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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2016, 2017
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

N3o é nulo, por cerceamento de defesa, o Auto de Infracdo que apresenta
a descricdo do fato ilicito, o enquadramento legal da infracdo e da
respectiva penalidade, com respaldo em adequada instrugdo probatoéria, e
o contribuinte é validamente intimado de todos os atos praticados no
processo.

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Ano-calenddrio: 2016, 2017

NAO CUMULATIVIDADE. MATERIAIS REFRATARIOS. CREDITO.
POSSIBILIDADE.
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Os materiais refratdrios utilizados no processo produtivo do contribuinte,
inclusive partes e pecas de maquinas e equipamentos, que se consumirem
em contato direto com o produto e que ndo tenham sido contabilizados no
ativo imobilizado, geram direito a créditos de IPI.

NAO CUMULATIVIDADE. PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO REFRATARIOS.
PONTAS MEDICAO, SUPORTE PONTAS MEDICAO, TUBO CERAMICO E
CORREIAS TRANSPORTADORAS. CREDITO. POSSIBILIDADE.

Possibilidade de aproveitamento de créditos de IPI por se tratar de bens
ndo registrados no ativo imobilizado que se desgastam em contato direto
com o produto fabricado.

NAO CUMULATIVIDADE. PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO REFRATARIOS.
LANCAS, BICOS E TERMOPAR. COMPOSTOS DESINGRAXANTES E
INIBIDORES.CREDITO. POSSIBILIDADE.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2016, 2017
			 
				 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
				 Não é nulo, por cerceamento de defesa, o Auto de Infração que apresenta a descrição do fato ilícito, o enquadramento legal da infração e da respectiva penalidade, com respaldo em adequada instrução probatória, e o contribuinte é validamente intimado de todos os atos praticados no processo.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Ano-calendário: 2016, 2017
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. MATERIAIS REFRATÁRIOS. CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
				 Os materiais refratários utilizados no processo produtivo do contribuinte, inclusive partes e peças de máquinas e equipamentos, que se consumirem em contato direto com o produto e que não tenham sido contabilizados no ativo imobilizado, geram direito a créditos de IPI. 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO REFRATÁRIOS. PONTAS MEDIÇÃO, SUPORTE PONTAS MEDIÇÃO, TUBO CERÂMICO E CORREIAS TRANSPORTADORAS. CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
				 Possibilidade de aproveitamento de créditos de IPI por se tratar de bens não registrados no ativo imobilizado que se desgastam em contato direto com o produto fabricado.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO REFRATÁRIOS. LANÇAS, BICOS E TERMOPAR. COMPOSTOS DESINGRAXANTES E INIBIDORES.CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 
				 Possibilidade de aproveitamento de créditos de IPI por se tratar de bens não registrados no ativo imobilizado que se desgastam em contato direto com o produto fabricado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo no tocante aos produtos não refratários cuja defesa se baseou em alegações genéricas, e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento e, no mérito, dar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jorge Luis Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimarães, Fábio Kirzner Ejchel, , Wilson Antonio de Souza Correa, Neiva Aparecida Baylon (substituto[a] convocado[a]), Pedro Sousa Bispo (Presidente). A conselheira Sabrina Coutinho Barbosa declarou-se impedida sendo substituída pela Conselheira Neiva Aparecida Baylon.
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração (fls. 02/20) lavrado para exigência de IPI, multa de ofício e juros de mora, no valor total de R$ 64.132.928,33, sob acusação de aproveitamento indevido de créditos sobre itens adquiridos entre 2016 e 2017, que teriam sido erroneamente classificados como produtos intermediários, e de créditos extemporâneos, referentes a notas fiscais emitidas entre 2011 e 2017.
		 A Fiscalização segregou e justificou as glosas da seguinte forma:
		  (a) Anexo I – Partes, peças, equipamentos e produtos empregados em manutenção (lubrificantes inclusive);
		 (b) Anexo II – produtos e substâncias refratárias;
		 (c) Anexo III – créditos de ajustes/extemporâneos (período de 2011 a 2015, bem como entre 2016 e 2017).
		 Para melhor compreensão, cumpre reproduzir excertos do Termo de Verificação Fiscal (fls. 21/32), com explicações acerca dos motivos que ensejaram a glosa de créditos em relação a cada anexo do Auto de Infração:
		 Sobre partes, peças, equipamentos, produtos de manutenção (lubrificantes inclusive) – Anexo I:
		 Entende-se por “consumo” - de insumo considerado produto intermediário que não se integra ao produto final, motivador de crédito do IPI consoante os termos do art. 226, inciso I, do RIPI/2010— o desgaste, o dano, ou perda de propriedades físicas ou químicas deste insumo durante o processo de industrialização, e entende-se “por ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação ou vice-versa” o contato físico do insumo com o produto em fabricação, ou seja, de uma ação diretamente exercida pelo ou sobre este insumo. E esse contato físico é entendido como um elemento ativo, necessário ao processo de industrialização, e não consequência desse. O processo de industrialização, por sua vez, deve ser entendido como a operação industrial em si, ou seja, a transformação, beneficiamento, montagem, acondicionamento e renovação, ou seja, “ações fim”, não incluindo neste contexto as ações que visam o transporte, armazenagem, manutenção, limpeza ou higienização, as instalações comerciais ou mesmo industriais, as partes, peças e acessórios de máquinas e equipamentos, nem materiais de escritório, manutenção, conservação e limpeza.
		 De todo o exposto, cabe afirmar que as máquinas, suas partes e peças, equipamentos e instalações, mesmo entrando em contato direto com o produto em elaboração, não constituem produto intermediário. Outrossim, fica claro a equivocada interpretação de que, desde que não façam parte do ativo imobilizado, todos os materiais consumidos na industrialização poderiam ser considerados produtos intermediários para o fim de gerar o respectivo direito ao crédito de IPI. Em verdade, partes e peças ou qualquer elemento componente de máquina ou equipamento, mesmo que tais bens não sejam “ativáveis” (pelo pequeno valor ou pela vida útil inferior a um ano), não exercem na operação de industrialização função análoga a dos insumos, que são motivadores de crédito de IPI conforme definido no art. 226, inciso I, do RIPI/2010, e pareceres normativos a este vinculados. Com efeito, o custo de tais bens, se não integrarem o ativo imobilizado, são considerados despesas operacionais e não geram crédito básico de IPI.
		 Cabe ainda lembrar o que dispõe o Comitê e Pronunciamentos Contábeis - CPC nº 27: “8. Sobressalentes, peças de reposição, ferramentas e equipamentos de uso interno são classificados como ativo imobilizado quando a entidade espera usá-los por mais de um período. Da mesma forma, se puderem ser utilizados somente em conexão com itens do ativo imobilizado, também são contabilizados como ativo imobilizado”.
		 Tendo em vista todo o exposto, foram glosados nesta ação fiscal os créditos de IPI relativos às aquisições dos produtos constantes do Anexo I por se tratarem de máquinas, suas partes e peças, equipamentos e instalações, bem como produtos empregados em sua manutenção (lubrificantes inclusive).
		 Sobre produtos e substância refratárias – Anexo II:
		 Assim, produtos/substâncias refratários têm como função principal a proteção de máquinas e instalações, não agregando qualquer característica ao produto, mas sim ao equipamento: proteção a altas temperaturas, resistência à abrasão e isolamento térmico. Conforme trecho literal visto acima, “os materiais refratários usados nas operações metalúrgicas se perdem sem haver incorporação ao produto. Entretanto, essa perda não é necessariamente destinada ao processo de industrialização, mas, isto sim, dele é decorrência natural, constituindo um desgaste ligado às despesas com a manutenção do equipamento em perfeito funcionamento (substituição e conserto de peças e outros reparos mais ou menos constantes e previsíveis), constituindo um dos itens obrigatórios dos orçamentos financeiros das indústrias”.
		 Cabe repisar que os insumos, para serem incluídos entre as matérias primas e os produtos intermediários a que se refere a segunda parte do inciso I do art. 226 do RIPI/2010, tais produtos devem exercer na operação de industrialização função análoga à das matérias-primas e dos produtos intermediários que se incorporam ao produto final, isto é, devem entrar em contato físico com o produto em fabricação ou com a matéria prima e serem consumidos nesse processo. Além disto, esse consumo/desgaste deve ser indispensável ao processo produtivo e não reflexo, isto é, circunstância acidental, ou, mais apropriadamente, incidental. Neste sentido, produtos ou substâncias refratárias, pertencentes a quaisquer bens, máquinas ou equipamentos do ativo imobilizado ou não, estão fora do conceito de insumo motivador de crédito do IPI, porquanto tais produtos destinam-se sempre a recompor, recuperar, restabelecer a condição de uso do equipamento utilizado na obtenção do produto novo, não se constituindo em componentes “ativos”, necessários ao processo de industrialização.
		 Não se questiona que o refratário tem contato com o produto. Mas este contato não tem o objetivo de agregar ao produto alguma característica especial. Cabe observar que, se não houvesse a necessidade de proteger a parte interna do equipamento, os refratários seriam colocados do lado de fora, apenas com a função de isolamento térmico. E não teriam qualquer contato com o produto.
		 Embora sejam repostos com frequência, devido às altíssimas temperaturas a que são submetidos, os refratários apenas recondicionam os equipamentos para o seu estado funcional, restabelecendo a sua condição de uso, e, portanto, não podem ser incluídos entre as matérias primas e os produtos intermediários a que ser refere a segunda parte do art. 226 do RIPI/2010.
		 Pelo exposto, entendo que não são motivadores de crédito do IPI previsto no art. 226, inciso I, do RIPI/2010 os produtos/substâncias refratárias listados no Anexo II e, portanto, foram glosados nesta ação fiscal os créditos de IPI relativos às aquisições destes produtos.
		 Cabe observar que muitos dos créditos glosados a título de produtos/substâncias refratárias listados no Anexo II se referem a itens que se enquadrariam também como máquinas, suas partes e peças, equipamentos e instalações que não são motivadores de crédito do IPI conforme já analisado neste Relatório.
		 Sobre créditos de ajustes/extemporâneos:
		 Os demais créditos de IPI aproveitados pelo contribuinte, a título de ajustes, em sua escrituração fiscal digital relativa aos anos calendários de 2016 e 2017, dizem respeito a itens adquiridos majoritariamente como materiais de uso e consumo (CFOP 1556; 2556; e 2407) desde 2011, e que o contribuinte entendeu ter direito aos créditos extemporâneos destas aquisições.
		 Como pode ser observado no demonstrativo encontrado no Anexo III, intitulado “Consolidação Outros Créditos”, tratam de itens relativos a máquinas, suas partes e peças, equipamentos e instalações, incluindo produtos refratários utilizados nas instalações.
		 Como já fundamentado no presente termo, não cabe crédito de IPI relativo à aquisição destes itens pelo que foram glosados nesta ação fiscal os montantes mensais escriturados pelo contribuinte a título de “Outros Créditos”, cuja descrição do ajuste diz respeito a “Crédito de IPI referente a aquisição de Produto Intermediário”. Ademais, por decorrência, tornou-se desnecessária uma averiguação mais aprofundada a respeito da legitimidade dos créditos extemporâneos e do direito ao aproveitamento desses pelo contribuinte em sua escrita.
		 Inconformada, a Recorrente impugnou o lançamento, alegando em síntese:
		 - Nulidade do lançamento, porque calcado na assertiva genérica de que os materiais objeto de creditamento não se encaixavam na definição de produtos intermediários, notadamente porque a fiscalização não apresentou considerações a respeito das características de desgaste/consumo e da inserção desses itens no processo produtivo; 
		 - Direito ao crédito de IPI sobre materiais refratários, não apenas por se enquadrarem na definição de produto intermediário, mas também por força da coisa julgada operada no processo nº 902-16.19724.01.3800, no qual foi elaborado laudo pericial com a listagem dos itens passíveis de gerar créditos do imposto;
		 - Direito ao crédito de IPI em relação às pontas medição, suporte pontas medição e tubo cerâmico, uma vez que tais produtos, por entrarem em contato direto com o aço/gusa líquido, em altíssimas temperaturas, se consomem/desgastam durante o processo de industrialização; - Direito ao crédito de IPI em relação aos compostos desengraxantes, porque esses produtos, embora não se incorporem ao aço, são aplicados sob a superfície e consumidos com o objetivo de auxiliar/finalizar o processo de laminação;
		 - Direito ao crédito de IPI em relação aos inibidores, assim entendidos os compostos ou misturas de compostos aplicados nos metais com o objetivo de minimizar a taxa de corrosão;
		 - Direito ao crédito de IPI em relação às correias transportadoras, considerando que o desgaste físico, por atrito, se dá justamente por conta do contato direto com as matérias-primas empregadas para produção do aço, vale dizer, com o insumo em processo de produção; - Direito ao crédito de IPI em relação às lanças, bicos e termopar, porque tais itens atuam ativamente no processo produtivo, em contato com o produto em elaboração.
		 Diante da alegação da Recorrente de que o direito ao crédito de IPI sobre os materiais refratários estava garantido por força de coisa julgada, a 27ª Turma da DRJ-08, através da Resolução nº 108-000.955, proferida na sessão de 23 de abril de 2021, converteu o julgamento em diligência, para que a autoridade fiscal identificasse se, dentre os materiais dos Anexos II e III, estariam aqueles citados no laudo do perito, excluindo-os do cálculo e, por conseguinte, refazendo os cálculos das glosas e do crédito tributário devido:
		 Conforme o relato acima, a impugnante alegou ter, quanto aos materiais refratários utilizados na Aciaria, coisa julgada sobre a matéria. Tal alegação não foi feita durante o procedimento de fiscalização.
		 Para análise do alegado, deve-se observar o que exatamente foi deferido pelo citado acórdão:
		 40 - EX positis, julgo procedente, em parte, a presente ação para, dando pela improcedência do primeiro pedido - declaração de ilegalidade do dispositivo do art. 32, I, do Dec..70.162/72.- declarar que assiste a Autora, com referência aos refratários usados na fabricação do aço, que são os relacionados no laudo do perito, à fl. 135, com exceção dos refratários usados nos fornos de cal (K1-SAIª, K3-SAIª e k2AL2ª), o direito de continuar se valendo do crédito do IPI pago na aquisição dos mesmos. Custas, meio a meio. Honorários advocatícios, da seguinte forma: a Ré paga 10% sobre o valor da causa. Pagará a autora, também 10% do valor da causa.
		 Vê-se assim, que foi deferido para a interessada a manutenção do IPI destacado na aquisição dos refratários usados na fabricação do aço, em específico àqueles relacionados no laudo pericial, e, em especial àqueles que se consumam no processo industrialização.
		 O laudo do perito de fl. 135, mencionado no Acórdão, o qual relaciona os refratários utilizados na fabricação do aço, não consta da documentação apresentada à fiscalização nem na impugnação. Não tendo, este julgador, como atestar com exatidão sobre quais refratários foi concedido o direito de se valer do crédito de IPI pago na aquisição, aproveitei as informações do voto da conselheira Maria Aparecida Martins de Paula, no processo 13629.720012/2015-11, trazido aos autos pela impugnante:
		 De outra parte, em sua manifestação, requereu a recorrente a juntada de cópia laudo mencionada na decisão judicial (doc. n° 01), no qual restou consignado que:
		 1. QUAIS SÃO OS PRODUTOS REFRATÁRIOS A QUE SE REFERE O CRÉDITO DO IPI UTILIZADO PELA AUTORA, NO PERÍODO DE 21.2.72 ATÉ ESTA PARTE?
		 R. Os produtos refratários a que se refere o crédito do IPI, utilizado pela autora, depois de 21.02.72, são os seguintes:
		 - Tijolos refratários S1-SAIª e S8-SAIª sílico-aluminosos.
		 - Tijolos refratários magnesianos - Tijolo refratários S9-GR, material cerâmico-grafítico.
		 - Tijolos refratários S11-SAIª, S14-SAIª, S17-SAIª, L1-SAIa, L6-SAIª, materiais cerâmico-sílico-aluminosos.
		 - Tijolos refratários Q1-MG, Q2-MG, materiais cerâmicos magnesíticos, alguns impregnados de pixe.
		 - Tijolos refratários K1-SAIª, e K3-SAIª materiais silico-aluminosos - Tijolo refratários K2-AL2ª, material de alta alumina.
		 - Tijolos refratários do tipo M-AL2a, que são refratários queimados aluminosos.
		 - Argamassa P5-IRIª chanote.
		 - Argamassa refratária sílico-aluminosa de pega ao ar.
		 - Argamassa refratária básica de pega ao ar - Argamassa refratária de alta alumina de pega ao ar - Argamassa refratária sílico-aluminosa de pega hidráulica - Concreto refratário magnesiano de pega hidráulica.
		 - Massa refratária básica de pega ao quente.
		 2. QUAL FOI A APLICAÇÃO DADA, PELA AUTORA A ESTES PRODUTOS?
		 R.-Praticamente todos os produtos acima listados, foram aplicados na fabricação de aço, exceto os refratários K1-SAIª, k3-SAIª e K2-AL2ª, que foram aplicados como revestimento de forno de cal. (...)
		 Assim, em princípio, teria o estabelecimento direito ao crédito do IPI sobre as aquisições dos materiais refratários (tijolos, argamassa, concreto e massa) referidos no Laudo do perito e adquiridos para a fabricação de aço.
		 A decisão judicial, portanto, não contemplou os materiais como as luvas refratárias, o tampo refratário, a válvula refratária, a manilha refratária, a lança refratária, as placas ou plugs refratários, entre outros. Também não contemplou os materiais usados em outras operações que não a de fabricação do aço.
		 No entanto, deve ser observado que os materiais refratários glosados e os especificados em laudo pela contribuinte não foram descritos exatamente como aqueles na listagem do perito judicial. Tendo em vista este fato, proponho baixar o processo em diligência para que a autoridade fiscal identifique se dentre os materiais dos Anexos II e III, existem àqueles citados no laudo do perito, excluindo-os do cálculo e, por conseguinte, refazendo os cálculos das glosas e do crédito tributário devido.
		 Ao final da diligência, deverá ser lavrado relatório conclusivo, do qual deverá ser dada ciência à Interessada, para apresentar contestação no prazo de trinta dias. 
		 Em seguida, através do Termo de Intimação de 14/05/2021, a Recorrente foi intimada para (1) apresentar o laudo pericial citado na Resolução e (2) preencher planilha excel correlacionando as substâncias e produtos refratários dos Anexos II e III do Auto de Infração com os materiais refratários referidos no laudo pericial da ação judicial.
		 Em cumprimento à intimação, a Recorrente apresentou cópia do laudo pericial realizado na ação judicial, bem como o laudo elaborado pela Fundação Gorceix, instituição de apoio e desenvolvimento de ciência e tecnologia dos setores de mineração, siderurgia e metalurgia, que correlaciona os materiais refratários listados nos Anexos II e III do Auto de Infração com os materiais refratários listados no laudo pericial da ação judicial em que se operou a coisa julgada.
		 O Relatório Fiscal de Diligência concluiu o seguinte:
		 De toda documentação apresentada pelo sujeito passivo durante a diligência, teço as seguintes considerações.
		 Do Laudo Pericial 
		 Os produtos refratários a que se refere o laudo pericial são os seguintes, consoante resposta do perito ao quesito n° 1 formulado pelo sujeito passivo à época dos fatos compreendidos no âmbito do processo judicial nº 00.00.59175-0 (numeração única: 902-16.19724.01.3800):
		 - Tijolos refratários S1-SAIª e S8-SAIª sílico-aluminosos;
		 - Tijolos refratários magnesianos;
		 - Tijolo refratários S9-GR, material cerâmico-grafítico;
		 - Tijolos refratários S11-SAIª, S14-SAIª, S17-SAIª, L1-SAIa , L6-SAIª , materiais cerâmico-sílico-aluminosos;
		 - Tijolos refratários Q1-MG, Q2-MG, materiais cerâmicos magnesíticos, alguns impregnados de pixe;
		 - Tijolos refratários K1-SAIª, e K3-SAIª materiais silico-aluminosos;
		 - Tijolo refratários K2-AL2ª, material de alta alumina;
		 - Tijolos refratários do tipo M-AL2a, que são refratários queimados aluminosos;
		 - Argamassa P5-IRIª chamote;
		 - Argamassa refratária sílico-aluminosa de pega ao ar;
		 - Argamassa refratária básica de pega ao ar;
		 - Argamassa refratária de alta alumina de pega ao ar;
		 - Argamassa refratária sílico-aluminosa de pega hidráulica;
		 - Concreto refratário magnesiano de pega hidráulica;
		 - Massa refratária básica de pega ao quente.
		 Conforme observado na demanda requisitória da 27ª Turma da DRJ-08, materializada na Resolução n° 108-000.955, a decisão judicial não contemplou outros materiais refratários, tais como luvas, tampos, válvulas, manilhas, lanças, placas, plugs, entre outros, como também não contemplou os materiais usados em outras operações que não a de fabricação do aço.
		 Assim posto, visando a atender de forma objetiva à demanda requisitória da 27ª Turma da DRJ-08, no sentido de identificar se dentre os produtos/substâncias refratárias listados nos Anexos II e III do Auto de Infração estariam alguns destes acima relacionados no laudo pericial, que teriam sido adquiridos para a fabricação de aço, foi o sujeito passivo intimado a preencher a planilha anexada ao Termo de Intimação Fiscal – Diligência.
		 Da Planilha 
		 Para responder ao item 2) do Termo de Intimação Fiscal – Diligência, o sujeito passivo, consoante suas palavras, informa que, considerando a extensão e as peculiaridades do trabalho, contratou o laudo de uma entidade independente de renome nacional, a saber: a Fundação Gorceix, uma das principais instituições de apoio e desenvolvimento de ciência e tecnologia do setor de mineração, siderurgia e metalurgia, com uma trajetória de mais de meio século de trabalho, colaboradora e apoiadora da Escola de Minas da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) em todos os seus segmentos. 
		 (...)
		 Do Trabalho Fiscal 
		 Levando-se em conta a resposta do sujeito passivo ao item 2) do Termo de Intimação Fiscal – Diligência, no que concerne ao preenchimento da planilha, bem como as considerações tecidas neste termo e na Resolução n° 108-000.955 da 27ª Turma da DRJ-08 acerca do laudo pericial, segue tabela contendo a lista dos itens refratários que foram considerados no Auto de Infração e que constam do laudo pericial, pelo que estariam abrangidos por coisa julgada no âmbito do processo judicial nº 00.00.59175-0 (numeração única: 902-16.19724.01.3800).
		 (...)
		 Do Resultado do Procedimento Fiscal 
		 Como resultado de todo o procedimento fiscal e conforme demonstrado nas duas planilhas anexadas a este Relatório, são os seguintes os montantes mensais de créditos de IPI a serem reconstituídos para apuração deste imposto nos anos-calendário de 2016 e 2017, após diligência realizada em atendimento à demanda requisitória da 27ª Turma da DRJ-08, materializada na Resolução n° 108-000.955 nos autos do processo n° 10630.734116/2020-35:
		 /
		 Da Conclusão do Procedimento Fiscal
		  Recompostos os montantes mensais de IPI acima apurados no levantamento original das diferenças cobradas pelo Auto de Infração, objeto do processo n° 10630.734116/2020-35, tem-se o demonstrativo a seguir com os novos valores de imposto, multa e juros, esses últimos calculados tomando-se por base a data da lavratura do auto de infração, qual seja, 22/09/2020.
		 /
		 Diante do exposto, encaminho este Relatório Fiscal e seus anexos ao sujeito passivo para apresentação de contestação, caso assim deseje, no prazo de 30 dias contados a partir do recebimento deste. Após esse prazo, o processo será devolvido à 27ª Turma da DRJ-08 para prosseguimento do julgamento.
		 E, para surtir os efeitos legais, lavramos o presente Termo, assinado digitalmente pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil no processo digital nº 10630.734116/2020-35, cuja ciência pelo sujeito passivo deste Relatório, e dos seus anexos, dar-se-á por meio eletrônico (DTE-domicílio tributário eletrônico).
		 A Recorrente se manifestou sobre as conclusões do relatório da diligência fiscal nos seguintes termos:
		 Do Relatório Fiscal, constata-se que a il. Auditoria apresentou, “levando-se em conta a resposta do sujeito passivo ao item 2) do Termo de Intimação Fiscal – Diligência, no que concerne ao preenchimento da planilha, bem como as considerações tecidas neste termo e na Resolução n° 108-000.955 da 27ª Turma da DRJ-08 acerca do laudo pericial”, tabela contendo a lista dos itens refratários autuados que constam do laudo pericial, pelo que estariam abrangidos por coisa julgada no âmbito do processo judicial nº 00.00.59175-0.
		 Nesse contexto, a Impugnante confrontou os materiais listados às fls. 2222/2232 (Relatório Fiscal) com os itens devidamente relacionados e apontados na planilha excel entregue no dia 25 de junho, tendo verificado que:
		  (a) dos 552 produtos indicados na planilha da empresa, 187 foram desconsiderados pela Auditoria, sendo 132 itens aplicados na Aciaria;
		 (b) apesar de o Fiscal ter considerado todos os concretos magnesianos de pega hidráulica utilizados no carro torpedo, excluiu, da relação de itens abrangidos pela coisa julgada, todos os concretos refratários de pega hidráulica, também empregados na Aciaria, em diversos equipamentos/instalações, como no convertedor LD, panelas de gusa e de aço, etc.;
		  (c) a Auditoria desconsiderou todas as lanças refratárias de alta luminia, aplicadas no forno panela (empregado no processo para refino do aço, ajuste da composição química, melhoria de limpidez, através de injeção de gás argônio), no Convertedor LD (empregado no processo de transformação do ferro gusa e sucata de aço em aço líquido por injeção de oxigênio) e no CAS-OB (operação na qual é realizado o refino secundário); 
		 (d) do mesmo modo, houve a exclusão de todas as luvas refratárias, utilizadas no convertedor LD (empregado no processo de transformação do ferro gusa e sucata de aço em aço líquido por injeção de oxigênio) e no lingotamento contínuo (processo que promove a solidificação do aço líquido em produto semiacabado – placas);
		  (e) desconsiderou também todas as placas (isolantes e refratárias), que compõem as panelas de aço e a instalação do processo de lingotamento contínuo; 
		 (f) houve tratamento distinto para tijolos refratários, a depender da nomenclatura do produto, aplicados nos mesmos equipamentos/instalações para desempenho de idênticas funções; 
		 (g) outros exemplos similares aos relatados acima podem ser construídos para outros itens.
		 Com o exposto acima, a Impugnante quer demonstrar que não ficou clara a razão que levou a il. Auditoria a excluir, dos itens abrangidos pela coisa julgada/perícia judicial, 132 materiais refratários localizados na Aciaria, para os quais foi feita a devida correlação e indicação do equipamento/instalação no qual é empregado, bem como da etapa do processo de fabricação do aço em que há a participação do produto em questão.
		 Diante desse contexto, requer-se a conversão do julgamento da Impugnação em diligência, de forma que a unidade de origem verifique se, dos 132 materiais desconsiderados (localizados na Aciaria), há algum produto que foi excluído de forma indevida e, caso se conclua de forma negativa, que haja a indicação do critério ou da interpretação que levou à tal conclusão, de modo que a Impugnante possa se defender objetivamente.” 
		 Sobreveio o Acórdão nº 108-022.508, proferido na sessão de 26 de outubro de 2021, através do qual a 27ª Turma da DRJ-08 julgou parcialmente procedente a impugnação, para cancelar o lançamento de IPI no montante de R$12.247.527,16, e manter o crédito tributário no montante de R$20.104.902,72, nos termos da ementa a seguir reproduzida:
		 /
		 /
		 A contribuinte interpôs Recurso Voluntário alegando o seguinte:
		 - Nulidade do auto de infração, pois a simples assertiva de que os materiais utilizados não se enquadram na definição de produtos intermediários não é suficiente para fundamentar a glosa dos créditos de IPI;
		 - O ônus da prova dos fatos descritos no Auto de Infração é da fiscalização, como decidido pelo CARF no Acórdão nº 340-2002.881;
		 - O artigo 226, inciso I, do RIPI/2010 autoriza o abatimento de crédito relativo a “matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente”;
		 - Segundo o Parecer Normativo CST nº 65/1979, a expressão “consumidos”, constante do artigo 66, inciso I, do Decreto nº 83.263/79, há de ser entendida em sentido amplo, abrangendo, exemplificativamente, o desgaste, o desbaste, o dano e a perda de propriedades físicas ou químicas, desde que decorrentes de ação direta do insumo sobre o produto em fabricação, ou por este diretamente sofrida;
		 - É improcedente a afirmação genérica da Autoridade Autuante de que “não geram direito ao crédito do imposto (...) as partes, peças e acessórios de máquinas, equipamentos e ferramentais, mesmo que se desgastem ou se consumam no decorrer do processo de industrialização”;
		 - A norma contábil NBC TG 27 – R4, correlata ao Pronunciamento Técnico CPC nº 27, define ativo imobilizado como o item tangível que (a) é mantido para uso na produção ou fornecimento de mercadorias ou serviços, para aluguel a outros, ou para fins administrativos; e (b) se espera utilizar por mais de um período (prazo de vida útil superior a um ano);
		 - Quando a troca de partes e peças implicar aumento de vida útil do bem superior a um ano, tal dispêndio deve ser capitalizado, integrando o ativo imobilizado, à luz do artigo 346, § 1º, do RIR/99 e do artigo 354, §1º, do RIR/18;
		 - O item 8 da NBC TG 27 – R4 alcança somente os materiais destinados à substituição de peças cujos valores já estão refletidos no ativo imobilizado, as quais são substituídas em razão da manutenção preventiva e corretiva de equipamentos. Ferramentas e peças de pouca duração, que serão transformadas em despesa do período, devem compor o ativo circulante;
		 - A orientação sobre a análise do prazo de vida útil dos bens, para a sua contabilização no ativo imobilizado, deve ser observada até mesmo para as partes e peças de reposição, em observância ao disposto na Lei nº 6.404/76 e na Solução de Consulta COSIT nº 16/2013;
		 - A Recorrente ingressou com ação judicial declaratória em razão da exigência constante, à época, do artigo 32, inciso I, do Decreto nº 70.162/72, de que ocorresse o desgaste “imediato e integral” dos materiais refratários para que se autorizasse o direito ao creditamento do IPI;
		 - A sentença proferida na Ação Declaratória assegurou à Recorrente o direito aos créditos de IPI sobre os refratários utilizados na fabricação do aço, especificamente em sua Aciaria;
		 - Assim, além de se enquadrarem na definição de produto intermediário, os materiais refratários ensejam o direito ao crédito de IPI também por força do instituto da coisa julgada, visto que o aspecto material da hipótese de incidência do IPI, analisado na ação declaratória, não foi modificado desde a data do seu julgamento - aspecto que determina a eficácia da coisa julgada sob análise, conforme entendimento do STJ pacificado no AgRg no REsp nº 1.176.454/MG, decidido sob o rito dos recursos repetitivos;
		 - O laudo pericial realizado pela Fundação Gorceix aponta que, apesar da mudança ou da diferença da nomenclatura, diversos produtos refratários abrangidos pela coisa julgada foram indevidamente objeto da glosa;
		 - Há necessidade de realização de diligência complementar porque não ficou claro o motivo pelo qual a fiscalização excluiu, dos itens abrangidos pela coisa julgada (relacionados em laudo pericial), 132 materiais refratários localizados na Aciaria;
		 - As pontas de medição, bem como o seu suporte, têm a função de medir o teor de oxigênio dissolvido e da temperatura do aço/gusa líquido, bem como de coletar amostra dos referidos produtos em fabricação, para análise química dos elementos que os compõem;
		 - Os tubos cerâmicos possuem a função de monitorar continuamente a temperatura do aço líquido na máquina de lingotamento contínuo (método mais eficiente para solidificar o aço) para garantir a qualidade dos produtos no Alto-Forno e na Aciaria; 
		 - Os produtos em questão, por entrarem em contato direto com o aço/gusa líquido, em altíssimas temperaturas, se consomem/desgastam durante o processo de industrialização, gerando direito a crédito de IPI sob a modalidade “produto intermediário”;
		 - O produto nº 15877427 (composto desengraxante) é aplicado na ponta inicial da tira de aço a ser laminada para melhorar a condição de atrito e auxiliar na limpeza superficial, removendo os resíduos e impurezas do processo industrial;
		 - Já o produto nº 15877427 (composto desengraxante) é aplicado na entrada e na saída da tira de aço do laminador de encruamento (que serve para imprimir rugosidade final na chapa e acertar a planicidade da tira), removendo os resíduos e impurezas do processo industrial;
		 - São produtos que, embora não se incorporando ao aço, são aplicados sob a superfície e consumidos com o objetivo de auxiliar/finalizar o processo de laminação. Trata-se, portanto, de produtos intermediários, com participação ativa no processo industrial, gerando direito a créditos do IPI;
		 - Os inibidores são compostos ou misturas de compostos aplicados nos metais com o objetivo de minimizar a taxa de corrosão. Sem eles, a tira de aço seria rapidamente corroída por solução ácida, gerando porosidades, perda de espessura e maior atrito durante a laminação a frio;
		 - Trata-se de produto consumido em contato com o produto em elaboração e possui função ativa no processo de industrialização, gerando direito a crédito de IPI;
		 - As correias transportadoras são utilizadas em numerosos processos para promover um fluxo contínuo de produtos entre diversas operações. O desgaste físico (por atrito) se dá, justamente, por conta do contato direto com as matérias-primas empregadas na produção do aço. Trata-se, portanto, de produtos intermediários;
		 - Tais itens geram créditos de IPI porque a expressão “consumidas no processo de fabricação” há de ser lida no sentido amplo (Parecer Normativo nº CST nº 65/79), que abrange o dano e a perda de propriedades físicas por contato com o insumo em processo de industrialização;
		 - As lanças, os bicos e o termopar atuam ativamente no processo produtivo, em contato com o produto em elaboração, devendo gerar direito a créditos de IPI.
		 Considerando os argumentos trazidos pela Recorrente, o julgamento foi convertido em diligência por esta Turma Julgadora, nos termos da Resolução nº 3102-000.387, determinando o retorno dos autos à unidade de origem, para a verificação se, dentre os 132 materiais desconsiderados, supostamente utilizados pela Recorrente na Aciaria, haveriam materiais pela coisa julgada, ainda que, atualmente, tenham denominação distinta, em função da evolução tecnológica, devendo, independentemente da conclusão, o relatório da diligência indicar o critério e a interpretação utilizados, que levou à sua conclusão. E, ainda, verificar se, entre os créditos aproveitados, encontram-se aqueles relacionados à aquisição do material refratário usado nos fornos de cal (K1-SAIª, K3-SAIª e k2AL2ª).
		 Em atendimento à diligência, foi apresentado um novo Relatório Fiscal de Diligência, que cujo trecho segue abaixo reproduzido:
		 No que diz respeito aos 132 (cento e trinta e dois) materiais refratários que teriam sido utilizados e consumidos na fabricação do aço, e que não foram considerados no resultado da diligência efetuada em cumprimento à demanda requisitória da 27ª TURMA DA DRJ08, materializada na Resolução n° 108- 000.955, segue lista:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Comparando a lista acima com o laudo pericial destacado às fls. 01 e 02 deste Relatório, observa-se de imediato que a decisão judicial não contemplou os seguintes produtos refratários: lanças, luvas, manilhas, placas, tampas/tampões, válvulas e ventaneiras.
		 Com efeito, lanças, luvas, manilhas, placas, tampas/tampões, válvulas e ventaneiras refratárias não são considerados como tijolo, argamassa ou concreto, embora sejam fabricados com materiais refratários e desempenhem funções essenciais nos processos de alta temperatura em uma aciaria. Diferentemente de tijolos, que são usados para construir revestimentos estruturais contínuos, ou argamassas/concretos, que servem para preenchimento e reparo, esses itens têm formas e funções específicas, como conduzir, vedar, proteger ou controlar fluxos de materiais e gases. São projetados para aplicações específicas, muitas vezes em formatos personalizados, com tecnologia avançada e tolerâncias precisas para suportar condições extremas de operação.
		 Com relação aos concretos refratários de pega hidráulica, também empregados na Aciaria nos equipamentos/instalações listados, tais itens não são do tipo magnesiano, conforme o citado no Laudo Pericial, que é à base de óxido de magnésio (MgO), amplamente usado em revestimentos de fornos elétricos a arco ou convertedores a oxigênio (LD). Neste sentido, cumpre dizer que não se trata de denominação distinta, em função de evolução tecnológica, mas sim de composição química específica para fins de resistência, notadamente, à corrosão química por escórias ricas em óxidos ácidos e a altas temperaturas, geralmente acima de 1500 °C.
		 No que concerne aos tijolos listados, cabe dizer que a escolha do tipo do tijolo refratário em uma aciaria depende das exigências térmicas, químicas e mecânicas do ambiente em que será utilizado. Não obstante os tijolos acima listados não tenham sido descritos exatamente como aqueles referidos na listagem do perito judicial, este auditor entende que há identificação na composição química destes produtos porquanto todos convergem para os tipos albergados na decisão judicial transitada em julgado, quais sejam: magnesiano, alta alumina, e sílico-aluminosos. Neste sentido, retifico o lançamento para considerar como insumos os tijolos utilizados na aciaria acima listados.
		 Em razão da retificação do lançamento nos termos do excerto supracitado, procedeu-se a um novo demonstrativo dos valores a serem exigidos da Recorrente.
		 A Recorrente se manifestou sobre as conclusões do relatório da diligência fiscal nos seguintes termos:
		   - Embora os materiais refratários listados não apresentem perfeita correspondência de nomenclatura com aqueles indicados no Laudo Pericial do processo judicial, é inequívoco que desempenham as mesmas funções no processo produtivo e são essencialmente utilizados com o mesmo propósito. A divergência terminológica decorre, em grande parte, de fatores como evolução tecnológica, variações de mercado e especificações comerciais distintas, sem comprometer a similitude funcional.
		  - Em relação aos concretos refratários com diferentes composições químicas, defende a Recorrente que o Laudo Pericial, ao mencionar concretos magnesianos, não exclui a possibilidade de uso de outros tipos de concretos refratários de pega hidráulica, desde que cumpram a mesma função no processo produtivo siderúrgico.
		  - A alegação da fiscalização de que lanças, luvas, manilhas, placas, tampas/tampões, válvulas e ventaneiras não se enquadram como materiais refratários contemplados na decisão judicial, pois não são considerados tijolos, argamassas ou concretos, devido às suas formas e funções específicas não se sustenta, pois a ausência de menção expressa não exclui tais itens do conceito de material refratário, já que (i) sua função e composição permitem esse enquadramento; (ii) desempenham a mesma função dos materiais citados no laudo pericial.
		  - Todos esses itens, independentemente de sua forma, compartilham diretamente das mesmas funções dos materiais descritos no laudo pericial, além de possuírem a característica essencial de serem refratários, ou seja, de serem capazes de resistir a altas temperaturas e a ataques físico-químicos, garantindo a continuidade e a segurança do processo produtivo. Sua função e composição, portanto, os enquadram como materiais refratários, sendo sua forma específica apenas uma consequência da necessidade de adaptação às diferentes etapas do processo siderúrgico. 
		  - Para além de compartilharem a mesma função, tais materiais, mesmo com formatos específicos, guardam correlação com a composição química dos materiais refratários mencionados no laudo pericial (tijolos, argamassas ou concretos), contendo em sua composição alumínio, sílica e magnésio.
		  - A decisão judicial, ao reconhecer o direito ao crédito de IPI sobre os materiais refratários, não se limitou a uma lista exaustiva de itens, mas sim ao conceito de material refratário como insumo essencial ao processo produtivo. A interpretação restritiva da fiscalização, baseada na ausência de menção expressa a determinados itens, desconsidera a amplitude do conceito e a própria natureza dinâmica do processo siderúrgico, que exige uma variedade de materiais refratários com diferentes formas.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, Relatora
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar o feito, nos termos do art. 65, Anexo Único, da Portaria MF nº 1.364/2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 Preliminar de nulidade do auto de infração 
		 A Recorrente alega, em preliminar, nulidade do lançamento, porque calcado na assertiva genérica de que os materiais objeto de creditamento não se encaixam na definição de produtos intermediários.
		 Segundo ela, a fiscalização não apresentou considerações a respeito das características de desgaste ou consumo dos bens e da inserção destes no processo produtivo.
		 Não assiste razão à Recorrente.
		 O Termo de Verificação deixou claro o motivo pelo qual o agente fiscal não reconheceu o direito aos créditos de IPI, tendo segregado a glosa em três grupos, cujas notas fiscais estão relacionadas nos anexos que instruem o auto de infração. Em relação a cada grupo, a fiscalização explicou por que os itens que os compunham não poderiam ser classificados como produtos intermediários.
		 Ao contrário do que afirmou a Recorrente, a fiscalização apresentou considerações a respeito das características de desgaste ou consumo dos bens e da inserção destes no processo produtivo sim.
		 Outrossim, a Autoridade Fiscal teve o cuidado de narrar as infrações praticadas e os fundamentos legais do lançamento, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.
		 Como apontado pela DRJ, que rejeitou a preliminar em primeira instância, a glosa encontra fundamento no artigo 226, inciso I, do RIPI/2010 e no Parecer Normativo CST nº 65/1979.
		 Ademais, a Recorrente apresentou impugnação, na qual rebateu as acusações fiscais com veementes argumentos, demonstrando ter plena compreensão das infrações que lhe foram imputadas.
		 Por fim, diante da alegação do contribuinte de que o direito ao crédito de IPI sobre os materiais refratários estava garantido por força de coisa julgada, a 27ª Turma da DRJ-08 converteu o julgamento em diligência, determinando à autoridade fiscal que identificasse se houve glosa de créditos em relação aos itens citados no laudo pericial judicial - diligência esta da qual foi dada ciência à Recorrente, que teve oportunidade de se manifestar sobre ela.
		 Ora, a jurisprudência do CARF é pacífica no sentido de que não se declara a nulidade do Auto de Infração quando a autoridade fiscal apresenta clara descrição do fato ilícito, o correto enquadramento legal da infração e da penalidade, bem como adequada instrução probatória e o contribuinte é validamente intimado para responder a todos os atos praticados no processo:
		 “ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		  Data do fato gerador: 20/06/2007 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. FALTA DE FUNDAMENTO LEGAL. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não é passível de nulidade, por cerceamento de direito defesa e falta de fundação legal, o Auto de Infração que apresenta perfeita descrição do fato ilícito, o correto enquadramento legal da infração e penalidade, bem como adequada instrução probatória.
		 (CARF, Processo nº11131.000697/2007-24; Acórdão nº 3102-00.805; sessão de 28 de outubro de 2010)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
		 Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o contribuinte toma ciência de todo o conteúdo do auto lavrado, inclusive da diligência requerida, tendo assim todo o necessário a produzir sua defesa.
		 (CARF, Processo nº 10120.721835/201236; Acórdão nº 2803003.944; sessão de 04 de dezembro de 2014)
		 Como não houve cerceamento de defesa e todos os atos foram praticados por autoridade competente, não vislumbro qualquer circunstância que se amolde às disposições do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972.
		 Pelo exposto, voto pela rejeição da preliminar de nulidade do lançamento.
		 Mérito
		 Materiais refratários
		 A Recorrente informa que o direito ao crédito de IPI sobre os materiais refratários utilizados na Aciaria se mantém em virtude de possuir coisa julgada sobre a matéria.
		 Esclarece que “no passado, a Usiminas ingressou com ação judicial declaratória em razão da exigência, constante, à época, do art. 32, inciso I, do Decreto nº 70.162/72, de que ocorresse o desgaste “imediato e integral” desses materiais para que se autorizasse o direito ao creditamento do IPI” e que, conforme sentença proferida nos autos da Ação Declaratória n° 00.00.59175-0 (numeração única: 902-16.1972.4.01.3800), restou resguardado o seu direito ao crédito de IPI sobre os refratários utilizados na fabricação do aço, especificamente em sua Aciaria.
		 Como relatado, diante da alegação da Recorrente de que o direito ao crédito de IPI sobre os materiais refratários estava garantido por força de coisa julgada, a DRJ converteu o julgamento em diligência, para que a autoridade fiscal identificasse se, dentre os materiais dos Anexos II e III, estariam aqueles citados no laudo do perito, excluindo-os do cálculo e, por conseguinte, refazendo os cálculos das glosas e do crédito tributário devido. 
		 O Relatório Fiscal de Diligência apresentou uma tabela contendo a lista dos itens refratários que entendeu terem sido considerados no Auto de Infração e que constariam do laudo pericial, os quais estariam abrangidos por coisa julgada no âmbito do processo judicial nº 00.00.59175-0 (numeração única: 902-16.19724.01.3800), elaborando demonstrativo com a reconstituição da apuração do IPI nos anos-calendário de 2016 e 2017.
		 Em sequência, a DRJ assim decidiu:
		 /
		 /
		 Considerando os argumentos trazidos pela Recorrente, o julgamento foi novamente convertido em diligência, nos termos da Resolução nº 3102-000.387, determinando o retorno dos autos à unidade de origem, para a verificação se, dentre os 132 materiais desconsiderados, supostamente utilizados pela Recorrente na Aciaria, haveria materiais alcançados pela coisa julgada, ainda que, atualmente, tenham denominação distinta, em função da evolução tecnológica.
		 Em atendimento à diligência, foi apresentado um novo Relatório Fiscal de Diligência, no qual a Autoridade Fiscal entendeu haver identificação na composição química de tijolos refratários que ainda não haviam sido excluídos da autuação com os tipos albergados na decisão judicial transitada em julgado, retificando o lançamento para considerar como insumos os tijolos utilizados na Aciaria, listados na planilha descrita no referido relatório. Em relação aos demais itens, as glosas foram mantidas.
		 A Recorrente defende que a decisão judicial, ao reconhecer o direito ao crédito de IPI sobre os materiais refratários, não se limitou a uma lista exaustiva de itens, mas sim ao conceito de material refratário como insumo essencial ao processo produtivo. Dessa forma, a interpretação restritiva da fiscalização, baseada na ausência de menção expressa a determinados itens, desconsidera a amplitude do conceito e a própria natureza dinâmica do processo siderúrgico, que exige uma variedade de materiais refratários com diferentes formas.
		 Defende ainda que, em atendimento à diligência determinada pela DRJ, foi juntado aos autos laudo elaborado pela Fundação Gorceix, com a finalidade de trazer considerações específicas sobre a aplicação dos refratários na siderurgia e de atender às exigências da Auditoria Fiscal da Receita Federal do Brasil, no sentido de correlacionar os materiais refratários que foram analisados no laudo do perito judicial emitido à época e os materiais refratários que foram objeto de questionamento. Seguem as conclusões do laudo produzido pela Fundação Gorceix:
		 /
		 /
		 Como apontado no Recurso Voluntário, a Recorrente já foi autuada anteriormente por motivo semelhante. Trata-se do processo administrativo nº 13629.720012/2015-11, que versa sobre exigência de IPI no período de junho/2010 a junho/2014, no valor de R$94.148.073,54, em face de glosas de créditos sobre materiais refratários.
		 Naquela ocasião, os créditos foram glosados sob os seguintes fundamentos:
		 - Os materiais refratários são tijolos, placas, massas e concretos feitos de material muito resistente ao calor. Nos processos siderúrgicos, revestem internamente as panelas e canais onde passa o ferro ou aço líquidos, por causa das altíssimas temperaturas.
		 - Os refratários são partes de máquinas, sendo elementos que compõem os fornos, convertedores e recipientes semelhantes. Eles protegem e são imprescindíveis para o equipamento, sendo, portanto, classificáveis no ativo imobilizado, nos termos da Norma Brasileira de Contabilidade - NBC TG 27 (R1), §8. Tais itens, independentemente da durabilidade ou do valor, devem ser ativados. Os insumos que devam ser classificados no ativo imobilizado não geram direito ao crédito de IPI, nos termos do art. 25 da Lei nº 4.502/64.
		 - Os materiais refratários não podem também gerar crédito de IPI, por serem partes e peças de máquinas, e ainda, por não se assemelharem aos produtos intermediários, conforme desenvolvimento argumentativo do Parecer Normativo CST 65/79.
		 Segundo a Recorrente, os materiais refratários glosados naquele processo são praticamente os mesmos glosados neste, até mesmo pela proximidade dos exercícios. 
		 Dentre as provas técnicas produzidas naqueles autos, há um laudo técnico produzido por dois Engenheiros de Minas explicitando a utilização do material refratário no processo produtivo da Recorrente, também anexado aos presentes autos.
		 A 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento, acatando as conclusões deste laudo e de outros elementos de prova produzidos pelo contribuinte, reputou correto o enquadramento de produtos e materiais refratários no conceito de produtos intermediários, reconhecendo o direito ao creditamento de IPI. Por relevante, cumpre transcrever a ementa do acórdão proferido no processo administrativo nº 13629.720012/2015-11:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2015 
		 INSUMOS. DIREITO CREDITÓRIO. PRODUTOS E MATERIAIS REFRATÁRIOS. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. COMPROVAÇÃO TÉCNICA. IMOBILIZADO. NÃO ENQUADRAMENTO. 
		 Entende-se como correto o enquadramento de produtos e materiais refratários no conceito de produtos intermediários ou assemelhados nos estritos termos do Parecer Normativo CST nº 65/79, reconhecendo-se o correspondente direito ao creditamento de IPI como insumo quando foi apurado que: a) esses produtos não são “partes e peças de máquinas”; b) não podem ser classificados no “ativo permanente” (imobilizado) segundo as regras e os princípios contábeis aplicáveis aos lançamentos à época em que foram registrados; e c) conforme atesta Parecer Técnico, são consumidos no processo industrial da recorrente majoritariamente pelo desgaste em função do seu contato com o produto em elaboração. Recurso Voluntário provido.
		 (CARF, Processo nº 13629.720012/2015-11; Acórdão nº 3402-007.295; sessão de 29 de janeiro de 2020)
		 Considerando a plausibilidade da alegação da Recorrente, no sentido de que, até mesmo em função da proximidade das autuações, aproximadamente 80% do material refratário objeto de análise naqueles autos foi utilizada no período abarcado pelo auto de infração aqui combatido, passo a transcrever, também, o voto da Conselheira Relatora Maria Aparecida Martins de Paula, que faz menção à coisa julgada:
		 Sobre a alegada coisa julgada em favor da recorrente, o Colegiado solicitou a juntada de Certidão de Objeto e Pé da Ação Declaratória nº 2444/1972, relativamente aos créditos sobre os refratários utilizados na fabricação do aço (Aciaria). Diante de tal documento assim se posicionou a fiscalização na diligência:
		 DA AÇÃO DECLARATÓRIA COM TRÂNSITO EM JULGADO
		 Em resposta ao Termo de Intimação de Diligência Fiscal, o contribuinte apresentou à fiscalização Certidão da Justiça Federal de 1° Grau em Minas Gerais, acerca da Ação Ordinária/Tributária n° 00.00.59175-0 (numeração única: 902-16.1972.4.01.3800), ajuizada por USIMINAS contra a UNIÃO FEDERAL. O Acordão da referida Ação, que transitou em julgado em 08/11/1982, conforme Certidão anexa, referendou a decisão de 1° Grau em relação ao direito creditório do IPI sobre materiais refratários, declarando que assiste a Autora, com referência aos refratários utilizados na fabricação do aço, que são os relacionados no laudo do perito à fl. 135, com exceção dos refratários usados nos fornos de cal, o direito de continuar se valendo do crédito de IPI pago na aquisição dos mesmos.
		 O laudo do perito à fl. 135, mencionado no referido Acordão, o qual relaciona os refratários utilizados na fabricação do aço, não consta da documentação apresentada à fiscalização. Assim, não temos como atestar com exatidão sobre quais refratários foi concedido o direito de se valer do crédito de IPI pago na aquisição.
		 De outra parte, em sua manifestação, requereu a recorrente a juntada de cópia do laudo mencionada na decisão judicial (doc. nº 01), no qual restou consignado que:
		 /
		 /
		 Assim, em face da coisa julgada, têm a interessada direito creditório do IPI sobre materiais refratários referidos no item 1 acima do Laudo do perito, com exceção daqueles produtos mencionados no seu item 2, que seriam destinados ao forno de cal. Contudo, para a aplicação da referida decisão judicial transitada ao presente caso concreto, restaria ainda demonstrar a correspondência de tais produtos com alguns daqueles sob julgamento.
		 Mas vejamos se no mérito assistiria razão à recorrente, eis que, em caso afirmativo, esta questão poderia restar superada.
		 A matéria de mérito sob discussão neste processo já foi delimitada nessa Resolução, nos seguintes termos:
		 Sobre o direito aos créditos básicos de IPI, assim dispõe o art. 226, I do Regulamento do IPI de 2010:
		 Art. 226. Os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados poderão creditar-se (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25):
		 I - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente;
		 (...)
		 O Parecer Normativo CST nº 65/79, transcrito abaixo, que é um ato normativo expedido por uma autoridade administrativa, nos termos do art. 100, I do CTN, auxilia na determinação do conteúdo e alcance do art. 226, I do RIPI/20103, acerca de quais seriam os insumos que ensejam aproveitamento de créditos do IPI:
		 Parecer Normativo CST nº 65/79 (DOU de 6/11/79)
		 Imposto sobre Produtos Industrializados.
		 4.18.01.00 - Crédito do imposto - Matérias-primas, Produtos Intermediários e Material de Embalagem.
		 A partir da vigência do RIPI/79, ex vi do inciso I de seu art. 66, geram direito ao crédito ali referido, além dos que se integram ao produto final (matérias-primas e produtos intermediários stricto sensu, e material de embalagem), quaisquer outros bens, desde que não contabilizados pelo contribuinte em seu Ativo Permanente, que sofram, em função de ação exercida diretamente sobre o produto em fabricação, alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas. Inadmissível a retroação de tal entendimento aos fatos ocorridos na vigência do RIPI/72 que continuam a se subsumir ao exposto no PN CST nº 181/74.
		 1 - Em estudo o inciso I do artigo 66 do Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados, aprovado pelo Decreto nº 83.263, de 9 de março de 1979 (RIPI/79).
		 2 - O artigo 25 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com a redação que lhe foi dada pela alteração 8ª do artigo 2º do Decreto-lei nº 34, de 18 de novembro de 1966, repetida “ipsis verbis” pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.136, de 7 de setembro de 1970, dispõe:
		 ‘Art. 25 A importância a recolher será o montante do imposto relativo aos produtos saídos do estabelecimento, em cada mês, diminuindo do montante do imposto relativo aos produtos nele entrados no mesmo período, obedecidas as especificações e normas que o regulamento estabelecer’.
		 - Como se vê, trata-se de norma não auto-aplicável, de vez que ficou atribuído ao regulamento especificar os produtos entrados que geram o direito à subtração do montante de IPI a recolher.
		 3 - Diante disto, ressalte-se serem ‘ex nunc’ os efeitos decorrentes da entrada em vigência do inciso I do artigo 66 do RIPI/79, ou seja, usando da atribuição que lhe foi conferida em lei, o novo Regulamento estabeleceu as normas e especificações que a partir daquela data passaram a reger a matéria, não se tratando, como há quem entenda, de disposição interpretativa e, por via de conseqüência, retroativa, somente sendo, portanto, aplicável a norma em análise, a seguir transcrita, aos fatos ocorridos a partir da vigência do RIPI/79:
		 ‘Art. 66 - Os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados, poderão creditar-se (Lei nº 4.502/64 arts. 25 a 30 e Decreto-lei nº 3.466, art. 2º, alt. 8ª):
		 I - do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente.’ 4 - Note-se que o dispositivo está subdividido em duas partes, a primeira referindo-se às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem; a segunda relacionada às matérias-primas e aos produtos intermediários que, embora não se integrando ao novo produto, sejam consumidos no processo de industrialização.
		 4.1 - Observe-se, ainda, que enquanto na primeira parte da norma ‘matérias-primas’ e ‘produtos intermediários’ são empregados ‘stricto sensu’, a segunda usa tais expressões em seu sentido lato: quaisquer bens que, embora não se integrando ao produto em fabricação se consumam na operação de industrialização.
		 4.2 - Assim, somente geram direito ao crédito os produtos que se integrem ao novo produto fabricado e os que, embora não se integrando, sejam consumidos no processo de fabricação, ficando definitivamente excluídos aqueles que não se integrem nem sejam consumidos na operação de industrialização.
		 5 - No que diz respeito à primeira parte da norma, que se refere a matérias-primas e produtos intermediários ‘stricto sensu’, ou seja, bem dos quais, através de quaisquer das operações de industrialização enumeradas no Regulamento, resulta diretamente um novo produto, tais como, exemplificadamente, a madeira com relação a um móvel ou o papel com referência a um livro, nada há que se comentar de vez que o direito ao crédito, diferentemente do que ocorre com os referidos na segunda parte, além de não se vincular a qualquer requisito, não sofreu alteração com relação aos dispositivos constantes dos regulamentos anteriores.
		 6 - Todavia, relativamente aos produtos referidos na segunda parte, matérias-primas e produtos intermediários entendidos em sentido amplo, ou seja, aqueles que embora não sofram as referidas operações são nelas utilizados, se consumindo em virtude do contato físico com o produto em fabricação, tais como lixas, lâminas de serra e catalisadores, além da ressalva de não gerarem o direito se compreendidos no ativo permanente, exige-se uma série de considerações.
		 6.1 - Há quem entenda, tendo em vista tal ressalva (não gerarem direito ao crédito os produtos compreendidos entre os bens do ativo permanente), que automaticamente gerariam o direito ao crédito os produtos não inseridos naquele grupo de contas, ou seja, que a norma em questão teria adotado como critério distintivo, para efeito de admitir ou não o crédito, o tratamento contábil emprestado ao bem.
		 6.2 - Entretanto, uma simples exegese lógica do dispositivo já demonstra a improcedência do argumento, uma vez que, consoante regra fundamental de lógica formal, de uma premissa negativa (os produtos ativados permanentemente não geram o direito) somente conclui-se por uma negativa, não podendo, portanto, em função de tal premissa, ser afirmativa a conclusão, ou seja, no caso, a de que os bens não ativados permanentemente geram o direito de crédito.
		 (...)
		 10 - Resume-se, portanto, o problema na determinação do que se deve entender como produtos ‘que embora não se integrando no novo produto, forem consumidos, no processo de industrialização’, para efeito de reconhecimento ou não do direito ao crédito.
		 10.1 - Como o texto fala em ‘incluindo-se entre as matérias primas e os produtos intermediários’, é evidente que tais bens hão de guardar semelhança com as matérias-primas e os produtos intermediários ‘stricto sensu’, semelhança esta que reside no fato de exercerem na operação de industrialização função análoga a destes, ou seja, se consumirem em decorrência de um contato físico, ou melhor dizendo, de uma ação diretamente exercida sobre o produto de fabricação, ou por este diretamente sofrida.
		 10.2 - A expressão ‘consumidos’ sobretudo levando-se em conta que as restrições ‘imediata e integralmente’, constantes do dispositivo correspondente do Regulamento anterior, foram omitidas, há de ser entendida em sentido amplo, abrangendo, exemplificativamente, o desgaste, o desbaste, o dano e a perda de propriedades físicas ou químicas, desde que decorrentes de ação direta do insumo sobre o produto em fabricação, ou deste sobre o insumo.
		 10.3 - Passam, portanto, a fazer jus ao crédito, distintamente do que ocorria em face da norma anterior, as ferramentas manuais e as intermutáveis, bem como quaisquer outros bens que, não sendo partes nem peças de máquinas, independentemente de suas qualificações tecnológicas, se enquadrem no que ficou exposto na parte final do subitem 10.1 (se consumirem em decorrência de um contato físico, ou melhor dizendo, de uma ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou por este diretamente sofrida).
		 10.4 - Note-se, ainda, que a expressão “compreendidos no Ativo Permanente” deve ser entendida faticamente, isto é, a inclusão ou não dos bens, pelo contribuinte, naquele grupo de contas deve ser juris tantum aceita como legítima, somente passível de impugnação para fins de reconhecimento, ou não, do direito ao crédito quando em desrespeito aos princípios contábeis geralmente aceitos.
		 11 - Em resumo, geram o direito ao crédito, além dos que se integram ao produto final (matérias-primas e produtos intermediários, “stricto senso”, material de embalagens), quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação; ou vice-versa, proveniente de ação exercida diretamente pelo bem em industrialização, desde que não devam, em face dos princípios contábeis geralmente aceitos, ser incluídos no ativo permanente. 
		 Ao que se observa do Parecer Normativo CST nº 65/79, a partir da vigência do RIPI/1979, o conceito de insumo para fins de creditamento do IPI foi alterado, não se exigindo mais que o consumo se desse imediata e integralmente no processo de industrialização, ou seja, o consumo do bem pode se dar após vários ciclos produtivos; e de outra parte, impedindo o creditamento aos bens classificados no Ativo Permanente. 
		 A decisão proferida no Resp 1.075.508/SC, submetido à sistemática de que trata o artigo 543-C do CPC/73, cujos termos vincula este Colegiado, acolhe a tese, veiculada pelo Parecer Normativo CST nº 65/79, do contato físico e do desgaste direto em contraposição ao desgaste apenas indireto, tendo sido assim ementada:
		 EMENTA PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.
		 1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao produto final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização não gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel.Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003).
		 2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98), determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem creditar-se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se ‘aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente’.
		 3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos ‘que não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de custos do produto final’, razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI.
		 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. [negritei]
		 No caso, a fiscalização sustentou as glosas de créditos nas aquisições de materiais refratários nos seguintes pontos: i) classificação no ativo imobilizado; ii) são partes e peças de máquinas e iii) o não enquadramento no conceito de assemelhados a produtos intermediários para fins de creditamento de IPI (Parecer Normativo CST nº 65/79), conforme resumo constante no Relatório Fiscal:
		 Ao se analisar a planilha das fls. 1598/1693 (doc. nº 08 da diligência da DRJ), verifica-se que os materiais refratários objeto das glosas são os mais variados itens, essencialmente: argamassa, blocos, cadinhos, caixa de refrigeração, cimento, concreto, lanças, luvas, manilhas, massas, placas, plugs, potes, refratário aluminoso moldado, tampas, tampões, tijolos e válvulas.
		 Dessa forma, para a reforma da decisão recorrida como pretende a recorrente, far-se-ia necessário demonstrar, que os itens adquiridos enquadrar-se-iam no conceito de insumo previsto na legislação para fins de creditamento de IPI, bem como que não se classificariam no ativo permanente.
		 Analisemos primeiramente a questão da contabilização dos produtos, vez que, conforme consta no art. 226, I do Regulamento do IPI de 2010 e no Parecer Normativo CST nº 65/79, o direito ao creditamento de determinado produto é obstado pela sua eventual inclusão, “em face dos princípios contábeis geralmente aceitos”, entre os itens do “ativo permanente”.
		 O Colegiado solicitou esclarecimentos sobre essa questão, mediante “Laudo ou Parecer Pericial Contábil, preferencialmente, elaborado por reconhecida Instituição nessa área do conhecimento”. Em atendimento, a interessada apresentou Termo de Constatação elaborado pela KPMG para responder aos quesitos formulados pelo Colegiado, no seguinte sentido de que:
		 Adicionalmente, por meio das análises realizadas, pode-se concluir que não foram efetuados lançamentos em contas contábeis integrantes do grupo Ativo Imobilizado das Demonstrações Financeiras da Usiminas.
		 (...)
		 Importa mencionar que as normas aplicáveis para o reconhecimento de um item de Ativo Imobilizado devem ser interpretadas nos limites do conceito estabelecido pela própria NBC TG 27. Nesse sentido, caso as condições expressamente previstas no conceito de Ativo Imobilizado definido pela norma para a caracterização do bem não estejam presentes, não se faz necessária a aplicação dos critérios para reconhecimento.
		 Considerando de que tais itens não possuem vida útil superior a 12 (doze) meses, sendo consumidos no processo produtivo da entidade e objeto de reposição contínua, é constatado que não estão presentes os requisitos previstos na norma contábil para classificação dos materiais refratários adquiridos e consumidos pela Usiminas, ora analisados no presente Termo de Constatação, como bens do Ativo Imobilizado.
		 De modo distinto, verifica-se que o procedimento adotado pela Usiminas, que corresponde ao registro contábil dos referidos materiais como itens de Estoque e/ou Custo, encontra fundamento na norma contábil que disciplina o tema. A NBC TG 16 - Estoques define o conceito de estoques da seguinte forma:
		 Estoques são ativos:
		 (a) mantidos para venda no curso normal dos negócios;
		 (b) em processo de produção para venda; ou
		 (c) na forma de materiais ou suprimentos a serem consumidos ou transformados no processo de produção ou na prestação de serviços.”
		 (...)
		 Assim, (i) tendo em vista que os materiais refratários não cumprem as condições previstas para registro como Ativo Imobilizado, e (ii) os referidos itens são consumidos no processo produtivo e (iii) atendem os requisitos necessários para definição de estoques, pode-se concluir que o procedimento contábil adotado pela Usiminas respeita as regras e princípios geralmente aceitos em contabilidade à época dos fatos.
		 (...)
		 Também ao estabelecer o tratamento contábil a ser observado na aquisição de sobressalentes e peças de reposição de uso interno, a NBC TG 27, em seu item 8 (citado acima), definiu que tais itens somente serão classificados como Ativo Imobilizado quando é esperada a sua utilização por mais de um período.
		 Em igual sentido, estabelece a norma contábil que a aquisição de materiais que somente puderem ser utilizados em conexão com itens do Ativo Imobilizado, também poderá ser contabilizada como Ativo Imobilizado, desde que estejam observadas as condições previstas para a sua classificação.
		 Vale ressaltar que os itens 7 a 10 da NBC TG 27 dispõe acerca dos critérios para reconhecimento de um Ativo Imobilizado, sendo aplicáveis quando o bem em questão possa ser classificado no conceito de Ativo Imobilizado. Frente ao exposto, considerando que os materiais refratários adquiridos e consumidos pela Usiminas, ora analisados no presente Termo de Constatação, não possuem vida útil superior a 12 (doze) meses, sendo consumidos no processo produtivo da empresa e objeto de reposição contínua, o item 8 da NBC TG 27 (RI) não se aplica para a contabilização dos itens glosados.
		 A fiscalização da diligência discorda do entendimento acima, ratificando o entendimento do autuante no sentido de que seria aplicável ao caso a segunda parte do item 8 da NBC TG 276, na qual, segundo interpreta, teria havido uma flexibilização com relação ao período de vida útil do produto.
		 Embora pareça até verossímil o raciocínio da fiscalização acerca da flexibilização da questão temporal na segunda parte desse dispositivo, cabe ainda investigar se tais produtos poderiam ser considerados os referidos Sobressalentes, peças de reposição, ferramentas e equipamentos de uso interno, o que foi objeto de questionamento pelo Colegiado no item b.2) da Resolução.
		 Como já mencionado na Resolução, os materiais refratários objeto das glosas são essencialmente: argamassa, blocos, cadinhos, caixa de refrigeração, cimento, concreto, lanças, luvas, manilhas, massas, placas, plugs, potes, refratário aluminoso moldado, tampas, tampões, tijolos e válvulas.
		 De um lado, a fiscalização autuante meramente afirmou que esses produtos da mais variada natureza seriam Sobressalentes, peças de reposição, ferramentas e equipamentos de uso interno, sem apresentar qualquer justificativa para tal entendimento.
		 De outro lado, foi juntado aos autos o Parecer Técnico elaborado pelo Departamento de Tecnologia em Mineração e Metalurgia da Fundação GORCEIX, que assim respondeu a esse quesito:
		 /
		 Dessa forma acata-se o entendimento de que os produtos refratários sob análise não podem ser considerados como Sobressalentes, peças de reposição, ferramentas e equipamentos de uso interno, conforme constou em Parecer Técnico da Fundação GORCEIX, não havendo que se falar em aplicação do item 8 da NBC TG 27 segunda parte, como pretendeu a fiscalização.
		 Assim, concorda-se com a análise efetuada pela KPMG no sentido de que: a) relativamente aos materiais refratários, não foram efetuados lançamentos em contas contábeis integrantes do grupo Ativo Imobilizado das Demonstrações Financeiras da Usiminas; e b) o procedimento contábil adotado pela Usiminas respeita as regras e princípios geralmente aceitos em contabilidade à época dos fatos; o que se adequa ao comando contido no item 10.4 do Parecer Normativo CST nº 65/79:
		 10.4 - Note-se, ainda, que a expressão “compreendidos no Ativo Permanente” deve ser entendida faticamente, isto é, a inclusão ou não dos bens, pelo contribuinte, naquele grupo de contas deve ser juris tantum aceita como legítima, somente passível de impugnação para fins de reconhecimento, ou não, do direito ao crédito quando em desrespeito aos princípios contábeis geralmente aceitos.
		 Ultrapassada essa questão, resta saber se os produtos refratários sob análise poderiam ser considerados como “quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação; ou vice-versa, proveniente de ação exercida diretamente pelo bem em industrialização”, referidos no item 11 do Parecer CST, conforme delineamentos dados nos seus itens 10.1 a 10.3, abaixo transcritos:
		 10.1 - Como o texto fala em ‘incluindo-se entre as matérias-primas e os produtos intermediários’, é evidente que tais bens hão de guardar semelhança com as matérias-primas e os produtos intermediários ‘stricto sensu’, semelhança esta que reside no fato de exercerem na operação de industrialização função análoga a destes, ou seja, se consumirem em decorrência de um contato físico, ou melhor dizendo, de uma ação diretamente exercida sobre o produto de fabricação, ou por este diretamente sofrida.
		 10.2 - A expressão ‘consumidos’ sobretudo levando-se em conta que as restrições ‘imediata e integralmente’, constantes do dispositivo correspondente do Regulamento anterior, foram omitidas, há de ser entendida em sentido amplo, abrangendo, exemplificativamente, o desgaste, o desbaste, o dano e a perda de propriedades físicas ou químicas, desde que decorrentes de ação direta do insumo sobre o produto em fabricação, ou deste sobre o insumo.
		 10.3 - Passam, portanto, a fazer jus ao crédito, distintamente do que ocorria em face da norma anterior, as ferramentas manuais e as intermutáveis, bem como quaisquer outros bens que, não sendo partes nem peças de máquinas, independentemente de suas qualificações tecnológicas, se enquadrem no que ficou exposto na parte final do subitem 10.1 (se consumirem em decorrência de um contato físico, ou melhor dizendo, de uma ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou por este diretamente sofrida).
		 Para o presente caso, tais questões foram analisadas no Parecer Técnico da Fundação GORCEIX no seguinte sentido:
		 /
		 A fiscalização na diligência não contestou a resposta ao quesito 2- acima, mas discorda do entendimento de que os produtos objeto das glosas não poderiam ser qualificados como partes e peças de máquinas (quesito 3-), sob os seguintes fundamentos:
		 * Análise Fiscal: Discordamos da posição dos engenheiros por entendermos que os materiais refratários, no caso em questão, devem ser qualificados como partes e peças de máquinas e equipamentos, pelas razões já mencionadas no quesito 17, supra.
		 Ademais, entendemos que a classificação específica na NESH distinta daquela dos equipamentos que eles compõem, não os descredencia como partes e peças de reposição que, uma vez utilizados somente em conexão com itens do ativo imobilizado, também devem ser contabilizados como ativo imobilizado.
		 É verdade, como diz a fiscalização, que é irrelevante a questão da classificação fiscal, eis que, em determinadas situações, as partes e peças podem eventualmente receber a mesma classificação fiscal da máquina que integram, mas nem por isso deixariam de ser “partes e peças”.
		 Não obstante isso, não parece nada verossímil classificar, como pretende a fiscalização, como “partes e peças de máquinas”, os produtos descritos como argamassa, blocos, cadinhos, caixa de refrigeração, cimento, concreto, lanças, luvas, manilhas, massas, placas, plugs, potes, refratário aluminoso moldado, tampas, tampões, tijolos e válvulas, ora sob análise.
		 Dessa forma, tendo em vista que os produtos refratários objeto das glosas não podem ser considerados como “partes e peças de máquinas” e nem podem ser classificados no ativo permanente (imobilizado), bem como, conforme atesta o Parecer Técnico, são consumidos no processo industrial da recorrente majoritariamente pelo desgaste em função do seu contato com o produto em elaboração, entende-se como correto o seu enquadramento no conceito de produtos intermediários ou assemelhados nos estritos termos do Parecer Normativo CST nº 65/79, reconhecendo-se o correspondente direito ao creditamento de IPI como insumo.
		 Nessa linha cabe transcrever a ementa de outro julgado mencionado pela Recorrente que tratou de matéria semelhante:
		 Acórdão nº 3201-004.300 – 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
		 Sessão de 23 de outubro de 2018
		 Relator: Marcelo Giovani Vieira
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI
		 Período de apuração: 01/06/2012 a 31/12/2013
		 INSUMOS. REQUISITOS PARA CREDITAMENTO. PEÇAS, PARTES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS REFRATÁRIOS. ITENS NÃO CONTABILIZADOS EM ATIVO IMOBILIZADO. POSSIBILIDADE.
		 As peças, partes de equipamentos e materiais refratários que revestem os fornos e equipamentos das indústrias siderúrgicas, que se consumam em contato direito com o produto e que não devam ser contabilizados em Ativo Imobilizado, podem gerar crédito de IPI. Aplicação vinculante do Resp 1075508/SC.
		 Recurso Voluntário Provido.
		 Dessa forma, em face do entendimento acima, favorável à recorrente no mérito, deixa-se de analisar os demais pontos por ela levantados.
		 Assim, pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.” (destaquei)
		 Nesse julgamento, o CARF, debruçando-se sobre a decisão judicial transitada em julgado e sobre o laudo técnico produzido pela Recorrente para atestar que não houve alteração fática que pudesse afastar a proteção da coisa julgada, concluiu que a Recorrente poderia aproveitar os créditos de IPI, porque os materiais refratários não constituíam ativo imobilizado e eram consumidos no processo produtivo em contato com o produto em fabricação.
		 Ademais, entendo que, independentemente da coisa julgada, assiste razão à Recorrente.
		 A Recorrente é estabelecimento industrial que atua no ramo de “produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não” (CNAE 2422-9-01).
		 A fiscalização promoveu a glosa dos créditos de IPI relacionados aos materiais refratários asseverando que estes não podem ser classificados como produtos intermediários porque se destinam “a recompor, recuperar, restabelecer a condição de uso do equipamento utilizado na obtenção do produto novo, não se constituindo em componentes ativos, necessários ao processo de industrialização”. O seu consumo/desgaste no processo produtivo, portanto, seria circunstância acidental/incidental.
		 Ainda de acordo com a Autoridade Fiscal, mesmo que o material refratário tenha contato com o produto em elaboração e, por isso mesmo, precise ser reposto com frequência, devido a altas temperaturas, ele não pode ser objeto de creditamento, por não agregar alguma característica ao produto em elaboração.
		 A fiscalização destaca ainda que vários créditos glosados a título de produtos/substâncias refratárias listados no Anexo II se referem a itens que “se enquadrariam também como máquinas, suas partes e peças, equipamentos e instalações, que não são motivadores de crédito do IPI”.
		 A DRJ manteve a glosa com fundamento no Parecer Normativo CST nº 260/71 e no Parecer Normativo CST nº 65/79. Segundo os pareceres, os bens que, embora não se integrando ao novo produto, são consumidos no processo de industrialização, só podem gerar o direito a crédito do imposto se forem consumidos em decorrência de um contato físico, de uma ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação. Não havendo tais alterações, ou havendo alterações em função de ações exercidas indiretamente, mesmo que os produtos não estejam compreendidos no ativo permanente, inexiste o direito ao crédito.
		 Ainda de acordo com os julgadores de primeira instância, também seria necessário que esses bens guardassem semelhança com a matéria prima em sentido estrito, exercendo, no processo produtivo, função análoga a elas.
		 A Recorrente, por sua vez, sustenta que o produto intermediário é tudo aquilo que se incorpora ao produto de forma química ou física e tudo aquilo que sofre consumo, desgaste ou alteração de suas propriedades físicas ou químicas em virtude de contato com o produto em elaboração. Justamente por isso, a jurisprudência do CARF admite o aproveitamento de créditos em relação aos produtos refratários, desde que não sejam contabilizados como ativo imobilizado.
		 Em se tratando de material refratário, é sabida a sua utilização na confecção de fornos industriais de isolamento térmico para evitar a perda do calor para o ambiente externo, a fim de conseguir a temperatura necessária para fabricação dos produtos.
		 O material refratário participa diretamente de todo o processo de industrialização do aço e inutiliza-se em função de sua exposição física aos produtos fabricados. Devido a sua exposição em altas temperaturas, embora sua vida útil possa variar conforme o local de uso, ficou demonstrado que, em geral, não suplanta um ano - fato que impede sua classificação como ativo imobilizado. Além disso, por se tratar de produto empregado diretamente no processo de industrialização de outros produtos, o material refratário é classificado como um produto intermediário.
		 Considerados esses fatores, aliados às peculiaridades do processo produtivo da Recorrente, entendo que o estabelecimento industrial pode se creditar, em sua escrita fiscal, do valor do IPI incidente na aquisição do material refratário.
		 A Autoridade Fiscal, mesmo após as diligências realizadas, manteve as glosas de crédito de IPI sobre os concretos refratários de pega hidráulica, lanças refratárias, luvas refratárias, manilhas refratárias, placas refratárias, plug refratário, tampas refratárias, válvulas refratárias, ventaneira refratária.
		 A Recorrente esclarece que os concretos refratários de pega hidráulica são empregados na Aciaria em diversos equipamentos/instalações, como no convertedor LD, panelas de gusa e de aço. 
		 As luvas refratárias são utilizadas no convertedor LD (empregado no processo de transformação do ferro gusa e sucata de aço em aço líquido por injeção de oxigênio) e no lingotamento contínuo (processo que promove a solidificação do aço líquido em produto semiacabado – placas).
		  As placas (isolantes e refratárias) compõem as panelas de aço e a instalação do processo de lingotamento contínuo.
		 Já as lanças refratárias de alta lumina são aplicadas no forno panela (empregado no processo para refino do aço, ajuste da composição química, melhoria da limpidez, através de injeção de gás argônio), no Convertedor LD (empregado no processo de transformação do ferro gusa e sucata de aço em aço líquido por injeção de oxigênio) e no CAS-OB (operação na qual é realizado o refino secundário). Nos autos, temos a demonstração da utilização das lanças refratárias no processo produtivo da Recorrente:
		 2.7. Estação de borbulhamento de argônio.
		 Equipamento acoplado à Panela de Aço com a função de injetar (borbulhar)Argônio para homogeneizar a temperatura e a composição química do aço líquido, por meio de lanças refratárias que são inseridas na panela. As lanças são constituídas por materiais refratários para suportar temperaturas superiores a 1500ºC e corrosão química, quando inseridas no aço líquido.
		 2.8. Forno Panela.
		 Equipamento acoplado à Panela de Aço, com o objetivo básico de equalizar a temperatura do aço, antes desse ser enviado às máquinas de lingotamento contínuo.
		 Igualmente, lanças refratárias são inseridas no forno panela para injeção de gases no aço, com o objetivo de promover acertos na sua composição química.
		 Essas lanças refratárias suportam temperaturas superiores a 1.500º C, além da corrosão química, sendo desgastadas em contato com o produto em elaboração, conforme pode ser observado na foto abaixo:
		 /
		 O já citado laudo técnico elaborado para esclarecer a utilização do material refratário no processo produtivo da Recorrente por ocasião do processo administrativo nº 13629.720012/2015-11 assim esclarece:
		 /
		 
		 /
		  /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 O CARF possui diversos precedentes reconhecendo o direito ao crédito de IPI em situações similares, do que se tem exemplo o Acórdão 3302-001.954:
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Período de apuração: 01/05/2002 a 30/09/2004
		  REFRATÁRIOS. DIREITO AO CRÉDITO.
		 O material refratário contido em revestimento de fornos desgasta-se de forma direta na produção, gerando direito ao crédito do imposto. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
		 (CARF, Acórdão 3302-001.954, Sessão de 26 de fevereiro de 2013, Relator e Presidente Walber Jose da Silva, Redator Designado José Antônio Francisco)
		 Do inteiro teor, destacam-se as considerações do Conselheiro José Antônio Francisco sobre o creditamento de IPI sobre materiais refratários:
		 No caso, os refratários que compõem os fornos e entram em contato com o produto fabricado desgastam-se de forma direta e integral na produção e, ainda que acidentalmente, incorporam-se ao produto fabricado.
		 Note-se que o desgaste de forma imediata deve ser considerado o desgaste direto, conforme antes esclarecido, e que o desgaste integral pode referir-se a vários ciclos de produção e ainda não necessariamente implicar o desaparecimento por completo do material, mas sua redução a um estado em que não possa mais ser utilizado.
		 Portanto, nos termos da jurisprudência antiga do Supremo Tribunal Federal acima citada e da adoção recente de sua base teórica pelo Superior Tribunal de Justiça, tais insumos classificam-se como produtos intermediários e, portanto, geram direito de crédito.
		 À vista do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer o direito a crédito gerado por material refratário componente dos fornos, acompanhando o relator quanto às demais matérias (preliminares, demais matérias do recurso voluntário e recurso de ofício).
		 Raciocínio similar foi seguido pelo Acórdão nº 3201-004.300: 
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Período de apuração: 01/06/2012 a 31/12/2013
		  INSUMOS. REQUISITOS PARA CREDITAMENTO. PEÇAS, PARTES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS REFRATÁRIOS. ITENS NÃO CONTABILIZADOS EM ATIVO IMOBILIZADO. POSSIBILIDADE.
		 As peças, partes de equipamentos e materiais refratários que revestem os fornos e equipamentos das indústrias siderúrgicas, que se consumam em contato direito com o produto e que não devam ser contabilizados em Ativo Imobilizado, podem gerar crédito de IPI. Aplicação vinculante do Resp 1075508/SC.
		 (CARF, Processo nº 11065.721468/2017­50; Acórdão nº 3201­004300; Conselheiro Relator Marcelo Giovani Vieira; sessão de 23 de outubro de 2018)
		 Veja-se trecho do voto proferido pelo Conselheiro Relator Marcelo Giovani Vieira:
		 Desse modo, embora os materiais refratários das indústrias siderúrgicas vinculem­se à proteção do equipamento, e não agreguem características peculiares ao produto, as normas e práticas contábeis indicam sua contabilização em separado do equipamento, quando tenham vida útil significativamente diferente, como é o caso presente.
		 Como os itens têm vida útil inferior a 1 ano, são contabilizados diretamente como despesas (§ único do art. 179 da Lei 6.404/76), então não são contabilizados no Ativo Imobilizado.
		 Então, atendendo à decisão vinculante do STJ (art. 62, §2º, do Regimento Interno do Carf), e considerando a contabilização natural dos itens como despesas, é de se concluir pela possibilidade de crédito de IPI para o caso.
		 Nesse norte, vale citar o Acórdão nº 3302-007.478, que julgou recurso interposto pela ARCELORMITTAL:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
		 Período de apuração: 01/07/2012 a 31/12/2013
		  INSUMOS. REQUISITOS PARA CREDITAMENTO. PEÇAS, PARTES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS REFRATÁRIOS. ITENS NÃO CONTABILIZADOS EM ATIVO IMOBILIZADO. POSSIBILIDADE.
		 As peças, partes de equipamentos e materiais refratários que revestem os fornos e equipamentos das indústrias siderúrgicas, que se consumam em contato direito com o produto e que não devam ser contabilizados em Ativo Imobilizado, podem gerar crédito de IPI. Aplicação vinculante do Resp 1075508/SC.
		 (CARF, Processo nº 11065.720674/2017-42; Acórdão nº 3302-007.478; Conselheiro Relator Walker Araújo; sessão de 20 de agosto de 2019)
		 No mesmo sentido, também é o Acórdão nº 9303-011.428:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
		 Período de apuração: 30/04/2012 a 30/04/2015 
		 REFRATÁRIOS. DIREITO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
		 Os materiais refratários que revestem os fornos e equipamentos das indústrias siderúrgicas, que se consumam em contado direto com o produto e que não devam ser contabilizados em Ativo Imobilizado, podem gerar crédito de IPI. Aplicação vinculante do REsp 1075508-SC.
		 (Processo nº 11080.722632/2016-77; Acórdão nº 9303-011.428, 3ª Turma da CSRF, Conselheira Relatora Erika Costa Camargos Autran; sessão de 18/05/2021,)
		 Para contextualizar a decisão judicial citada no Acórdão nº 9303-011.428, citado acima, vale reproduzir trecho extraído do acórdão proferido pela Primeira Seção do STJ no Recurso Especial nº 1.075.508-SC, julgado sob o regime do artigo 543­C do CPC - Tema Repetitivo 168, no qual o Relator, o Ministro Luiz Fux, citando Aroldo Gomes de Matos, afirma o seguinte:
		 Sobre o tema manifestou­se Aroldo Gomes de Matos, in Revista Dialética de Direito Tributário nº 81, Junho de 2002, litteris:
		 ‘omissis 
		 8.Os Bens e Produtos que geram Créditos Presumidos Geram créditos básicos do IPI, conforme dispõe o art. 147 do Decreto n° 2.637 (RIPI/98), os bens e insumos empregados no processo de industrialização de produtos tributados, a saber:
		 Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão creditar­se (Lei n° 4.502, de 1964, art. 25):
		 I ­ do imposto relativo a matérias­primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo­se, entre as matérias­primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente. Tais bens e insumos, designados genericamente como matérias­primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, são inúmeros, tendo o vetusto Parecer Normativo CST n° 181/74 elencado os seguintes:
		 Entre outros, admitem o crédito do imposto, desde que utilizados na fabricação de produtos tributados: varetas de latão, ferro e estanho, eletrodos e oxigênio, utilizados em solda; abrilhantadores, ácidos, bissulfito de sódio, carbonatos, cianetos, sais, cloretos, sulfatos e outras substâncias empregadas na formação de banhos para cromagem e niquelagem de peças; terra diatomácea sulfato ferroso, carvão ativo e ativado e placas filtrantes, empregados na filtragem de bebidas e que se utilizam ao término de cada etapa do processo industrial; soda cáustica, detergentes e sabões, utilizados na lavagem de garrafas; lixas para polimento de artefatos de madeira e metal, que se inutilizam ao término de cada etapa do processo industrial: bentonita, carvão Cardiff, espaguete de cera de camaúba, mogul, corfix, óleo de oiticica, terra tipo Lisboa, óxido de ferro, silicato de sódio alcalino e outros produtos que se consomem nas areias de moldagem, bem como placas refratárias para canais de lingoteiras, materiais esses empregados em processos de fundição de peças de metal, quando se inutilizam ao término de cada etapa do processo industrial’.
		 Além das decisões citadas acima, há diversos outros precedentes do CARF que albergam a pretensão da Recorrente:
		 REFRATÁRIOS. DIREITO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
		 Os materiais refratários que revestem os fornos e equipamentos das indústrias siderúrgicas, que se consumam em contado direto com o produto e que não devam ser contabilizados em Ativo Imobilizado, podem gerar crédito de IPI. Aplicação vinculante do REsp 1075508/SC.
		  (CARF, Processo nº 11065.720816/2017-71, Acórdão nº 9303-011.429 - 3ª Turma CSRF, Sessão de 18 de maio de 2021)
		 IPI. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. FERRAMENTAS. PARTES E PEÇAS DE MÁQUINAS. REFRATÁRIOS. DESGASTE DIRETO NO PROCESSO PRODUTIVO. DIREITO AO CRÉDITO.
		 O artigo 82 do RIPI/82 (reproduzido nos regulamentos subsequentes) confere direito ao crédito de IPI pela aquisição de produtos intermediários, entendidos como aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização. A interpretação da norma historicamente dada e acolhida nos termos do Parecer Normativo CST n. 69/79 é que não é possível o creditamento pelas aquisições de produtos intermediários que só indiretamente façam parte da industrialização, porém dão direito ao crédito de IPI as aquisições de produtos intermediários que diretamente exerçam ação sobre o produto industrializado, desgastando-se ou consumindo-se por ação direta sobre o produto. Soma-se a isso o entendimento exarado pelo STJ no REsp 1.075.508 (repetitivo), no sentido de que mesmo em se tratando de maquinário, deve-se avaliar o direito ao crédito de IPI com base na aferição do desgaste direto ou indireto sobre o produto em fabricação. Assim, a aquisição de ferramentas, refratários, partes e peças de máquinas conferem direito ao crédito de IPI, desde que sofram desgaste direto na industrialização, perdendo suas propriedades físicas e químicas, e não sejam parte do ativo imobilizado.
		 (CARF, Processo nº 11080.732116/2013-16, Acórdão nº 3402-008.325 - 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento, sessão de 28 de abril de 2021)
		 Pelo exposto, voto pelo provimento do recurso voluntário neste tópico. 
		 Produtos não refratários  
		 No Recurso Voluntário, a Recorrente esclarece que procedeu à quitação parcial, por meio de compensação, do crédito tributário referente às glosas dos materiais que não possuem contato com o produto em fabricação (os óleos do Anexo I e outros diversos itens do Anexo III, devidamente segregados e identificados – doc. nº 18 da Impugnação), mantendo, quanto aos demais itens, a insurgência, por entender que se encaixam no conceito de produto intermediário. 
		 Em sequência, a Recorrente pontua que “tecerá comentários específicos (com apoio em laudos descritivos feitos pelas áreas técnicas da Usiminas) acerca de alguns dos materiais, que representam os maiores valores autuados (isso não quer dizer que os demais não estejam sendo impugnados com a presente defesa).”
		 Pontas medição, suporte pontas medição, tubo cerâmico e correias transportadoras 
		 A Delegacia de Julgamento manteve a glosa dos créditos do IPI relacionados aos itens pontas medição, suporte pontas medição, tubo cerâmico e correias transportadoras asseverando que esses itens fazem parte do que comumente se define como “máquinas, equipamentos e instalações, suas partes, peças e acessórios”, em relação aos quais é vedada a apropriação de créditos do IPI, em razão do entendimento consubstanciado no Parecer Normativo Cosit nº181/75, no Parecer Normativo Cosit nº 65/79, no Parecer Normativo Cosit nº 3/2018 e na Solução de Consulta Cosit nº 249/2018.
		 Sustenta ainda o acórdão recorrido:
		 /
		 Segundo a Recorrente, as pontas de medição, bem como o seu suporte, têm a função de medir o teor de oxigênio dissolvido e da temperatura do aço/gusa líquido, bem como de coletar amostra dos referidos produtos em fabricação, para análise química dos elementos que os compõem. Os tubos cerâmicos, por sua vez, possuem a função de monitorar continuamente a temperatura do aço líquido na máquina de lingotamento contínuo (método mais eficiente para solidificar o aço) para garantir a qualidade dos produtos no Alto-Forno e na Aciaria.
		 Já as correias transportadoras são utilizadas para promover um fluxo contínuo de produtos entre diversas operações.
		 A Recorrente aduz que os produtos em questão, por entrarem em contato direto com o aço/gusa líquido, em altíssimas temperaturas, se consomem/desgastam durante o processo de industrialização, gerando direito a crédito de IPI sob a modalidade “produto intermediário”, entendendo que esses itens geram créditos de IPI porque a expressão “consumidas no processo de fabricação” há de ser lida no sentido amplo (aquele definido no Parecer Normativo nº CST nº 65/79), que abrange o dano e a perda de propriedades físicas por contato com o insumo em processo de industrialização.
		 Entendo que assiste razão à Recorrente pelos motivos já expostos em relação aos produtos refratários: são bens não registrados no ativo imobilizado que se desgastam em contato direto com o produto fabricado.
		 Pelo exposto, voto pelo provimento do recurso para admitir o aproveitamento de créditos de IPI em relação a pontas medição, suporte pontas medição, tubo cerâmico e correias transportadoras. 
		 Compostos desingraxantes e inibidores
		  A Delegacia de Julgamento manteve a glosa de créditos do IPI relacionados a compostos desingraxantes e inibidores sob o fundamento de que (1) seu consumo não altera as características do produto em elaboração e (2) eles próprios não são modificados por esse contato.
		 Entendo o acórdão recorrido merece reforma. 
		 Como demonstrado pela Recorrente, o produto nº 1877427 (composto desengraxante) é aplicado na ponta inicial da tira de aço a ser laminada para melhorar a condição de atrito e auxiliar na limpeza superficial, removendo os resíduos e impurezas do processo industrial, enquanto o produto nº 15877427 (composto desengraxante) é aplicado na entrada e na saída da tira de aço do laminador de encruamento (que serve para imprimir rugosidade final na chapa e acertar a planicidade da tira), removendo os resíduos e impurezas do processo industrial.
		 Esses produtos, embora não se incorporando ao aço, são aplicados sob a superfície e, assim, consumidos no processo produtivo, com o objetivo de auxiliar/finalizar o processo de laminação.
		 Quanto aos inibidores, a Recorrente esclarece tratar de compostos ou misturas de compostos aplicados nos metais com o objetivo de minimizar a taxa de corrosão. Os inibidores de decapagem são moléculas orgânicas de nitrogênio e enxofre que, por meio da absorção e quimissorção, formam um filme passivamente sobre a superfície do metal.
		 Dessa forma, sem a utilização dos inibidores de decapagem, a tira de aço seria rapidamente corroída por solução ácida, gerando porosidades, perda de espessura e maior atrito durante a laminação a frio. Trata-se, portanto, de produto consumido em contato com o produto em elaboração e possui função ativa no processo de industrialização.
		 Pelo exposto, voto pelo reconhecimento do direito ao aproveitamento de créditos do IPI em relação a compostos desingraxantes e inibidores.
		 Lanças, bicos e termopar 
		 Quanto a lanças, bicos e termopar, a Recorrente afirma que estes itens atuam ativamente no processo produtivo, em contato com o produto em elaboração, conforme esclarecido no “laudo descritivo de aplicação”.
		 Assiste razão à Recorrente.
		 A Recorrente logrou demonstrar que esses itens são relevantes/essenciais ao processo produtivo, não são classificados como ativo imobilizado e se consomem no curso do processo produtivo em função de contato (físico ou químico) com o produto fabricado:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Pelo exposto, voto pelo reconhecimento do direito ao crédito de IPI sobre as lanças, os bicos e os diversos tipos de termopar. 
		 Demais produtos intermediários (não refratários)
		 As “partes, peças, equipamentos, bem como produtos empregados em manutenção (lubrificantes inclusive)” listados no Anexo I foram glosados porque, de acordo com a fiscalização, eles não se enquadrariam na definição de produtos intermediários.
		 A Recorrente aduz que quitou, mediante compensação, os créditos tributários referentes à glosa de créditos vinculados aos materiais que não tinham contato com o produto em fabricação. Quanto ao restante, a Recorrente manteve a insurgência em seu recurso, alegando genericamente que esses itens se encaixam no conceito de produto intermediário.
		 Com efeito, a Recorrente pontua que “tecerá comentários específicos (com apoio em laudos descritivos feitos pelas áreas técnicas da Usiminas) acerca de alguns dos materiais, que representam os maiores valores autuados (isso não quer dizer que os demais não estejam sendo impugnados com a presente defesa).” 
		 Contudo, o que se observa é que em relação aos demais itens, a Recorrente nada discorre, a não ser alegação extremamente genérica.
		 A argumentação genérica equipara-se à matéria não impugnada, impedindo seu conhecimento, conforme remansosa jurisprudência do CARF:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012
		 DEFESA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. EQUIPARAÇÃO A MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. 
		 Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido contraditada de forma pontual, sobre a qual o recorrente se restringe a fazer afirmações genéricas, sem atacar diretamente questões de fato ou de direito.
		 (Processo nº 10983.909312/2016-93; Acórdão nº 3201-010.790; Conselheira Relatora Paula Giglio; sessão de 27 de julho de 2023)
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2008 
		 MATÉRIA RECORRIDA GENERICAMENTE. 
		 A matéria recorrida de maneira genérica em tempo e modo próprios não deve ser conhecida pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. 
		 DIALETICIDADE. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. 
		 Para ser conhecido o recurso é necessário o enfrentamento dos fundamentos da decisão atacada.”
		 (Processo nº 10880.925509/2017-17; Acórdão nº 3201-010.795; Presidente Redator Hélcio Lafetá Reis; sessão de 27 de julho de 2023)
		 Pelo exposto, voto pelo não conhecimento do Recurso Voluntário na parte em que discorre genericamente sobre direito ao crédito de IPI sobre produtos intermediários não refratários.
		 Créditos Extemporâneos  
		 Em relação aos créditos de ajustes/extemporâneos, transcreve-se o seguinte trecho do Termo de Verificação Fiscal:
		 Como pode ser observado no demonstrativo encontrado no Anexo III, intitulado “Consolidação Outros Créditos”, tratam de itens relativos a máquinas, suas partes e peças, equipamentos e instalações, incluindo produtos refratários utilizados nas instalações.
		 Como já fundamentado no presente termo, não cabe crédito de IPI relativo à aquisição destes itens pelo que foram glosados nesta ação fiscal os montantes mensais escriturados pelo contribuinte a título de “Outros Créditos”, cuja descrição do ajuste diz respeito a “Crédito de IPI referente a aquisição de Produto Intermediário”. Ademais, por decorrência, tornou-se desnecessária uma averiguação mais aprofundada a respeito da legitimidade dos créditos extemporâneos e do direito ao aproveitamento desses pelo contribuinte em sua escrita. (g.n.)
		 Referidos créditos se referem a itens relativos a máquinas, suas partes e peças, equipamentos e instalações, além de produtos refratários utilizados nas instalações e o motivo das glosas foi exclusivamente pelo entendimento fiscal de que “não cabe crédito de IPI relativo à aquisição destes itens”.
		  A glosa desses créditos foi mantida pela DRJ pelos mesmos motivos apresentados em relação aos créditos aproveitados em época própria.
		 Portanto, a mesma fundamentação adotada no presente voto para reverter as glosas dos créditos analisados anteriormente aplica-se aos créditos de ajustes/extemporâneos, ressaltando, ainda, que o presente processo se trata de Auto de Infração.
		 Conclusão 
		 Por todo o exposto, não conheço do Recurso Voluntário no tocante aos produtos não refratários cuja defesa se baseou em alegações genéricas, e, na parte conhecida, rejeito a preliminar de nulidade do lançamento para, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
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Possibilidade de aproveitamento de créditos de IPI por se tratar de bens
ndo registrados no ativo imobilizado que se desgastam em contato direto
com o produto fabricado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer parcialmente
do recurso voluntdrio, ndo conhecendo no tocante aos produtos nao refratarios cuja defesa se
baseou em alegacOes genéricas, e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de nulidade do
langamento e, no mérito, dar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes — Relatora

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jorge Luis Cabral, Joana
Maria de Oliveira Guimardes, Fabio Kirzner Ejchel, , Wilson Antonio de Souza Correa, Neiva
Aparecida Baylon (substituto[a] convocado[a]), Pedro Sousa Bispo (Presidente). A conselheira
Sabrina Coutinho Barbosa declarou-se impedida sendo substituida pela Conselheira Neiva
Aparecida Baylon.

RELATORIO

Trata-se de Auto de Infracdo (fls. 02/20) lavrado para exigéncia de IPl, multa de
oficio e juros de mora, no valor total de RS 64.132.928,33, sob acusacdo de aproveitamento
indevido de créditos sobre itens adquiridos entre 2016 e 2017, que teriam sido erroneamente
classificados como produtos intermedidrios, e de créditos extemporaneos, referentes a notas
fiscais emitidas entre 2011 e 2017.

A Fiscalizacdo segregou e justificou as glosas da seguinte forma:
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(a) Anexo | — Partes, pecas, equipamentos e produtos empregados em manutencao
(lubrificantes inclusive);

(b) Anexo Il — produtos e substancias refratarias;

(c) Anexo Ill — créditos de ajustes/extemporaneos (periodo de 2011 a 2015, bem
como entre 2016 e 2017).

Para melhor compreensdao, cumpre reproduzir excertos do Termo de Verificacdo
Fiscal (fls. 21/32), com explicagdes acerca dos motivos que ensejaram a glosa de créditos em
relacdo a cada anexo do Auto de Infracdo:

(a) Sobre partes, pecgas, equipamentos, produtos de manutencao (lubrificantes
inclusive) — Anexo I:

Entende-se por “consumo” - de insumo considerado produto intermedidrio que
nao se integra ao produto final, motivador de crédito do IPl consoante os termos
do art. 226, inciso |, do RIPI/2010— o desgaste, o dano, ou perda de propriedades
fisicas ou quimicas deste insumo durante o processo de industrializacdo, e
entende-se “por acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo ou
vice-versa” o contato fisico do insumo com o produto em fabricacdo, ou seja, de
uma acao diretamente exercida pelo ou sobre este insumo. E esse contato fisico é
entendido como um elemento ativo, necessario ao processo de industrializacdo, e
ndo consequéncia desse. O processo de industrializacdo, por sua vez, deve ser
entendido como a operacdao industrial em si, ou seja, a transformacdo,
beneficiamento, montagem, acondicionamento e renovacgao, ou seja, “a¢des fim”,
ndo incluindo neste contexto as agdes que visam o transporte, armazenagem,
manutencdo, limpeza ou higienizacdo, as instalacGes comerciais ou mesmo
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industriais, as partes, pecas e acessorios de maquinas e equipamentos, nem
materiais de escritério, manutengdo, conservagao e limpeza.

De todo o exposto, cabe afirmar que as maquinas, suas partes e pegas,
equipamentos e instalacdes, mesmo entrando em contato direto com o produto
em elaboragdo, ndo constituem produto intermedidrio. Outrossim, fica claro a
equivocada interpretacdo de que, desde que ndo facam parte do ativo
imobilizado, todos os materiais consumidos na industrializacdo poderiam ser
considerados produtos intermedidrios para o fim de gerar o respectivo direito ao
crédito de IPl. Em verdade, partes e pecas ou qualquer elemento componente de
maquina ou equipamento, mesmo que tais bens ndo sejam “ativaveis” (pelo
pequeno valor ou pela vida util inferior a um ano), ndo exercem na operagdo de
industrializacdo funcdo analoga a dos insumos, que sdo motivadores de crédito de
IPI conforme definido no art. 226, inciso |, do RIPI/2010, e pareceres normativos a
este vinculados. Com efeito, o custo de tais bens, se ndo integrarem o ativo
imobilizado, sdo considerados despesas operacionais e ndo geram crédito basico
de IPI.
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Cabe ainda lembrar o que dispde o Comité e Pronunciamentos Contdbeis - CPC n?
27: “8. Sobressalentes, pecas de reposicdo, ferramentas e equipamentos de uso
interno sao classificados como ativo imobilizado quando a entidade espera usa-los
por mais de um periodo. Da mesma forma, se puderem ser utilizados somente em
conexdo com itens do ativo imobilizado, também sdo contabilizados como ativo
imobilizado”.

Tendo em vista todo o exposto, foram glosados nesta acao fiscal os créditos de IPI
relativos as aquisicdes dos produtos constantes do Anexo | por se tratarem de
maquinas, suas partes e pecas, equipamentos e instalacdes, bem como produtos
empregados em sua manutencao (lubrificantes inclusive).

(b) Sobre produtos e substancia refratarias — Anexo Il:

Assim, produtos/substancias refratarios tém como fungdo principal a protecdo de
maquinas e instalages, ndo agregando qualquer caracteristica ao produto, mas
sim ao equipamento: protecdo a altas temperaturas, resisténcia a abrasdo e
isolamento térmico. Conforme trecho literal visto acima, “os materiais refratarios
usados nas operacGes metallrgicas se perdem sem haver incorporagdo ao
produto. Entretanto, essa perda ndo é necessariamente destinada ao processo de
industrializacdo, mas, isto sim, dele é decorréncia natural, constituindo um
desgaste ligado as despesas com a manutencdo do equipamento em perfeito
funcionamento (substituicdo e conserto de pecas e outros reparos mais ou menos
constantes e previsiveis), constituindo um dos itens obrigatérios dos orcamentos
financeiros das industrias”.

Cabe repisar que os insumos, para serem incluidos entre as matérias primas e os
produtos intermediarios a que se refere a segunda parte do inciso | do art. 226 do
RIPI/2010, tais produtos devem exercer na operacdo de industrializagcdo funcdo
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analoga a das matérias-primas e dos produtos intermediarios que se incorporam
ao produto final, isto é, devem entrar em "contato fisico" com o produto em
fabricacdo ou com a matéria prima e serem consumidos nesse processo. Além
disto, esse consumo/desgaste deve ser indispensavel ao processo produtivo e ndo
reflexo, isto é, circunstancia acidental, ou, mais apropriadamente, incidental.
Neste sentido, produtos ou substancias refratarias, pertencentes a quaisquer
bens, maquinas ou equipamentos do ativo imobilizado ou ndo, estdo fora do
conceito de insumo motivador de crédito do IPl, porquanto tais produtos
destinam-se sempre a recompor, recuperar, restabelecer a condi¢dao de uso do
equipamento utilizado na obtenc¢do do produto novo, ndo se constituindo em
componentes “ativos”, necessarios ao processo de industrializacdo.

N3o se questiona que o refratario tem contato com o produto. Mas este contato
ndo tem o objetivo de agregar ao produto alguma caracteristica especial. Cabe
observar que, se ndao houvesse a necessidade de proteger a parte interna do
equipamento, os refratarios seriam colocados do lado de fora, apenas com a
fungdo de isolamento térmico. E ndo teriam qualquer contato com o produto.
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Embora sejam repostos com frequéncia, devido as altissimas temperaturas a que
sdo submetidos, os refratarios apenas recondicionam os equipamentos para o seu
estado funcional, restabelecendo a sua condi¢do de uso, e, portanto, ndo podem
ser incluidos entre as matérias primas e os produtos intermediarios a que ser
refere a segunda parte do art. 226 do RIP1/2010.

Pelo exposto, entendo que ndo sdao motivadores de crédito do IPI previsto no art.
226, inciso |, do RIP1/2010 os produtos/substancias refratarias listados no Anexo Il
e, portanto, foram glosados nesta acdo fiscal os créditos de IPI relativos as
aquisicoes destes produtos.

Cabe observar que muitos dos créditos glosados a titulo de produtos/substancias
refratdrias listados no Anexo Il se referem a itens que se enquadrariam também
como maquinas, suas partes e pecas, equipamentos e instalacdes que ndo sao
motivadores de crédito do IPI conforme ja analisado neste Relatério.

(c) Sobre créditos de ajustes/extemporaneos:

Os demais créditos de IPI aproveitados pelo contribuinte, a titulo de ajustes, em
sua escrituracdo fiscal digital relativa aos anos calendarios de 2016 e 2017, dizem
respeito a itens adquiridos majoritariamente como materiais de uso e consumo
(CFOP 1556; 2556; e 2407) desde 2011, e que o contribuinte entendeu ter direito
aos créditos extemporaneos destas aquisicées.

Como pode ser observado no demonstrativo encontrado no Anexo lll, intitulado
“Consolidacdo Outros Créditos”, tratam de itens relativos a maquinas, suas partes
e pecas, equipamentos e instalagées, incluindo produtos refratarios utilizados nas
instalagGes.

Como ja fundamentado no presente termo, nao cabe crédito de IPI relativo a
aquisicdo destes itens pelo que foram glosados nesta acdo fiscal os montantes
mensais escriturados pelo contribuinte a titulo de “Outros Créditos”, cuja
descrigdo do ajuste diz respeito a “Crédito de IPI referente a aquisicdo de Produto
Intermedidrio”. Ademais, por decorréncia, tornou-se desnecessaria uma
averiguagdo mais aprofundada a respeito da legitimidade dos créditos
extemporaneos e do direito ao aproveitamento desses pelo contribuinte em sua
escrita.

Inconformada, a Recorrente impugnou o langamento, alegando em sintese:

- Nulidade do langamento, porque calcado na assertiva genérica de que os materiais
objeto de creditamento ndo se encaixavam na definicdo de produtos intermediarios, notadamente
porque a fiscalizacdo ndo apresentou consideracdes a respeito das caracteristicas de
desgaste/consumo e da inser¢do desses itens no processo produtivo;

- Direito ao crédito de IPlI sobre materiais refratarios, ndo apenas por se
enquadrarem na definicdo de produto intermediario, mas também por forca da coisa julgada
operada no processo n? 902-16.19724.01.3800, no qual foi elaborado laudo pericial com a
listagem dos itens passiveis de gerar créditos do imposto;
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- Direito ao crédito de IPI em relacdo as pontas medicdo, suporte pontas medicdo e
tubo cerdamico, uma vez que tais produtos, por entrarem em contato direto com o ago/gusa
liqguido, em altissimas temperaturas, se consomem/desgastam durante o processo de
industrializacdo; - Direito ao crédito de IPlI em relagdo aos compostos desengraxantes, porque
esses produtos, embora ndo se incorporem ao ag¢o, sao aplicados sob a superficie e consumidos
com o objetivo de auxiliar/finalizar o processo de laminacdo;

- Direito ao crédito de IPl em relacdo aos inibidores, assim entendidos os compostos
ou misturas de compostos aplicados nos metais com o objetivo de minimizar a taxa de corrosao;

- Direito ao crédito de IPl em relagao as correias transportadoras, considerando que
o desgaste fisico, por atrito, se da justamente por conta do contato direto com as matérias-primas
empregadas para producdo do aco, vale dizer, com o insumo em processo de producdo; - Direito
ao crédito de IPI em relacdo as lancas, bicos e termopar, porque tais itens atuam ativamente no
processo produtivo, em contato com o produto em elaboracao.

Diante da alegacdo da Recorrente de que o direito ao crédito de IPl sobre os
materiais refratdrios estava garantido por forca de coisa julgada, a 272 Turma da DRJ-08, através
da Resolugdo n? 108-000.955, proferida na sessdo de 23 de abril de 2021, converteu o julgamento
em diligéncia, para que a autoridade fiscal identificasse se, dentre os materiais dos Anexos Il e lll,
estariam aqueles citados no laudo do perito, excluindo-os do calculo e, por conseguinte, refazendo
os calculos das glosas e do crédito tributdrio devido:

Conforme o relato acima, a impugnante alegou ter, quanto aos materiais
refratdrios utilizados na "Aciaria", coisa julgada sobre a matéria. Tal alegacdo nado
foi feita durante o procedimento de fiscalizacdo.

Para andlise do alegado, deve-se observar o que exatamente foi deferido pelo
citado acérdao:

40 - EX positis, julgo procedente, em parte, a presente acdo para, dando
pela improcedéncia do primeiro pedido - declaragdo de ilegalidade do
dispositivo do art. 32, I, do Dec..70.162/72.- declarar que assiste a Autora,
com referéncia aos refratarios usados na fabricacdo do aco, que sdo os
relacionados no laudo do perito, a fl. 135, com exceg¢ao dos refratarios
usados nos fornos de cal (K1-SAI2, K3-SAI2 e k2AL22), o direito de continuar
se valendo do crédito do IPI pago na aquisicdo dos mesmos. Custas, meio a
meio. Honordrios advocaticios, da seguinte forma: a Ré paga 10% sobre o
valor da causa. Pagara a autora, também 10% do valor da causa.

Vé-se assim, que foi deferido para a interessada a manutenc¢do do IPI destacado
na aquisicao dos refratarios usados na fabricacdo do a¢co, em especifico aqueles
relacionados no laudo pericial, e, em especial aqueles que se consumam no
processo industrializagao.

O laudo do perito de fl. 135, mencionado no Acdérddo, o qual relaciona os
refratarios utilizados na fabricacdo do aco, ndo consta da documentacdo
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apresentada a fiscalizagdo nem na impugnacdo. Ndo tendo, este julgador, como
atestar com exatiddo sobre quais refratarios foi concedido o direito de se valer do
crédito de IPI pago na aquisicdo, aproveitei as informacdes do voto da conselheira
Maria Aparecida Martins de Paula, no processo 13629.720012/2015-11, trazido
aos autos pela impugnante:

De outra parte, em sua manifestacdo, requereu a recorrente a juntada de
cOpia laudo mencionada na decisdo judicial (doc. n° 01), no qual restou
consignado que:

1. QUAIS SAO OS PRODUTOS REFRATARIOS A QUE SE REFERE O CREDITO
DO IPI UTILIZADO PELA AUTORA, NO PERIODO DE 21.2.72 ATE ESTA PARTE?

R. Os produtos refratdrios a que se refere o crédito do IPI, utilizado pela
autora, depois de 21.02.72, sdo os seguintes:

- Tijolos refratarios S1-SAI2 e S8-SAI2 silico-aluminosos.

- Tijolos refratarios magnesianos - Tijolo refratarios S9-GR, material
ceramico-grafitico.

- Tijolos refratarios S11-SAI2, S14-SAI2, S17-SAl2, L1-SAla, L6-SAI2, materiais
ceramico-silico-aluminosos.

- Tijolos refratdrios Q1-MG, Q2-MG, materiais cerdamicos magnesiticos,
alguns impregnados de pixe.

- Tijolos refratarios K1-SAI2, e K3-SAI2 materiais silico-aluminosos - Tijolo
refratarios K2-AL22, material de alta alumina.

- Tijolos refratdrios do tipo M-AL2a, que sdo refratarios queimados
aluminosos.

- Argamassa P5-IRI2 chanote.
- Argamassa refrataria silico-aluminosa de pega ao ar.

- Argamassa refratdria basica de pega ao ar - Argamassa refratdria de alta
alumina de pega ao ar - Argamassa refrataria silico-aluminosa de pega
hidrdulica - Concreto refratario magnesiano de pega hidraulica.

- Massa refrataria bdsica de pega ao quente.
2. QUAL FOI A APLICACAO DADA, PELA AUTORA A ESTES PRODUTOS?

R.-Praticamente todos os produtos acima listados, foram aplicados na
fabricacdo de ago, exceto os refratdrios K1-SAI2, k3-SAlI2 e K2-AL23, que
foram aplicados como revestimento de forno de cal. {...)

Assim, em principio, teria o estabelecimento direito ao crédito do IPI sobre as
aquisicdes dos materiais refratdrios (tijolos, argamassa, concreto e massa)
referidos no Laudo do perito e adquiridos para a fabricacdo de aco.
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A decisdo judicial, portanto, ndo contemplou os materiais como as luvas
refratdrias, o tampo refratdrio, a valvula refrataria, a manilha refrataria, a lanca
refrataria, as placas ou plugs refratdrios, entre outros. Também ndo contemplou
0s materiais usados em outras operagdes que nao a de fabricacdo do aco.

No entanto, deve ser observado que os materiais refratdrios glosados e os
especificados em laudo pela contribuinte ndo foram descritos exatamente como
aqueles na listagem do perito judicial. Tendo em vista este fato, proponho baixar
o processo em diligéncia para que a autoridade fiscal identifique se dentre os
materiais dos Anexos Il e Ill, existem aqueles citados no laudo do perito,
excluindo-os do cdlculo e, por conseguinte, refazendo os cdlculos das glosas e do
crédito tributario devido.

Ao final da diligéncia, devera ser lavrado relatério conclusivo, do qual devera ser
dada ciéncia a Interessada, para apresentar contestacdo no prazo de trinta dias.

Em seguida, através do Termo de Intimagdo de 14/05/2021, a Recorrente foi
intimada para (1) apresentar o laudo pericial citado na Resolucdo e (2) preencher planilha excel
correlacionando as substancias e produtos refratdrios dos Anexos Il e Ill do Auto de Infracdo com
os materiais refratdrios referidos no laudo pericial da agao judicial.

by

Em cumprimento a intimacdo, a Recorrente apresentou cdpia do laudo pericial
realizado na acdo judicial, bem como o laudo elaborado pela Fundacdo Gorceix, instituicdo de
apoio e desenvolvimento de ciéncia e tecnologia dos setores de mineragdo, siderurgia e
metalurgia, que correlaciona os materiais refratdrios listados nos Anexos Il e Il do Auto de
Infracdo com os materiais refratarios listados no laudo pericial da acdo judicial em que se operou a
coisa julgada.
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O Relatério Fiscal de Diligéncia concluiu o seguinte:

De toda documentagdo apresentada pelo sujeito passivo durante a diligéncia,
tego as seguintes consideragdes.

Do Laudo Pericial

Os produtos refratdrios a que se refere o laudo pericial sdo os seguintes,
consoante resposta do perito ao quesito n° 1 formulado pelo sujeito passivo a
época dos fatos compreendidos no ambito do processo judicial n2 00.00.59175-0
(numeragdo Unica: 902-16.19724.01.3800):

- Tijolos refratarios S1-SAI2 e S8-SAI2 silico-aluminosos;
- Tijolos refratarios magnesianos;
- Tijolo refratarios S9-GR, material ceramico-grafitico;

- Tijolos refratarios S11-SAl2, S14-SAlI2, S17-SAI2, L1-SAla , L6-SAI2 , materiais
ceramico-silico-aluminosos;

- Tijolos refratarios Q1-MG, Q2-MG, materiais ceramicos magnesiticos, alguns
impregnados de pixe;
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- Tijolos refratarios K1-SAI2, e K3-SAI2 materiais silico-aluminosos;

- Tijolo refratarios K2-AL22, material de alta alumina;

- Tijolos refratarios do tipo M-AL2a, que sdo refratarios queimados aluminosos;
- Argamassa P5-IRI2 chamote;

- Argamassa refrataria silico-aluminosa de pega ao ar;

- Argamassa refrataria basica de pega ao ar;

- Argamassa refrataria de alta alumina de pega ao ar;

- Argamassa refrataria silico-aluminosa de pega hidraulica;

- Concreto refratario magnesiano de pega hidraulica;

- Massa refrataria basica de pega ao quente.

Conforme observado na demanda requisitéria da 272 Turma da DRJ-08,
materializada na Resolucdo n° 108-000.955, a decisdo judicial ndo contemplou
outros materiais refratdrios, tais como luvas, tampos, valvulas, manilhas, lancas,
placas, plugs, entre outros, como também ndo contemplou os materiais usados
em outras operagdes que ndo a de fabricacdo do aco.

Assim posto, visando a atender de forma objetiva a demanda requisitéria da 272
Turma da DRJ-08, no sentido de identificar se dentre os produtos/substancias
refratarias listados nos Anexos Il e Ill do Auto de Infracdo estariam alguns destes
acima relacionados no laudo pericial, que teriam sido adquiridos para a fabricacdo
de aco, foi o sujeito passivo intimado a preencher a planilha anexada ao Termo de
Intimagdo Fiscal — Diligéncia.

Da Planilha
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Para responder ao item 2) do Termo de Intimagdo Fiscal — Diligéncia, o sujeito
passivo, consoante suas palavras, informa que, considerando a extensdo e as
peculiaridades do trabalho, contratou o laudo de uma entidade independente de
renome nacional, a saber: a Fundag¢do Gorceix, uma das principais instituicdes de
apoio e desenvolvimento de ciéncia e tecnologia do setor de mineragao,
siderurgia e metalurgia, com uma trajetdria de mais de meio século de trabalho,
colaboradora e apoiadora da Escola de Minas da Universidade Federal de Ouro
Preto (UFOP) em todos os seus segmentos.

(...)
Do Trabalho Fiscal

Levando-se em conta a resposta do sujeito passivo ao item 2) do Termo de
Intimacdo Fiscal — Diligéncia, no que concerne ao preenchimento da planilha, bem
como as consideragdes tecidas neste termo e na Resolu¢do n° 108-000.955 da 272
Turma da DRJ-08 acerca do laudo pericial, segue tabela contendo a lista dos itens
refratarios que foram considerados no Auto de Infracdo e que constam do laudo
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pericial, pelo que estariam abrangidos por coisa julgada no ambito do processo
judicial n2 00.00.59175-0 (humeracgao Unica: 902-16.19724.01.3800).

(...)
Do Resultado do Procedimento Fiscal

Como resultado de todo o procedimento fiscal e conforme demonstrado nas duas
planilhas anexadas a este Relatério, sdo os seguintes os montantes mensais de
créditos de IPI a serem reconstituidos para apuragdo deste imposto nos anos-
calendario de 2016 e 2017, apés diligéncia realizada em atendimento a demanda
requisitdria da 272 Turma da DRJ-08, materializada na Resolu¢cdo n° 108-000.955
nos autos do processo n° 10630.734116/2020-35:

Créditos Basicos Qutros Créditos
_ Crédito de IPI = Credito de IFI
I!::t:aglaa Reconstituide La:'::miom 5 Reconstituido
(R$) (R$)

012016 279.269,82 0212016 58.832,20

022016 264.781,90 0412016 22.027,12

0312016 563.723,09 0512016 2.681,04
(@) 042016 502.904,54 06/2016 962573
o 0512016 356.015,46 0772016 12.815,74
< 062016 562.470,96 0812016 16.765,73
9 0712016 256.826,29 0912016 12.240,00
| 0812016 423.591,59 102016 £.120,00
< 0912016 438.333,66 112016 6.120,00
> 1012016 436.612,76 122016 10.116,00
@) 1112016 594.301,51 0112017 4.871,85
- 1212016 749.298,32 0212017 10.556,85
. 0172017 353.157,84 0312017 4.436,85
L 0212017 693.655,85 0412017 10.121,85
> 0312017 430.601,38 0512017 4.871,85
) 0412017 509.886,60 06/2017 7.564,65
O 0512017 338.102.74 0712017 6.123.85
(@) 062017 608.512,78 0812017 3.953,71
o 0712017 340.891,12 0972017 £.732,00

0812017 618.549,93 10/2017 139185

0972017 465.414 55 1172017 1.683,00

1012017 294.140,21 1272017 1.683,00

1112017 704 689,50

1212017 938.459.79

Da Conclusdo do Procedimento Fiscal

Recompostos os montantes mensais de IPI acima apurados no levantamento
original das diferengas cobradas pelo Auto de Infragdo, objeto do processo n°
10630.734116/2020-35, tem-se o demonstrativo a seguir com os novos valores de
imposto, multa e juros, esses ultimos calculados tomando-se por base a data da
lavratura do auto de infracdo, qual seja, 22/09/2020.

10
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LEVANTAMENTO DAS DIFERENCAS A COBRAR - AUTO DE INFRACAO [ LEVANTAMENTO DAS DIFERENCAS A COBRAR APOS DILIGENCIA - DRJ
Pen’odo"de Saldo !)eyedor ) Sald_o Devedor Diferenca a Reconzlliemdo Iljli,fle;%'éhar:? Valor da Valor do Total (RS)
Apuragéo Reconstituido (RS$) dos Livros (RS) Cobrar (R$) (RS) Multa (R$) | Juros (R$)

01/2016 9.235.845,36 8.344.049,65 891.795,71 279.269,82 612.525,89 459.394,42 | 219.223,02 |1.291.143,32
02/2016 8.068.159,52 7.108.748,20 959.411,52 323.614,10 635.797,22 476.847,92 | 220.176,58 | 1.332.821,71
0372016 10.323.105,64 8.833.046,97 1.490.058,67 563.723,09 926.335,58 69475169 | 310.970,85 |1.932.058,12
04/2016 8.335.385,65 6.940.034,72 1.395.350,93 524.931,66 870.419,27 652.814,45 | 28253810 |1.805.771,82
05/2016 10.662.852,34 9.604.523,20 1.058.329,14 558.696,50 699.632,64 52472448 | 21898502 |144334214
06/2016 11.916.919,72 10.542.168,74 1.374.750,98 572.096,69 802.654,29 601.990,72 | 242.321,33 |1646.966,34
07/2016 9.625.905,48 8.455.138,03 1.170.767,45 269.642,03 901.125,42 675.844,07 | 261.056,03 |1.838.02552
08/2016 9.634.456,52 8.545.071,67 1.089.384,85 440.357,32 649.027,53 486.770,65 | 180.819,07 | 1.316.617,25
09/2016 11.020.709,33 9.612.206,94 1.408.502,33 450.573,66 957.928,73 718.446,55 | 256.820,69 | 1.933.195,97
10/2016 9.682.281,50 8.397.937,78 1.284.343,72 44273276 841.610,96 63120822 | 21688314 |1.689.702,32
11/2016 9.770.351,89 8.309.500,90 1.460.850,99 600.421,51 860.429,48 645.322,11 212.095,87 | 1.717.847,46
12/2016 6.013.209,52 4.467.780,82 1.545.428,70 759.414,32 786.014,38 589.510,78 | 185.184,99 |1.560.710,15
01/2017 11.331.857,67 10.399.410,93 932.446,74 358.029,69 574.417,05 430.812,79 | 130.335,23 |1.135.565,07
02/2017 10.759.793,88 9.178.205,57 1.581.588,31 704.212,80 877.375,51 658.031,63 | 189.864,06 |1.725.271,20
03/2017 13.611.842,75 12.398.634,48 1.213 208,27 435.038,23 778.170,04 583.627,53 | 16224845 |1.524.046,02
04/2017 11.426 074,89 9.659.273,67 1.766.801,22 820.008,45 946.792,77 710.094,58 188.601,12 | 1.845.488,47
05/2017 13.761.514,25 12.611.624,74 1.149 889,51 342.974,59 806.914,92 605.186,19 | 154.201,44 | 1.566.302,55
06/2017 12.485.990,93 10.957.532,96 1.528 457,97 616.077,43 912.380,54 68428540 | 167.056,88 | 176372282
07/2017 11.872.842,05 10.925.287,79 947.554,26 342.014,97 598.539,29 445.904,47 | 104.804,23 | 1.152.247,99
08/2017 13.203.740,10 11.622.940,86 1.580.799,24 622.503,64 958.295,60 718.721,70 | 16166447 | 183868177
09/2017 8.282.344,15 6.760.037,55 1.522.306,60 472.146,55 1.050.160,05 787.620,04 170.440,98 | 2.008.221,06
10/2017 7.002.735,40 5.588.164,75 1.414.570,65 295.532,06 1.119.038,59 839.278,94 | 175.241,44 |2.133.558,98
11/2017 5.348.687,57 3.806.275,09 1542 412,48 706.372,50 836.039,98 627.029,99 | 126.409,24 |1.589.479,21
122017 7.251.249,96 5.207.830,18 2.043.419,78 940.142,79 1.103.276,99 827.457,74 | 160.416,47 |2.091.151,21

Diante do exposto, encaminho este Relatdrio Fiscal e seus anexos ao sujeito
passivo para apresentacdo de contestacdo, caso assim deseje, no prazo de 30 dias
contados a partir do recebimento deste. Apds esse prazo, o processo serd
devolvido a 272 Turma da DRJ-08 para prosseguimento do julgamento.

E, para surtir os efeitos legais, lavramos o presente Termo, assinado digitalmente
pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil no processo digital n2
10630.734116/2020-35, cuja ciéncia pelo sujeito passivo deste Relatério, e dos
seus anexos, dar-se-a por meio eletrénico (DTE-domicilio tributario eletrénico).

A Recorrente se manifestou sobre as conclusdes do relatdrio da diligéncia fiscal nos

seguintes termos:

Do Relatdrio Fiscal, constata-se que a il. Auditoria apresentou, “levando-se em
conta a resposta do sujeito passivo ao item 2) do Termo de Intimagdo Fiscal —
Diligéncia, no que concerne ao preenchimento da planilha, bem como as
consideracGes tecidas neste termo e na Resolug¢do n° 108-000.955 da 272 Turma

da DRJ-08 acerca do laudo pericial”, tabela contendo a lista dos itens refratarios
autuados que constam do laudo pericial, pelo que estariam abrangidos por coisa

julgada no ambito do processo judicial n2 00.00.59175-0.

Nesse contexto, a Impugnante confrontou os materiais listados as fls. 2222/2232
(Relatério Fiscal) com os itens devidamente relacionados e apontados na planilha
excel entregue no dia 25 de junho, tendo verificado que:

(a) dos 552 produtos indicados na planilha da empresa, 187 foram
desconsiderados pela Auditoria, sendo 132 itens aplicados na Aciaria;

(b) apesar de o Fiscal ter considerado todos os concretos magnesianos de pega
hidraulica utilizados no carro torpedo, excluiu, da relagao de itens abrangidos pela
coisa julgada, todos os concretos refratarios de pega hidraulica, também

=1
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empregados na Aciaria, em diversos equipamentos/instalagbes, como no
convertedor LD, panelas de gusa e de aco, etc.;

(c) a Auditoria desconsiderou todas as lancas refratarias de alta luminia, aplicadas
no forno panela (empregado no processo para refino do ago, ajuste da
composicdo quimica, melhoria de limpidez, através de injecdo de gas argbnio), no
Convertedor LD (empregado no processo de transformacédo do ferro gusa e sucata
de aco em aco liquido por injecdo de oxigénio) e no CAS-OB (operagdo na qual é
realizado o refino secundario);

(d) do mesmo modo, houve a exclusdo de todas as luvas refratarias, utilizadas no
convertedor LD (empregado no processo de transformacao do ferro gusa e sucata
de aco em acgo liquido por injecdo de oxigénio) e no lingotamento continuo
(processo que promove a solidificacdo do aco liquido em produto semiacabado —
placas);

(e) desconsiderou também todas as placas (isolantes e refratarias), que compdem
as panelas de aco e a instalacdo do processo de lingotamento continuo;

(f) houve tratamento distinto para tijolos refratarios, a depender da nomenclatura
do produto, aplicados nos mesmos equipamentos/instalacdes para desempenho
de idénticas funcoes;

(g) outros exemplos similares aos relatados acima podem ser construidos para
outros itens.

Com o exposto acima, a Impugnante quer demonstrar que nao ficou clara a razao
que levou a il. Auditoria a excluir, dos itens abrangidos pela coisa julgada/pericia
judicial, 132 materiais refratdrios localizados na Aciaria, para os quais foi feita a
devida correlacdo e indicacdo do equipamento/instalagdo no qual é empregado,
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bem como da etapa do processo de fabricacdo do aco em que ha a participagao
do produto em questao.

Diante desse contexto, requer-se a conversao do julgamento da Impugnagao em
diligéncia, de forma que a unidade de origem verifique se, dos 132 materiais
desconsiderados (localizados na Aciaria), had algum produto que foi excluido de
forma indevida e, caso se conclua de forma negativa, que haja a indicagdo do
critério ou da interpretacdo que levou a tal conclusido, de modo que a Impugnante
possa se defender objetivamente.”

Sobreveio o Acorddo n? 108-022.508, proferido na sessdo de 26 de outubro de
2021, através do qual a 272 Turma da DRJ-08 julgou parcialmente procedente a impugnacdo, para
cancelar o langcamento de IPI no montante de R$12.247.527,16, e manter o crédito tributario no
montante de R$20.104.902,72, nos termos da ementa a seguir reproduzida:

12
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PROCESSO 10630.734116/2020-35

ACORDAO 108-022.508 - 278 TURMA,/DRJOB

SESSAO DE 26 de outubrode 2021

INTERESSADO USINASSIDERURGICAS DE MINAS GERAISS/A
CNPI/CPF 60.894.730/0025-82

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Anc-calendario: 2016, 2017
Ementa: MATERIA-PRIMA, PRODUTO INTERMEDIARIO. CONCEITO. IPI

Somente as matérias-primas, produtos intermedidrios e material de
embalagem, conforme a conceituacio albergada pela legislagiotributaria, sdo
hédbeis ao creditamento do imposto.

Para gue seja dado o tratamento de insumo aos materiais que, embora ndo se
integrando ao novo produto, sejam consumidos no processo  de
industrializacdo, tais materiais devem guardar semelhanga com as matérias
primas- MP eprodutos intermediarios-Pl, em sentido estrito, semelhangaessa
que reside no fato de exercerem, na operacio de industrializacdo, fungio
analoga a das MP e Pl, ou seja, se consumirem, em decorréncia de uma agio
diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo, ou por esse diretamente
sofrida, mesmo que nio integrando ao produto final.

CREDITOSDEIPI. PRODUTOS INTERMEDIARIOS. AQUISICAO DE PARTES E PECAS
DE BENS DO ATWVO PERMANMENTE.

O crédito de IPI estd ligado diretamente ao fato de o insumo participar
intrinsecamente do processo produtivo. Como isso ndo ocorre com as
mdquinas, equipamentos e instalacdes, suas partes e pegas, ndo cabe crédito
de IPI relativo a aquisi¢do destes materiais.

Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributério Mantido em Parte

A contribuinte interpds Recurso Voluntario alegando o seguinte:

- Nulidade do auto de infragdao, pois a simples assertiva de que os materiais
utilizados ndo se enquadram na definicdo de produtos intermediarios ndo é suficiente para
fundamentar a glosa dos créditos de IPI;

- O O6nus da prova dos fatos descritos no Auto de Infracdo é da fiscalizacdo, como
decidido pelo CARF no Acérdao n2 340-2002.881;

- O artigo 226, inciso |, do RIPI/2010 autoriza o abatimento de crédito relativo a
“matéria-prima, produto intermediario e material de embalagem, incluindo-se, entre as matérias-
primas e os produtos intermedidrios, aqueles que, embora nao se integrando ao novo produto,
forem consumidos no processo de industrializacdo, salvo se compreendidos entre os bens do ativo
permanente”;

- Segundo o Parecer Normativo CST n2 65/1979, a expressdo “consumidos”,
constante do artigo 66, inciso |, do Decreto n2 83.263/79, ha de ser entendida em sentido amplo,
abrangendo, exemplificativamente, o desgaste, o desbaste, o dano e a perda de propriedades
fisicas ou quimicas, desde que decorrentes de acdo direta do insumo sobre o produto em
fabricacdo, ou por este diretamente sofrida;

13
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- E improcedente a afirmac3o genérica da Autoridade Autuante de que “n3o geram
direito ao crédito do imposto (...) as partes, pecas e acessorios de mdaquinas, equipamentos e
ferramentais, mesmo que se desgastem ou se consumam no decorrer do processo de
industrializagdao”;

- A norma contabil NBC TG 27 — R4, correlata ao Pronunciamento Técnico CPC n? 27,
define ativo imobilizado como o item tangivel que (a) é mantido para uso na producdo ou
fornecimento de mercadorias ou servicos, para aluguel a outros, ou para fins administrativos; e (b)
se espera utilizar por mais de um periodo (prazo de vida util superior a um ano);

- Quando a troca de partes e pegas implicar aumento de vida util do bem superior a
um ano, tal dispéndio deve ser capitalizado, integrando o ativo imobilizado, a luz do artigo 346, §
19, do RIR/99 e do artigo 354, §12, do RIR/18;

- O item 8 da NBC TG 27 — R4 alcanca somente os materiais destinados a
substituicdo de pecas cujos valores ja estdo refletidos no ativo imobilizado, as quais sao
substituidas em razao da manutencdo preventiva e corretiva de equipamentos. Ferramentas e
pecas de pouca duragdo, que serao transformadas em despesa do periodo, devem compor o ativo
circulante;

- A orientacdo sobre a andlise do prazo de vida util dos bens, para a sua
contabilizacdo no ativo imobilizado, deve ser observada até mesmo para as partes e pecas de
reposicdo, em observancia ao disposto na Lei n? 6.404/76 e na Solu¢do de Consulta COSIT n?
16/2013;

- A Recorrente ingressou com acao judicial declaratéria em raziao da exigéncia
constante, a época, do artigo 32, inciso |, do Decreto n? 70.162/72, de que ocorresse o desgaste
III

“imediato e integra
do IPI;

dos materiais refratarios para que se autorizasse o direito ao creditamento

- A sentenca proferida na Acdo Declaratdria assegurou a Recorrente o direito aos
créditos de IPl sobre os refratdrios utilizados na fabricacdao do acgo, especificamente em sua
Aciaria;

- Assim, além de se enquadrarem na definicdo de produto intermedidrio, os
materiais refratdrios ensejam o direito ao crédito de IPI também por forca do instituto da coisa
julgada, visto que o aspecto material da hipdtese de incidéncia do IPl, analisado na acdo
declaratdria, ndo foi modificado desde a data do seu julgamento - aspecto que determina a
eficacia da coisa julgada sob anilise, conforme entendimento do STJ pacificado no AgRg no REsp
n? 1.176.454/MG, decidido sob o rito dos recursos repetitivos;

- O laudo pericial realizado pela Fundacdo Gorceix aponta que, apesar da mudanca
ou da diferenca da nomenclatura, diversos produtos refratarios abrangidos pela coisa julgada
foram indevidamente objeto da glosa;
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- Ha necessidade de realizacdo de diligéncia complementar porque nao ficou claro o
motivo pelo qual a fiscalizacdo excluiu, dos itens abrangidos pela coisa julgada (relacionados em
laudo pericial), 132 materiais refratarios localizados na Aciaria;

- As pontas de medi¢dao, bem como o seu suporte, tém a fun¢ao de medir o teor de
oxigénio dissolvido e da temperatura do ago/gusa liquido, bem como de coletar amostra dos
referidos produtos em fabricacdo, para analise quimica dos elementos que os compdem;

- Os tubos ceramicos possuem a funcao de monitorar continuamente a temperatura
do aco liquido na maquina de lingotamento continuo (método mais eficiente para solidificar o aco)
para garantir a qualidade dos produtos no Alto-Forno e na Aciaria;

- Os produtos em questdo, por entrarem em contato direto com o ago/gusa liquido,
em altissimas temperaturas, se consomem/desgastam durante o processo de industrializacdo,
gerando direito a crédito de IPI sob a modalidade “produto intermediario”;

- O produto n? 15877427 (composto desengraxante) é aplicado na ponta inicial da
tira de a¢o a ser laminada para melhorar a condi¢do de atrito e auxiliar na limpeza superficial,
removendo os residuos e impurezas do processo industrial;

- Ja o produto n? 15877427 (composto desengraxante) é aplicado na entrada e na
saida da tira de ago do laminador de encruamento (que serve para imprimir rugosidade final na
chapa e acertar a planicidade da tira), removendo os residuos e impurezas do processo industrial;

- Sdo produtos que, embora nao se incorporando ao ago, sdao aplicados sob a
superficie e consumidos com o objetivo de auxiliar/finalizar o processo de laminacdo. Trata-se,
portanto, de produtos intermedidrios, com participagdo ativa no processo industrial, gerando
direito a créditos do IPI;

- Os inibidores sdo compostos ou misturas de compostos aplicados nos metais com
o objetivo de minimizar a taxa de corrosdo. Sem eles, a tira de aco seria rapidamente corroida por
solucdo acida, gerando porosidades, perda de espessura e maior atrito durante a laminagao a frio;

- Trata-se de produto consumido em contato com o produto em elaboragao e
possui funcdo ativa no processo de industrializacdo, gerando direito a crédito de IPI;

- As correias transportadoras sao utilizadas em numerosos processos para
promover um fluxo continuo de produtos entre diversas operacdes. O desgaste fisico (por atrito)
se da, justamente, por conta do contato direto com as matérias-primas empregadas na producao
do aco. Trata-se, portanto, de produtos intermediarios;

- Tais itens geram créditos de IPI porque a expressdo “consumidas no processo de
fabricacdo” ha de ser lida no sentido amplo (Parecer Normativo n2 CST n2 65/79), que abrange o
dano e a perda de propriedades fisicas por contato com o insumo em processo de industrializacdo;

- As langas, os bicos e o termopar atuam ativamente no processo produtivo, em
contato com o produto em elaboracgao, devendo gerar direito a créditos de IPI.
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Considerando os argumentos trazidos pela Recorrente, o julgamento foi convertido
em diligéncia por esta Turma Julgadora, nos termos da Resolugdo n? 3102-000.387, determinando
o retorno dos autos a unidade de origem, para a verificacdo se, dentre os 132 materiais
desconsiderados, supostamente utilizados pela Recorrente na Aciaria, haveriam materiais pela
coisa julgada, ainda que, atualmente, tenham denominagdo distinta, em funcdo da evolugdo
tecnoldgica, devendo, independentemente da conclusao, o relatdrio da diligéncia indicar o critério
e a interpretacdo utilizados, que levou a sua conclusdo. E, ainda, verificar se, entre os créditos
aproveitados, encontram-se aqueles relacionados a aquisicio do material refratdrio usado nos

fornos de cal (K1-SAI2, K3-SAI2 e k2AL22).

Em atendimento a diligéncia, foi apresentado um novo Relatdrio Fiscal de
Diligéncia, que cujo trecho segue abaixo reproduzido:

No que diz respeito aos 132 (cento e trinta e dois) materiais refratarios que teriam
sido utilizados e consumidos na fabricacdo do aco, e que nao foram considerados
no resultado da diligéncia efetuada em cumprimento a demanda requisitéria da
272 TURMA DA DRJ08, materializada na Resolugdo n® 108- 000.955, segue lista:
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:E‘;:z Descrigio do Produto Material Rgga:r‘i’t; I:e:&mr;::':go Pericial, Equipameklgm?&o Material
15867962 | CONCRETO REF CONVERT AC 1A 25KG Concreto refratério de pega hidraulica Convertedor LD
15760304 [ CONCRETO REF CONVERT ACIARIA 1A MAGNES* | Concrefe refratério de pega hidraulica Convertedor LD
15962199 [ CONCRETQ REF CONVERT ACIARIA 1A MAGNES* | Concreto refratario de pega hidraulica Convertedor LD
15154040 | CONCRETO REF LANCA DE GUSA 1A Concreto refratério de pega hidraulica Panela de gusa

15012094

CONCRETO REF LANCA DE GUSA 14 1400 GRA*

Massa para revestimenio da ponta da langa de gusa

Lanca de gusa para dessulfuracio em panela de
gusa & carmo torpedo

15931889 | CONCRETO REF PANELA ACO/GUSAAC1E21A Concreto refratério de pega hidraulica Panela de ago e pancla de gusa
15831893 | CONCRETO REF PANELAS ACO ACIARIAS 1E ™ Concreto refratario de pega hidraulica Panela de ago

15067325 | CONCRETO REF POCO 1A ALUMINA Concreto refratario de pega hidraulica Lingotamento continuo, distribuidor
15176253 | CONCRETO REF PROJECAO EM PANELAS DE GU* | Concrefe refratério de pega hidraulica Panela de gusa

15858741 | CONCRETO REFRATARIO TAFKAST-95-FP REVE* | Concreto refratério de pega hidréulica RH desgaseificaco a vacuo
15197114 | LANCA REFRATARIA ARGONIO CAS-OB,TUBO A* | Langa refrataria de alta alumina CAS-OB

15175637 | LANCA REFRATARIA CONCRETO REFRATARIO D* | Langa refratana de alta alumina Formo panela

15175651 | LANCA REFRATARIA CONCRETO REFRATARIO D* | Langa refrataria de alta alumina Forno panela

15175856 | LANCA REFRATARIA CONCRETO REFRATARIO D* | Langa refrataria de alta alumina Formo panela

15175656 | LANCA REFRATARIA CONCRETO REFRATARIO D* | Langa refrataria de alta alumina Forno panela

15831289 | LANCA REFRATARIA CONVERTEDOR DA ACI Langa refrataria de alta alumina Convertedor LD

15187118 | LANCA REFRATARIA INJECAO DE PO CAS-0B.* Langa refrataria de alta alumina CASOB

15187118 | LANCA REFRATARIA INJECAO DE PO CAS-0B.* Langa refrataria de alta alumina CASOB

15187105 | LANCA REFRATARIA OXIGENIO CAS-OBD 2.1* Langa refrataria de alta alumina CAS-OB

15187105 | LANCA REFRATARIA OXIGENIO CAS-OBD 2.1* Langa refrataria de alta alumina CAS-OB

15886982 | LUVA REFRATARIA COMICA AL203 65,00% Luva refratéria aluminosa Lingotamento continuo, distribuidor
15886982 | LUVA REFRATARIA D 70,00 X D 152.00 Luva refratéria alumino silicosa Lingotamento continuo, distribuidor
15684123 | LUVA REFRATARIA ESPECIAL PADRONIZACAO * Refratério de formato especial magnesiano Convertedor LD, furc de comida

15769970

LUVA REFRATARIA MGO 77,0 A 79,0% 4,00 *

Luva refratéria magnesiana

Convertedor LD

15807534

MANILHA REFRATARIA ESPECIAL MAGNESIA C*

Manilha refrataria magnesiana

Convertedor LD, furo de comida

15807630

MANILHA REFRATARIA ESPECIAL MAGNESIA C*

Manilha refrataria magnesiana

Convertedor LD, furo de comida

15711460

PLACA ISOLANTE REFRATARIO 45,00 MM 230*

Placa isclante

Lingotamento continueo, distribuidor

15915741

PLACA REFRATARIA 45,00 X 230,00 X 481,*

Placa refratéria magnesiana

Lingotamento continueo, distribuidor

15901611

PLACA REFRATARIA 500,00 X 240,00 X 55,*

Placa refratéria magnesiana

Panela de ago

159016039

PLACA REFRATARIA 500,00 X 240,00 X 65,*

Placa refrataria magnesiana

Panela de ago
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Cé:;no Descrigo do Produto Material Refratario Referido no Laudo Pericial, Eqnimmerﬂufim_tl.rdagiurqnde o Material
Produto segundo o sujeito passivo Refratario € Utilizado
15956417 | PLACA REFRATARIA 55,00 X 249,00 X 479,* Placa refratéria de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15802033 | PLUG REFRATARIO ESPECIAL ( PB 101287) * Plug Refratario especial de alta alumina Panela de ago
15902036 | PLUG REFRATARIO ESPECIAL (PB 79) ALUMI* Plug Refratirio especial de alta alumina Panela de ago
15211118 | PLUG REFRATARIO ESPECIAL PADROMNIZACAO * | Refratario magnisiano formato especial Usiminas Panela de ago
15666121 | POTE REFRATARIO PFAO0351 MAQLCAC2 Tijolo refratario aluminoso, utilizado no lingotamento | Lingotamento continuo, distribuidor
15764526 | TAMPA REFRAT 1400 GRC P/ CARRO PANELA Tampa refrataria aluming silicosa Panela de ago
15764529 | TAMPA REFRAT 1400 GRC P/ PANELA ACIARIA Tampa refratéria alumino silicosa Panela de ago
15764919 | TAMPA REFRAT 1400 GRC P/ RH ACIARIA 2 Tampa refratara alumino silicosa RH desgaseificago a vacuo
15663854 | TAMPAD REFRATARIO D 3255,00 X D 378,00 Tampéo refratério silico aluminoso Panela de ago
15843468 | TAMPAD REFRATARIO ESPECIAL (TM-504-GCY* Tampéo refratério especial de alta alumina Lingotamento continue, distribuidor
15194019 | TAMPAO REFRATARIO ESPECIAL (US 10) 206* Tampéo refratério de alta slumina Lingotamente continue, distribuidor
15194003 | TAMPAO REFRATARIO ESPECIAL (US 12) 176* Tampéo refratério de alta slumina Lingotamente continue, distribuidor
15194011 | TAMPAD REFRATARIO ESPECIAL (US 13) 176* Tampdo refratario de alta alumina Lingotaments continue, distribuidor
15194016 | TAMPAD REFRATARIC ESPECIAL (US 14) 176 Tampéo refratério de alta alumina Lingotaments continue, distribuidor
15194018 | TAMPAD REFRATARIO ESPECIAL (US 9) 206, Tampéo refratério de alta alumina Lingotaments continue, distribuidor
15929672 | TAMPAD REFRATARIO ESPECIAL 127,00 X 11* Tampéo refratério especial de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15807540 | TAMPAO REFRATARIO ESPECIAL 127,00 X 14* Tapdio refratério de alta alumina ﬁﬂ%’;‘z”“glfﬂﬁ”jq distribuidor —(Controle de
15642167 | TAMPAQ REFRATARIO ESPECIAL 40,00 X 162 Tampdo refratario de alts alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15196768 | TAMPAQ REFRATARIO ESPECIAL 40,00 X 200 Tampdo refratario de alts alumina Lingotamento continue, distribuidor
15233398 | TAMPAQ REFRATARIO ESPECIAL 50,00 X 300% Tampdo refratario de alumino feroso Lingotamento continuo, distribuidor
15233398 | TAMPAQ REFRATARIO ESPECIAL 50,00 X 300% Tampdo refratério de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15695829 | TIJOLO REF ESPECIAL (AE 229) VASO INF * Tijolo refratirio especial de alumina RH desgaseificaco a vacuo revestimento do vaso
15861348 | TIJOLO REF ESPECIAL (C2305)RHAC 21 A Tijolo especial magnisiano RH desgaseificacéo a vacuo
15760088 | TIJOLO REF ESPECIAL (C3 305) CARRO Tijolo refratario de alta silica Carmo torpedo
15861353 | TIJOLO REF ESPECIAL (C3305)RHAC 21 A Tijolo especial magnisiano RH desgaseificacéo a vacuo
15760088 | TIJOLO REF ESPECIAL (C3 343) CARRO Tijolo refratario de alta silica Caro torpedo
15233881 | TIWOLO REF ESPECIAL (C3) CARRO TORPEDO* Tijoko refratario de alta alumina Camo torpedo
15233886 | TIMOLO REF ESPECIAL (C3-343) CARRO TOR™ Tijoko refratario de alta alumina Camo torpedo
15233871 | TIWOLO REF ESPECIAL (C4) CARRO TORPEDO* Tijoko refratario de alta alumina Camo torpedo
15233877 | TIJOLO REF ESPECIAL (C4-343) CARRO TOR™ Tijolo refratario de alta alumina Carmo torpedo
15861355 | TIJOLO REF ESPECIAL (CS 105027)RHAC ™ Tijolo especial magnisiano RH desgaseificaco a vacuo
15233858 | TIJOLO REF ESPECIAL (CS 328) CARRO Tijolo refratario de alta silica Carmo torpedo
15643051 | TIJOLO REF ESPECIAL (CS 766) MUNHACQYCO* Tijolo refratario especial magnesiano Convertedor LD, revestimento munhéo € cone
15643052 | TIJOLO REF ESPECIAL (CS 767) MUNHACQICO* Tijolo refratirio especial magnesianc Convertedor LD, revestiments munh3o e cone
15643357 | TIJOLO REF ESPECIAL (CS 768) MUNHACQICO* Tijolo refratirio especial magnesianc Convertedor LD, revestiments munh3o e cone
15643354 | TIJOLO REF ESPECIAL (CS 7838) MUNHAOICO™* Tijolo refratario especial magnesiano Convertedor LD, revestiments munhdo e cone
15857808 | TIJOLO REF ESPECIAL (IS0 105032) VASO * Tijolo refratario especial magnesiano RH desgaseificacéo a vacuo
15666538 | TIJOLO REF ESPECIAL (IS0 45/20) CONVER* Tijolo refratario especial para moldagem mecénica Convertedor LD
15695830 | TIMOLO REF ESPECIAL (1S0O-35/M40) VASO I Tijolo refratario especial de alta alumina RH desgaseificacdo a vacuo revestimento do vaso
156895831 | TIJOLO REF ESPECIAL (1S0O-35/80) VASO I Tijolo refratario especial de alta alumina RH desgaseificacdo a vacuo revestimento do vaso
15233880 | TIJOLO REF ESPECIAL (PA) CARRO TORP Tijoko refratario de alta silica Camo torpedo
P'i‘?:}:‘: Descrigio do Produto Material n:ggalt;i:‘i; mm.;ﬁ:go Pericial, Equimmﬁma?u n Material
15175975 | TIJOLO REF ESPECIAL (PA229) VASO INF A* Tijolos refratarios silicos-aluminosos RH desgaseificacio a vacuo
15857811 | TIJOLO REF ESPECIAL (PC 105033) VASO R* Tijolo refratario especial magnesiano RH desgaseificacio a vacuo
15857804 | TIJOLO REF ESPECIAL (PC 105034) VASO R* Tijolo refratario especial magnesiano RH desgassificaco a vacuo
15857802 | TIJOLO REF ESPECIAL (PC 105035) VASOR* Tijolo refratario especial magnesiano RH desgaseificacio a vacuo
15861371 | TIOLO REF ESPECIAL (PC 106588) RH AC * Tijolo especial magnisiano RH desgaseificaco a vacuo
15191861 | TIJOLO REF ESPECIAL (PC 62) VASO SUP R* Tijolos refratérios silicos-aluminosos RH desgaseificacBo a vacuo vaso superior
151996588 | TIJOLO REF ESPECIAL (SMORKEL INF CJ) S* Tijolo Snorkel de alta alumina CAS-0B
15199706 | TIJOLO REF ESPECIAL (SMORKEL SUP CJ) A* Tijolo Snorkel de alta alumina CAS-0B
15643358 | TIJOLO REF ESPECIAL (TR 18) MUNHAC/CON* Tijolo refratirio especial magnesiano Convertedor LD, revestimento munhdo e cone
15643361 | TIJOLO REF ESPECIAL (TR 19) MUNHAC/CON* Tijolo refratirio especial magnesiano Convertedor LD, revestimento munhdo e cone
15643429 | TIJOLO REF ESPECIAL (TR 38) MUNHACYCON* Tijolo refratirio especial magnesiano Convertedor LD, revestimento munho e cone
15843430 | TIJOLO REF ESPECIAL (TR 38) MUNHACHCON* Tijolo refratario especial magnesiano Convertedor LD, revestimento munhdo e cone
15843431 | TIJOLO REF ESPECIAL (TR 40) MUNHACHCON* Tijolo refratario especial magnesiano Convertedor LD, revestimento munhdo e cone
15643432 | TIJOLO REF ESPECIAL (TR 41) MUNHAC/CON* Tijolo refratério especial magnesiano Convertedor LD, Revestimento munhéo e cone
15172025 | TIJOLO REF ESPECIAL (VS891E1) SNORKELS* Tijolo refratario magnesitico RH desgaseificacio a vacuo
15807545 | TIJOLO REF ESPECIAL FORNO PANELA 1 A Tijolo refratario de alta alumina Formo panela, aboboda
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15873796

TIWOLO REF ESPECIAL SD-DIR-TC11 RH AC

Tijolo refratario especial magnesiano

RH desgaseificacio a vacuo

15873798

TIOLO REF ESPECIAL SD-DIR-7C11 RH AC *

Tijoko refratéric cspecial magnesiano

RH desgaseificagio a vacuo

15873799 | TIWOLO REF ESPECIAL SD-DIR-7C11 RH AC * Tijolo refratario especial magnesiano RH desgaseificag@o a vacuo
15873801 | TIWOLO REF ESPECIAL SD-DIR-7C11 RH AC * Tijolo refratério especial magnesiano RH desgaseificac@o a vacuo
15873802 | TIJOLO REF ESPECIAL SD-DIR-7C11 RHAC ™ Tijolo refratario especial magnesiano RH desgaseificacio a vacuo
158975276 | TIJOLO REF ESPECIAL SD-DIR-7C11 RHAC ™ Tijolo refratario especial magnesiano RH desgaseificacio a vacuo
15873803 | TIJOLO REF ESPECIAL SDIR65RHAC2* Tijolo refratario especial magnesiano RH desgaseificacio a vacuo
15973804 | TIOLO REF ESPECIAL S-DIR-8-5SRHAC 2* Tijolo refratario especial magnesiano RH desgaseificag@o a vacuo
15873811 | TIWOLO REF ESPECIAL SNORKEL DESCIDA RH* Tijolo refratério especial magnesiano RH desgaseificacio a vacuo snorkel
15873810 | TIOLO REF ESPECIAL SNORKEL SUBIDA RH * Tijolo refratério especial magnesiano RH desgaseificacio a vacuo snorkel
15892183 | TIMOLO REF ESPECIAL VASO INFRHAC 21 A Tijolo refratério especial de alta alumina RH desgaseificac@o a vacuo
15711254 | TWOLO REF T 18 CARRC TORPEDO 1A Tijolo refratério de alta alumina Carro torpedo
15711256 | TWOLO REF T 20 CARRO TORPEDQ 1A Tijolo refratério de alta alumina Carreo torpedo
15692162 | TIJOLO REF VASO INFRHAC 1 A Tijolo refratario especial de alta alumina RH desgaseificacio a vacuo
15892181 | TIOLO REF VASORHAC 21 A Tijolo refratério especial de alta alumina RH desgaseificac@o a vacuo
15873657 | WALWVULA REFRAT ESP (BC40974) ALUMINCSO Valvula refrataria especial de alta alumina Panela de aco
15768669 | VALVULA REFRAT ESPECIAL (BZ19892) ALUM® Tampa refrataria alumino silicosa gg‘%%;mi?;%”rg”;%fiﬂ&gﬂm iﬁg',‘:‘"e‘lfis‘ja";
15915740 | VALVULA REFRAT ESPECIAL (KC35347) ALUM* Walvula refrataria especial de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15767524 | VALVULA REFRAT ESPECIAL (KF42965) MAGN* Tampa refrataria alumino silicosa Panela de ago
15815737 | VALVULA REFRAT ESPECIAL (KH28473) ALUM* Walvula refrataria especial de alta alumina Lingotamento continue, distibuidor
15856307 | VALVULA REFRATARIA ALUMINA 1A MOLDAGEM* | Valvula refratéria especial de alta alumina Panela de ago
15956300 | VALVULA REFRATARIA ALUMINA CARBONO 1A ™ Walvula refrataria especial de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15915109 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (BD48520) * Walvula refrataria especial de alta alumina Panela de ago e panela de gusa
15815109 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (BD48520) * Walvula refrataria especial de alta alumina Panela de ago e panela de gusa
15740574 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (BZ30790) * Valvula refratéria especial de alta alumina Panela de ago & panela de gusa
Pr:;mu Descrigio do Produto Material R;rga:r‘;z mmﬁsl;awugo Pericial, Eqnlmmgm?u?in Material
15740574 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (BZ30790) * Walvula refrataria especial de alta alumina Panela de ago e panela de gusa
15768237 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (KAS4268) * Tampa refrataria alumino silicosa Panela de ago
15788236 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (KAS427E) * Tampa refrataria alumino silicosa Panela de aco
15767524 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (KF37817) * Tampa refrataria alumino silicosa Panela de ago
15839706 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (SJ-501-QB* Walvula refrataria especial de alta alumina Lingotamento continue, distribuidor
15901598 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (SP100847)* alvula refrataria especial de alta alumina Panela de ago
15919700 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (SUBMERSA)* Walvula refratéria especial de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15860092 [ VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (VO00462) Walvula refrataria especial de alta alumina Panela de aco
15839697 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (VG 107215 Valvula refratéria especial de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15927971 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (VG 108799 Valvula refrataria especial de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15657881 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (VG 109869 Refratario em formato especial alumino silicoso Panela de aco
15658941 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (VG 103869 | Refratério em formalo especial alumino sificoso | /o2amento 82 a¢o llquido da panela de aco para
15740836 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (VG 109869 Valvula refrataria especial de alta alumina Panela de aco & panela de gusa
15768233 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (VG 109869 Tampa refratéria alumino silicosa Panela de aco
15807533 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (VG 108869° | Valvuia refratdria especial de alta alumina Simgetamerto continuo, vazamento do ato liide
15225509 | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL ALUMINA GR* Refratario de formato especial aluming silicosc Lingotamento confinuo, distribuidor
15827339 | VALVULA REFRATARIA VSUB 575 ZIRCONIA 1* Walvula refrataria especial de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15927353 | VALVULA REFRATARIA VSUB 576 ZIRCONIA 1* Valvula refratéria especial de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15927316 | VALVULA REFRATARIA VT 110121 ALUMINGSO* Valvula refratéria especial de alta alumina Lingotamento continuo, distribuidor
15086432 | VENTANEIRA REFRATARIA CONVERT LDKGC AC2 | Tijolo refrataric Magnesiano Convertedor LD

Comparando a lista acima com o laudo pericial destacado as fls. 01 e 02 deste
Relatério, observa-se de imediato que a decisdo judicial ndo contemplou os
seguintes produtos refratarios: lancas, luvas, manilhas, placas, tampas/tampdses,
valvulas e ventaneiras.

Com efeito, langas, luvas, manilhas, placas, tampas/tampdes, valvulas e
ventaneiras refratarias ndo sdo considerados como tijolo, argamassa ou concreto,
embora sejam fabricados com materiais refratarios e desempenhem fungdes
essenciais nos processos de alta temperatura em uma aciaria. Diferentemente de
tijolos, que sdo usados para construir revestimentos estruturais continuos, ou
argamassas/concretos, que servem para preenchimento e reparo, esses itens tém
formas e fungdes especificas, como conduzir, vedar, proteger ou controlar fluxos

de materiais e gases. Sdo projetados para aplicacdes especificas, muitas vezes em




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3102-003.020 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10630.734116/2020-35

formatos personalizados, com tecnologia avancada e tolerancias precisas para
suportar condigOes extremas de operagao.

Com relagcdo aos concretos refratarios de pega hidraulica, também empregados
na Aciaria nos equipamentos/instalaces listados, tais itens ndo sdo do tipo
magnesiano, conforme o citado no Laudo Pericial, que é a base de dxido de
magnésio (Mg0), amplamente usado em revestimentos de fornos elétricos a arco
ou convertedores a oxigénio (LD). Neste sentido, cumpre dizer que n3o se trata de
denominacdo distinta, em funcdo de evolugcdo tecnoldgica, mas sim de
composi¢dao quimica especifica para fins de resisténcia, notadamente, a corrosao
guimica por escdrias ricas em oOxidos acidos e a altas temperaturas, geralmente
acima de 1500 °C.

No que concerne aos tijolos listados, cabe dizer que a escolha do tipo do tijolo
refratdrio em uma aciaria depende das exigéncias térmicas, quimicas e mecanicas
do ambiente em que serd utilizado. Nao obstante os tijolos acima listados nao
tenham sido descritos exatamente como aqueles referidos na listagem do perito
judicial, este auditor entende que ha identificacdo na composicdo quimica destes
produtos porquanto todos convergem para os tipos albergados na decisao judicial
transitada em julgado, quais sejam: magnesiano, alta alumina, e silico-aluminosos.
Neste sentido, retifico o langcamento para considerar como insumos os tijolos
utilizados na aciaria acima listados.

Em razdo da retificacdo do langamento nos termos do excerto supracitado,
procedeu-se a um novo demonstrativo dos valores a serem exigidos da Recorrente.

A Recorrente se manifestou sobre as conclusdes do relatdrio da diligéncia fiscal nos
seguintes termos:

- Embora os materiais refratarios listados ndo apresentem perfeita
correspondéncia de nomenclatura com aqueles indicados no Laudo Pericial do processo judicial, é
inequivoco que desempenham as mesmas fungdes no processo produtivo e sao essencialmente
utilizados com o mesmo propdsito. A divergéncia terminoldgica decorre, em grande parte, de
fatores como evolugdo tecnoldgica, variacbes de mercado e especificacdes comerciais distintas,
sem comprometer a similitude funcional.

- Em relagdo aos concretos refratarios com diferentes composi¢cdes quimicas,
defende a Recorrente que o Laudo Pericial, ao mencionar concretos magnesianos, nao exclui a
possibilidade de uso de outros tipos de concretos refratarios de pega hidraulica, desde que
cumpram a mesma fun¢do no processo produtivo siderurgico.

- A alegacdo da fiscalizagdo de que lancas, luvas, manilhas, placas,
tampas/tampdes, valvulas e ventaneiras ndo se enquadram como materiais refratarios
contemplados na decisdo judicial, pois ndo sdo considerados tijolos, argamassas ou concretos,
devido as suas formas e func¢des especificas ndo se sustenta, pois a auséncia de mengdo expressa
ndo exclui tais itens do conceito de material refratario, jd que (i) sua funcdo e composicdo
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permitem esse enquadramento; (ii) desempenham a mesma funcdo dos materiais citados no
laudo pericial.

- Todos esses itens, independentemente de sua forma, compartilham diretamente
das mesmas fungdes dos materiais descritos no laudo pericial, além de possuirem a caracteristica
essencial de serem refratarios, ou seja, de serem capazes de resistir a altas temperaturas e a
ataques fisico-quimicos, garantindo a continuidade e a seguranca do processo produtivo. Sua
funcdo e composicdo, portanto, os enquadram como materiais refratarios, sendo sua forma
especifica apenas uma consequéncia da necessidade de adaptacdo as diferentes etapas do
processo siderurgico.

- Para além de compartilharem a mesma fungdo, tais materiais, mesmo com
formatos especificos, guardam correlacdo com a composicdo quimica dos materiais refratarios
mencionados no laudo pericial (tijolos, argamassas ou concretos), contendo em sua composi¢do
aluminio, silica e magnésio.

- A decisao judicial, ao reconhecer o direito ao crédito de IPl sobre os materiais
refratarios, ndo se limitou a uma lista exaustiva de itens, mas sim ao conceito de material
refratdrio como insumo essencial ao processo produtivo. A interpretacdo restritiva da fiscalizacao,
baseada na auséncia de mencdo expressa a determinados itens, desconsidera a amplitude do
conceito e a prépria natureza dindmica do processo siderurgico, que exige uma variedade de
materiais refratarios com diferentes formas.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Relatora

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar o
feito, nos termos do art. 65, Anexo Unico, da Portaria MF n2 1.364/2023, a qual aprova o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

Preliminar de nulidade do auto de infracao

A Recorrente alega, em preliminar, nulidade do lancamento, porque calcado na
assertiva genérica de que os materiais objeto de creditamento ndo se encaixam na definicdo de
produtos intermediarios.

Segundo ela, a fiscalizagdo ndo apresentou consideracbes a respeito das
caracteristicas de desgaste ou consumo dos bens e da insercao destes no processo produtivo.

N3o assiste razdo a Recorrente.
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O Termo de Verificacdo deixou claro o motivo pelo qual o agente fiscal ndo
reconheceu o direito aos créditos de IPI, tendo segregado a glosa em trés grupos, cujas notas
fiscais estdo relacionadas nos anexos que instruem o auto de infracdo. Em relacdo a cada grupo, a
fiscalizagdo explicou por que os itens que os compunham ndo poderiam ser classificados como
produtos intermedidarios.

Ao contrario do que afirmou a Recorrente, a fiscalizacdo apresentou consideracdes
a respeito das caracteristicas de desgaste ou consumo dos bens e da insercdo destes no processo
produtivo sim.

Outrossim, a Autoridade Fiscal teve o cuidado de narrar as infragdes praticadas e os
fundamentos legais do langamento, ndo havendo que se falar em cerceamento de defesa.

Como apontado pela DRJ, que rejeitou a preliminar em primeira instancia, a glosa
encontra fundamento no artigo 226, inciso |, do RIPI/2010 e no Parecer Normativo CST n®
65/1979.

Ademais, a Recorrente apresentou impugnag¢dao, na qual rebateu as acusagdes
fiscais com veementes argumentos, demonstrando ter plena compreensado das infragcdes que lhe
foram imputadas.

Por fim, diante da alegacdo do contribuinte de que o direito ao crédito de IPI sobre
os materiais refratdrios estava garantido por forca de coisa julgada, a 272 Turma da DRJ-08
converteu o julgamento em diligéncia, determinando a autoridade fiscal que identificasse se
houve glosa de créditos em relagdo aos itens citados no laudo pericial judicial - diligéncia esta da
qual foi dada ciéncia a Recorrente, que teve oportunidade de se manifestar sobre ela.

Ora, a jurisprudéncia do CARF é pacifica no sentido de que ndo se declara a
nulidade do Auto de Infracdo quando a autoridade fiscal apresenta clara descri¢cdo do fato ilicito, o
correto enquadramento legal da infracdo e da penalidade, bem como adequada instrucdo
probatdria e o contribuinte é validamente intimado para responder a todos os atos praticados no
processo:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 20/06/2007

AUTO DE INFRAGAO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. FALTA
DE FUNDAMENTO LEGAL. INOCORRENCIA. IMPOSSIBILIDADE.

N3o é passivel de nulidade, por cerceamento de direito defesa e falta de fundagao
legal, o Auto de Infragao que apresenta perfeita descri¢cdo do fato ilicito, o correto
enquadramento legal da infracdo e penalidade, bem como adequada instrugdo
probatdria.

(CARF, Processo n211131.000697/2007-24; Acérddo n2 3102-00.805; sessdo de 28
de outubro de 2010)
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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apura¢do: 01/01/2009 a 31/12/2009
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Ndo ha que se falar em cerceamento de defesa quando o contribuinte toma
ciéncia de todo o conteudo do auto lavrado, inclusive da diligéncia requerida,
tendo assim todo o necessdrio a produzir sua defesa.

(CARF, Processo n? 10120.721835/201236; Acorddo n2 2803003.944; sessdo de 04
de dezembro de 2014)

Como nao houve cerceamento de defesa e todos os atos foram praticados por
autoridade competente, ndo vislumbro qualquer circunstdncia que se amolde as disposicdes do
artigo 59 do Decreto n? 70.235/1972.

Pelo exposto, voto pela rejeicdo da preliminar de nulidade do lancamento.
Mérito
1. Materiais refratarios

A Recorrente informa que o direito ao crédito de IPl sobre os materiais refratarios
utilizados na Aciaria se mantém em virtude de possuir coisa julgada sobre a matéria.

Esclarece que “no passado, a Usiminas ingressou com acéo judicial declaratoria em
razdo da exigéncia, constante, a época, do art. 32, inciso I, do Decreto n? 70.162/72, de que
ocorresse o desgaste “imediato e integral” desses materiais para que se autorizasse o direito ao
creditamento do IPI” e que, conforme sentencga proferida nos autos da Ac¢dao Declaratéria n°
00.00.59175-0 (numeracdo Unica: 902-16.1972.4.01.3800), restou resguardado o seu direito ao
crédito de IPI sobre os refratdrios utilizados na fabricacdo do aco, especificamente em sua Aciaria.

Como relatado, diante da alegag¢ao da Recorrente de que o direito ao crédito de IPI
sobre os materiais refratarios estava garantido por for¢ca de coisa julgada, a DRJ converteu o
julgamento em diligéncia, para que a autoridade fiscal identificasse se, dentre os materiais dos
Anexos Il e lll, estariam aqueles citados no laudo do perito, excluindo-os do calculo e, por
conseguinte, refazendo os calculos das glosas e do crédito tributario devido.

O Relatério Fiscal de Diligéncia apresentou uma tabela contendo a lista dos itens
refratarios que entendeu terem sido considerados no Auto de Infracdo e que constariam do laudo
pericial, os quais estariam abrangidos por coisa julgada no ambito do processo judicial n2
00.00.59175-0 (numeracdo Unica: 902-16.19724.01.3800), elaborando demonstrativo com a
reconstituicdo da apuracao do IPI nos anos-calendario de 2016 e 2017.

Em sequéncia, a DRJ assim decidiu:
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MATERIAIS REFRATARIOS —COISA JULGADA.

Conforme consta do resultado da diligéncia solicitada os materiais refratérios indicados
na Acdo Judicial foram retirados da autuacéo fiscal, mantendo-se o crédito de IPl nas aquisicdes a eles
referentes. Tais materiais sdo agueles que correspondem ao que foi indicado pela impugnante em sua
inicial:

= Tijolos refratdrios S1-SAI2 e S8-SAI? silico-aluminosos.

= Tijolos refratdrios magnesianos - Tijolo refratdrios S9-GR, material cerdamico-
grafitico.

= Tijolos refratarios S11-SAl2, S14-SAl2, S17-SAl2, L1-SAla, L6-SAI2, materiais
ceramicos — silico - aluminosos.

= Tijolos refratirios Q1-MG, Q2-MG, materiais ceramicos magnesiticos, alguns
impregnados de pixe.

= Tijolos refratarios K1-SAl2, e K3-SAI2 materiais silico-aluminosos - Tijolo
refratirios K2-AL22, material de alta alumina.

= Tijolos refratarios do tipo M-AL2a, que sdo refratarios queimados aluminosos.

=  Argamassa P5-IR 12 chanote.

= Argamassa refratdriasilico-aluminosa de pega ao ar.

= Argamassarefrataria basicade pega aoar - Argamassarefrataria dealtaalumina
de pega ao ar - Argamassa refratdria silico-aluminosa de pega hidraulica -
Concreto refratirio magnesianode pega hidraulica.

= Massa refrataria basica de pega ao quente.

Como se percebe pela listagem dos materiais excluidos da autuacdo reproduzidos no
relatdrio fiscal sdo todos os tijolos, argamassa, concreto, massa que correspondem atualmente aos
produtos acima elencados.

Os outros materiais refratarios que ndo constam desta lista e que ndo foram abrangidos
pela decisdo judicial continuam sem ter direito ao crédito de IPl, conforme o PN CST n2 260/71,
transcrito abaixo:

Considerando os argumentos trazidos pela Recorrente, o julgamento foi novamente
convertido em diligéncia, nos termos da Resolu¢ao n? 3102-000.387, determinando o retorno dos
autos a unidade de origem, para a verificacdo se, dentre os 132 materiais desconsiderados,
supostamente utilizados pela Recorrente na Aciaria, haveria materiais alcangados pela coisa
julgada, ainda que, atualmente, tenham denominacdo distinta, em funcdo da evolucdo
tecnoldgica.

Em atendimento a diligéncia, foi apresentado um novo Relatério Fiscal de
Diligéncia, no qual a Autoridade Fiscal entendeu haver identificacdo na composicao quimica de
tijolos refratarios que ainda ndo haviam sido excluidos da autuacdo com os tipos albergados na
decisdo judicial transitada em julgado, retificando o lancamento para considerar como insumos os
tijolos utilizados na Aciaria, listados na planilha descrita no referido relatério. Em relacdo aos
demais itens, as glosas foram mantidas.

A Recorrente defende que a decisao judicial, ao reconhecer o direito ao crédito de
IPI sobre os materiais refratarios, ndo se limitou a uma lista exaustiva de itens, mas sim ao
conceito de material refratario como insumo essencial ao processo produtivo. Dessa forma, a
interpretacdo restritiva da fiscalizacdo, baseada na auséncia de mencgao expressa a determinados
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itens, desconsidera a amplitude do conceito e a prdpria natureza dindmica do processo
siderurgico, que exige uma variedade de materiais refratdrios com diferentes formas.

Defende ainda que, em atendimento a diligéncia determinada pela DRJ, foi juntado
aos autos laudo elaborado pela Fundagdo Gorceix, com a finalidade de trazer consideragdes
especificas sobre a aplicacdo dos refratdrios na siderurgia e de atender as exigéncias da Auditoria
Fiscal da Receita Federal do Brasil, no sentido de correlacionar os materiais refratarios que foram
analisados no laudo do perito judicial emitido a época e os materiais refratarios que foram objeto
de questionamento. Seguem as conclusdes do laudo produzido pela Fundacdo Gorceix:

R REFRATARIOS

6- CONCLUSOES
Do exposto, entende-se que os argumentos de ordem técnica sobre a aplicagdo dos
refratdrios na siderurgia em décadas anteriores e sua correlagido com o arcabouco de
consumo atual apresentam-se suficientemente esclarecedores e consonantes com o
atendimento das demandas da Auditoria Fiscal da Receita Federal do Brasil.
Em concluséo, e com base nestes argumentos, pode-se afirmar:

a) os maleriais refratdrios, usados em 1970, em 2010 ou em 2020, possuem
essencialmente a mesma fungéo: suportar as altas temperaturas e viabilizar a produgio
do ago;

b) naturalmente, com o avango da tecnologia e a multiplicidade de fornecedores no
mercado, o0s materiais refratarios sofreram, ao longo do tempo, pequenas
transformacdes de ordem fisica e/ou quimica ou tiveram, simplesmente, sua
nomenclatura alterada;

c) estas transformagées, no entanto, nio alteraram a esséncia intrinseca ao material
refratario, tampouco o recurso mineral do qual ele se origina. Ou seja, o material
refratario continua a ter a mesma esséncia desde sua origem: reiterando, suportar altas
temperaturas e viabilizar a produgio do ago;
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d) ademais, o processo siderurgico da Usiminas nio foi substancialmente modificado de
1970 para c4. E evidente que novas tecnologias surgiram, permitindo a modernizagéo
das unidades industriais, com ganho de produtividade e seguranca operacional, mas o
processo de produgdo do ago é essencialmente o mesmo, assim como a necessidade
obrigatéria de aplicagdo dos materiais refratarios no processo produtivo;

e) diante das diversas classificagdes possiveis, acima expostas, o trabalho de correlacio
solicitado pela Auditoria Fiscal da Receita Federal do Brasil levou em consideracfio as
nomenclaturas entfio adotadas no laudo pericial produzido no processo judicial n®
00.00.59175-0 (numeragdo Unica: 902-16.19724.01.3800), assim como as principais
composigdes fisico-quimicas que formam os materiais refratarios 14 listados, a fim de
relaciond-los com os materiais refratarios listados nos Anexos Il e I1l do Auto de Infragiio
(relativo ao processo n® 10630.734116/2020-35).

Preto, 25/06/2021.
7%

‘n tﬁﬁ%s:e( ﬂgl'l/le(ﬁ&c

Eng. Paulo Sé/rgio Sant’Ana Furtado

Como apontado no Recurso Voluntdrio, a Recorrente ja foi autuada anteriormente
por motivo semelhante. Trata-se do processo administrativo n? 13629.720012/2015-11, que versa
sobre exigéncia de IPI no periodo de junho/2010 a junho/2014, no valor de R$94.148.073,54, em
face de glosas de créditos sobre materiais refratarios.

Naquela ocasido, os créditos foram glosados sob os seguintes fundamentos:

- Os materiais refratdrios sdo tijolos, placas, massas e concretos feitos de material muito
resistente ao calor. Nos processos siderurgicos, revestem internamente as panelas e
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canais onde passa o ferro ou aco liquidos, por causa das altissimas temperaturas.

- Os refratarios sdo partes de maquinas, sendo elementos que compdem os fornos,
convertedores e recipientes semelhantes. Eles protegem e sdo imprescindiveis para o
equipamento, sendo, portanto, classificdveis no ativo imobilizado, nos termos da Norma
Brasileira de Contabilidade - NBC TG 27 (R1), §8. Tais itens, independentemente da
durabilidade ou do valor, devem ser ativados. Os insumos que devam ser classificados no
ativo imobilizado ndo geram direito ao crédito de IPI, nos termos do art. 25 da Lei n?
4.502/64.

- Os materiais refratarios ndo podem também gerar crédito de IPI, por serem partes e
pecas de maquinas, e ainda, por ndo se assemelharem aos produtos intermediarios,
conforme desenvolvimento argumentativo do Parecer Normativo CST 65/79.

Segundo a Recorrente, os materiais refratdrios glosados naquele processo sao
praticamente os mesmos glosados neste, até mesmo pela proximidade dos exercicios.

Dentre as provas técnicas produzidas naqueles autos, hd um laudo técnico
produzido por dois Engenheiros de Minas explicitando a utilizacdo do material refratario no
processo produtivo da Recorrente, também anexado aos presentes autos.
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A 22 Turma Ordinaria da 42 Camara da 32 Secdo de Julgamento, acatando as
conclusdes deste laudo e de outros elementos de prova produzidos pelo contribuinte, reputou
correto o enquadramento de produtos e materiais refratdrios no conceito de "produtos
intermediarios”, reconhecendo o direito ao creditamento de IPl. Por relevante, cumpre
transcrever a ementa do acérddo proferido no processo administrativo n? 13629.720012/2015-11:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2015

INSUMOS. DIREITO CREDITORIO. PRODUTOS E MATERIAIS REFRATARIOS. PRODUTOS
INTERMEDIARIOS. COMPROVAGAO TECNICA. IMOBILIZADO. NAO ENQUADRAMENTO.

Entende-se como correto o enquadramento de produtos e materiais refratdrios no
conceito de "produtos intermediarios" ou assemelhados nos estritos termos do Parecer
Normativo CST n2 65/79, reconhecendo-se o correspondente direito ao creditamento de
IPI como insumo quando foi apurado que: a) esses produtos ndo sdo “partes e pecas de
magquinas”; b) ndo podem ser classificados no “ativo permanente” (imobilizado) segundo
as regras e os principios contabeis aplicaveis aos langamentos a época em que foram
registrados; e c) conforme atesta Parecer Técnico, sdo consumidos no processo industrial
da recorrente majoritariamente pelo desgaste em fungado do seu contato com o produto
em elaborac¢do. Recurso Voluntario provido.

(CARF, Processo n2 13629.720012/2015-11; Acérdio n? 3402-007.295; sessdo de 29 de
janeiro de 2020)

Considerando a plausibilidade da alegacdao da Recorrente, no sentido de que, até
mesmo em fun¢ao da proximidade das autuagdes, aproximadamente 80% do material refratario
objeto de andlise naqueles autos foi utilizada no periodo abarcado pelo auto de infracao aqui
combatido, passo a transcrever, também, o voto da Conselheira Relatora Maria Aparecida Martins
de Paula, que faz mencdo a coisa julgada:

Sobre a alegada coisa julgada em favor da recorrente, o Colegiado solicitou a juntada de
Certiddo de Objeto e Pé da Acdo Declaratdria n? 2444/1972, relativamente aos créditos
sobre os refratarios utilizados na fabricagdo do ago (Aciaria). Diante de tal documento
assim se posicionou a fiscalizacdo na diligéncia:

DA AGAO DECLARATORIA COM TRANSITO EM JULGADO

Em resposta ao Termo de Intimacdo de Diligéncia Fiscal, o contribuinte apresentou
a fiscalizagdo Certiddo da Justica Federal de 1° Grau em Minas Gerais, acerca da
Acdo Ordindria/Tributdria n° 00.00.59175-0 (numerac¢do Unica: 902-
16.1972.4.01.3800), ajuizada por USIMINAS contra a UNIAO FEDERAL. O Acorddo
da referida Acdo, que transitou em julgado em 08/11/1982, conforme Certiddo
anexa, referendou a decisdo de 1° Grau em relagdo ao direito creditério do IPI
sobre materiais refratarios, declarando que assiste a Autora, com referéncia aos
refratarios utilizados na fabricagdo do a¢o, que sdo os relacionados no laudo do
perito a fl. 135, com excecdo dos refratarios usados nos fornos de cal, o direito de
continuar se valendo do crédito de IPI pago na aquisicdo dos mesmos.

O laudo do perito a fl. 135, mencionado no referido Acorddo, o qual relaciona os
refratarios utilizados na fabricagdo do ago, ndo consta da documentagdo
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apresentada a fiscalizagdo. Assim, ndo temos como atestar com exatiddo sobre
quais refratarios foi concedido o direito de se valer do crédito de IPl pago na
aquisicao.
De outra parte, em sua manifestacdo, requereu a recorrente a juntada de copia do laudo
mencionada na decisdo judicial (doc. n2 01), no qual restou consignado que:

1. QUAIS 0SED 0S PRODUTOS REFRATARIOS A QUE SE REFERE O CREDI!
TO DO "I.P.I:™ UTILIZADO PELA AUTORA, WO PERTODD DE 21.2.792
ATE ESTA PARTE?

-3

+ 0s predutos refratiirios & que se refere o crédite do I.P.I
2
utilizade pela autora, depois de 21.02.7Z, sdo os seguintes:

Tijolos refrativics SI-2AT® & S8-5ATS silico-aluminosos.
Tijolos refratirics magnesianecs

Tijole réfratario 59-GR, matevial c.ﬂr'émico;grafiticu.

- Tijolos refratdrios $11-SAI%,-§1u-3a12, 517-sa1®, L1-5AL®
L6=-SAT®, materiais ceramico-silico-alusincscs.

Tijolos refratirios Ql-MG, Q2-MS e 03- HE, materiais card

micos magnesiticos, alguns 1mprngnados de pixe,

- Tijeles refratirios K1-SAT%, & K3-SAT®, materiais sflico
aluminosas.

- Tijeole refratario KZ—A‘L-Ea, material de alta alumins,

- Tijolos refratirics do tipo H-Alza, que 530 refratirios-

queimados aluminoscs.

- Avgamassa P5-IRT® chamots

- Argamassa refratiria, silice-aluminosa de Pega ac ar,

= Argamassa refbatiria basica da pega ao ar-

- Argamassa refratiria de alta alumina de pega ac ar

- Argamassaz refratiria silico-aluminosa de pega ac que

- Concreto refratéric magnesiano de Pega hidrdulica.

- Massa refrataria basica de Pega ac quente.

nte

2. QUAL FOT A APLICACAO DADA, PELA AUTORA, A ESTES PRODUTOS?

?

Praticamente todos os produtos’ acima listados, foram aplica

dos na fabricagao de 2go, exceto os refratirios Kl- SAT®, K3
-SATY e K2-AaL22, que foram aplicades como vevestimento de
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+,
Torno de cal. Os demais materiais refratirios foram aplica-
dos em:

Assim, em face da coisa julgada, tém a interessada direito creditério do IPI sobre
materiais refratarios referidos no item 1 acima do Laudo do perito, com excegdo
daqueles produtos mencionados no seu item 2, que seriam destinados ao forno de cal.
Contudo, para a aplicagdo da referida decisdao judicial transitada ao presente caso
concreto, restaria ainda demonstrar a correspondéncia de tais produtos com alguns
daqueles sob julgamento.

Mas vejamos se no mérito assistiria razdo a recorrente, eis que, em caso afirmativo, esta
questdo poderia restar superada.

A matéria de mérito sob discussdo neste processo ja foi delimitada nessa Resolugdo, nos
seguintes termos:

Sobre o direito aos créditos basicos de IPI, assim dispde o art. 226, | do
Regulamento do IPI de 2010:

Art. 226. Os estabelecimentos industriais e os que lhes sdo equiparados poderdo
creditar-se (Lei n2 4.502, de 1964, art. 25):
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| - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediario e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrializacdo de produtos tributados,
incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermedidrios, aqueles que,
embora ndo se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de
industrializacdo, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente;

(..

O Parecer Normativo CST n2 65/79, transcrito abaixo, que é um ato normativo
expedido por uma autoridade administrativa, nos termos do art. 100, | do CTN,
auxilia na determinagdo do contetdo e alcance do art. 226, | do RIPI/20103, acerca
de quais seriam os insumos que ensejam aproveitamento de créditos do IPI:

Parecer Normativo CST n2 65/79 (DOU de 6/11/79)
Imposto sobre Produtos Industrializados.

4.18.01.00 - Crédito do imposto - Matérias-primas, Produtos Intermediarios e
Material de Embalagem.

A partir da vigéncia do RIPI/79, ex vi do inciso | de seu art. 66, geram direito ao
crédito ali referido, além dos que se integram ao produto final (matérias-primas e
produtos intermediarios stricto sensu, e material de embalagem), quaisquer outros
bens, desde que ndo contabilizados pelo contribuinte em seu Ativo Permanente,
que sofram, em funcdo de acdo exercida diretamente sobre o produto em
fabricacdo, alteragdes tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades
fisicas ou quimicas. Inadmissivel a retroacdo de tal entendimento aos fatos
ocorridos na vigéncia do RIPI/72 que continuam a se subsumir ao exposto no PN
CST n2181/74.

1 - Em estudo o inciso | do artigo 66 do Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados, aprovado pelo Decreto n? 83.263, de 9 de mar¢o de 1979
(RIP1/79).

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

2 - O artigo 25 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964, com a redac¢ao que lhe
foi dada pela alteragdo 82 do artigo 22 do Decreto-lei n? 34, de 18 de novembro de
1966, repetida “ipsis verbis” pelo artigo 12 do Decreto-lei n2 1.136, de 7 de
setembro de 1970, dispde:

‘Art. 25 A importancia a recolher serd o montante do imposto relativo aos produtos
saidos do estabelecimento, em cada més, diminuindo do montante do imposto
relativo aos produtos nele entrados no mesmo periodo, obedecidas as
especificagGes e normas que o regulamento estabelecer’.

- Como se vé, trata-se de norma ndo auto-aplicavel, de vez que ficou atribuido ao
regulamento especificar os produtos entrados que geram o direito a subtragdo do
montante de IPl a recolher.

3 - Diante disto, ressalte-se serem ‘ex nunc’ os efeitos decorrentes da entrada em
vigéncia do inciso | do artigo 66 do RIPI/79, ou seja, usando da atribui¢cdo que |he
foi conferida em lei, o novo Regulamento estabeleceu as normas e especificagdes
gue a partir daquela data passaram a reger a matéria, ndo se tratando, como ha
guem entenda, de disposigao interpretativa e, por via de conseqiiéncia, retroativa,
somente sendo, portanto, aplicidvel a norma em anadlise, a seguir transcrita, aos
fatos ocorridos a partir da vigéncia do RIPI1/79:
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‘Art. 66 - Os estabelecimentos industriais e os que Ihes sdo equiparados, poderao
creditar-se (Lei n2 4.502/64 arts. 25 a 30 e Decreto-lei n2 3.466, art. 29, alt. 82):

| - do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermedidrios e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrializacdo de produtos tributados,
incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermedidrios, aqueles que,
embora ndo se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de
industrializacao, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente.” 4 -
Note-se que o dispositivo estd subdividido em duas partes, a primeira referindo-se
as matérias-primas, aos produtos intermedidrios e ao material de embalagem; a
segunda relacionada as matérias-primas e aos produtos intermediarios que,
embora ndo se integrando ao novo produto, sejam consumidos no processo de
industrializagdo.

4.1 - Observe-se, ainda, que enquanto na primeira parte da norma ‘matérias-
primas’ e ‘produtos intermediarios’ sdo empregados ‘stricto sensu’, a segunda usa
tais expressbes em seu sentido lato: quaisquer bens que, embora ndo se
integrando ao produto em fabricagdo se consumam na operagdo de
industrializacdo.

4.2 - Assim, somente geram direito ao crédito os produtos que se integrem ao novo
produto fabricado e os que, embora ndo se integrando, sejam consumidos no
processo de fabricagdo, ficando definitivamente excluidos aqueles que ndo se
integrem nem sejam consumidos na operacgdo de industrializagdo.

5 - No que diz respeito a primeira parte da norma, que se refere a matérias-primas
e produtos intermediarios ‘stricto sensu’, ou seja, bem dos quais, através de
quaisquer das operagbes de industrializagdo enumeradas no Regulamento, resulta
diretamente um novo produto, tais como, exemplificadamente, a madeira com
relagdo a um movel ou o papel com referéncia a um livro, nada ha que se comentar
de vez que o direito ao crédito, diferentemente do que ocorre com os referidos na

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

segunda parte, além de ndo se vincular a qualquer requisito, ndo sofreu alteragdo
com relagdo aos dispositivos constantes dos regulamentos anteriores.

6 - Todavia, relativamente aos produtos referidos na segunda parte, matérias-
primas e produtos intermediarios entendidos em sentido amplo, ou seja, aqueles
gue embora ndo sofram as referidas operagdes sdo nelas utilizados, se consumindo
em virtude do contato fisico com o produto em fabricagdo, tais como lixas, laminas
de serra e catalisadores, além da ressalva de ndo gerarem o direito se
compreendidos no ativo permanente, exige-se uma série de consideracgGes.

6.1 - H4 quem entenda, tendo em vista tal ressalva (ndo gerarem direito ao crédito
os produtos compreendidos entre os bens do ativo permanente), que
automaticamente gerariam o direito ao crédito os produtos nao inseridos naquele
grupo de contas, ou seja, que a norma em questdo teria adotado como critério
distintivo, para efeito de admitir ou ndo o crédito, o tratamento contabil
emprestado ao bem.

6.2 - Entretanto, uma simples exegese légica do dispositivo ja demonstra a
improcedéncia do argumento, uma vez que, consoante regra fundamental de
légica formal, de uma premissa negativa (os produtos ativados permanentemente
n3do geram o direito) somente conclui-se por uma negativa, ndo podendo, portanto,
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em fungao de tal premissa, ser afirmativa a conclusdo, ou seja, no caso, a de que os
bens ndo ativados permanentemente geram o direito de crédito.

(..)

10 - Resume-se, portanto, o problema na determinagdo do que se deve entender
como produtos ‘que embora ndo se integrando no novo produto, forem
consumidos, no processo de industrializagdo’, para efeito de reconhecimento ou
ndo do direito ao crédito.

10.1 - Como o texto fala em ‘incluindo-se entre as matérias primas e os produtos
intermediarios’, é evidente que tais bens hdao de guardar semelhangca com as
matérias-primas e os produtos intermediarios ‘stricto sensu’, semelhanca esta que
reside no fato de exercerem na operacao de industrializagdo fungdo andloga a
destes, ou seja, se consumirem em decorréncia de um contato fisico, ou melhor
dizendo, de uma agdo diretamente exercida sobre o produto de fabricagdo, ou por
este diretamente sofrida.

10.2 - A expressao ‘consumidos’ sobretudo levando-se em conta que as restricdes
‘imediata e integralmente’, constantes do dispositivo correspondente do
Regulamento anterior, foram omitidas, ha de ser entendida em sentido amplo,
abrangendo, exemplificativamente, o desgaste, o desbaste, o dano e a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, desde que decorrentes de a¢do direta do insumo
sobre o produto em fabrica¢do, ou deste sobre o insumo.

10.3 - Passam, portanto, a fazer jus ao crédito, distintamente do que ocorria em
face da norma anterior, as ferramentas manuais e as intermutaveis, bem como
quaisquer outros bens que, ndo sendo partes nem pecas de maquinas,
independentemente de suas qualificagdes tecnoldgicas, se enquadrem no que ficou
exposto na parte final do subitem 10.1 (se consumirem em decorréncia de um
contato fisico, ou melhor dizendo, de uma agdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricagéo, ou por este diretamente sofrida).
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10.4 - Note-se, ainda, que a expressdo “compreendidos no Ativo Permanente” deve
ser entendida faticamente, isto €, a inclusdo ou ndo dos bens, pelo contribuinte,
naquele grupo de contas deve ser juris tantum aceita como legitima, somente
passivel de impugnacdo para fins de reconhecimento, ou ndo, do direito ao crédito
guando em desrespeito aos principios contabeis geralmente aceitos.

11 - Em resumo, geram o direito ao crédito, além dos que se integram ao produto
final (matérias-primas e produtos intermediarios, “stricto senso”, material de
embalagens), quaisquer outros bens que sofram alterac¢des, tais como o desgaste,
o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo de agdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo; ou vice-versa, proveniente
de agdo exercida diretamente pelo bem em industrializagdo, desde que ndo devam,
em face dos principios contdbeis geralmente aceitos, ser incluidos no ativo
permanente.

Ao que se observa do Parecer Normativo CST n? 65/79, a partir da vigéncia do
RIP1/1979, o conceito de insumo para fins de creditamento do IPI foi alterado, ndo
se exigindo mais que o consumo se desse "imediata e integralmente" no processo
de industrializagdo, ou seja, o consumo do bem pode se dar apds varios ciclos
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produtivos; e de outra parte, impedindo o creditamento aos bens classificados no
Ativo Permanente.

A decisdo proferida no Resp 1.075.508/SC, submetido a sistematica de que trata o
artigo 543-C do CPC/73, cujos termos vincula este Colegiado, acolhe a tese,
veiculada pelo Parecer Normativo CST n2 65/79, do contato fisico e do desgaste
direto em contraposicdo ao desgaste apenas indireto, tendo sido assim ementada:

EMENTA PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IPl. CREDITAMENTO.
AQUISIGAO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO.
IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.

1. A aquisicdo de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de
insumos que ndo se incorporam ao produto final ou cujo desgaste ndo ocorra de
forma imediata e integral durante o processo de industrializagdao ndo gera direito a
creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, |, do Decreto
4.544/2002 (Precedentes das Turmas de Direito Publico: AgRg no REsp
1.082.522/SP, Rel.Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco
Falcdo, Primeira Turma, julgado em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC,
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp
608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto,
Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003).

2. Deveras, o artigo 164, |, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, |, do
revogado Decreto 2.637/98), determina que os estabelecimentos industriais (e os
qgue lhes sdo equiparados), entre outras hipoteses, podem creditar-se do imposto
relativo a matérias-primas, produtos intermedidrios e material de embalagem,
adquiridos para emprego na industrializacdo de produtos tributados, incluindo-se
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‘agueles que, embora ndo se integrando ao novo produto, forem consumidos no
processo de industrializagdo, salvo se compreendidos entre os bens do ativo
permanente’.

3. In casu, consoante assente na instancia ordindria, cuida-se de estabelecimento
industrial que adquire produtos ‘que ndo sdo consumidos no processo de
industrializacdo (...), mas que sdo componentes do maquinario (bem do ativo
permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo prego ja
integra a planilha de custos do produto final’, razdo pela qual ndo ha direito ao
creditamento do IPI.

4. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543C, do
CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008. [negritei]

No caso, a fiscalizacdo sustentou as glosas de créditos nas aquisicGes de materiais
refratarios nos seguintes pontos: i) classificacdo no ativo imobilizado; ii) sdo partes
e pecas de maquinas e iii) o ndo enquadramento no conceito de assemelhados a
produtos intermediarios para fins de creditamento de IPI (Parecer Normativo CST
n2 65/79), conforme resumo constante no Relatdrio Fiscal:

Ao se analisar a planilha das fls. 1598/1693 (doc. n? 08 da diligéncia da DRJ),
verifica-se que os materiais refratarios objeto das glosas sdo os mais variados itens,
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essencialmente: argamassa, blocos, cadinhos, caixa de refrigeragdo, cimento,
concreto, langas, luvas, manilhas, massas, placas, plugs, potes, refratario aluminoso
moldado, tampas, tampdes, tijolos e valvulas.

Dessa forma, para a reforma da decisdo recorrida como pretende a recorrente, far-se-ia
necessario demonstrar, que os itens adquiridos enquadrar-se-iam no conceito de
insumo previsto na legislagio para fins de creditamento de IPl, bem como que ndo se
classificariam no ativo permanente.

Analisemos primeiramente a questdo da contabilizagdo dos produtos, vez que, conforme
consta no art. 226, | do Regulamento do IPI de 2010 e no Parecer Normativo CST n2 65/79,
o direito ao creditamento de determinado produto é obstado pela sua eventual inclusdo,
“em face dos principios contdbeis geralmente aceitos”, entre os itens do “ativo
permanente”.

O Colegiado solicitou esclarecimentos sobre essa questdo, mediante “Laudo ou Parecer
Pericial Contabil, preferencialmente, elaborado por reconhecida Instituicdo nessa area do
conhecimento”. Em atendimento, a interessada apresentou Termo de Constatacdo
elaborado pela KPMG para responder aos quesitos formulados pelo Colegiado, no
seguinte sentido de que:

Adicionalmente, por meio das analises realizadas, pode-se concluir que ndo foram
efetuados langamentos em contas contabeis integrantes do grupo Ativo
Imobilizado das Demonstragdes Financeiras da Usiminas.

(..)

Importa mencionar que as normas aplicaveis para o reconhecimento de um item
de Ativo Imobilizado devem ser interpretadas nos limites do conceito estabelecido
pela prépria NBC TG 27. Nesse sentido, caso as condi¢Bes expressamente previstas
no conceito de Ativo Imobilizado definido pela norma para a caracterizacdo do bem
ndo estejam presentes, ndo se faz necessaria a aplicagdo dos critérios para
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reconhecimento.

Considerando de que tais itens ndo possuem vida Util superior a 12 (doze) meses,
sendo consumidos no processo produtivo da entidade e objeto de reposicao
continua, é constatado que ndo estdo presentes os requisitos previstos na norma
contabil para classificagdo dos materiais refratarios adquiridos e consumidos pela
Usiminas, ora analisados no presente Termo de Constata¢do, como bens do Ativo
Imobilizado.

De modo distinto, verifica-se que o procedimento adotado pela Usiminas, que
corresponde ao registro contabil dos referidos materiais como itens de Estoque
e/ou Custo, encontra fundamento na norma contabil que disciplina o tema. A NBC
TG 16 - Estoques define o conceito de estoques da seguinte forma:

"Estoques sdo ativos:
(a) mantidos para venda no curso normal dos negdcios;
(b) em processo de produgdo para venda; ou

(c) na forma de materiais ou suprimentos a serem consumidos ou transformados
no processo de produgdo ou na prestagao de servigos.”

(..)
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Assim, (i) tendo em vista que os materiais refratarios ndo cumprem as condig¢Ges
previstas para registro como Ativo Imobilizado, e (ii) os referidos itens sdo
consumidos no processo produtivo e (iii) atendem os requisitos necessarios para
definicdo de estoques, pode-se concluir que o procedimento contabil adotado pela
Usiminas respeita as regras e principios geralmente aceitos em contabilidade a
época dos fatos.

(..)

Também ao estabelecer o tratamento contabil a ser observado na aquisi¢do de
sobressalentes e pegas de reposi¢do de uso interno, a NBC TG 27, em seu item 8
(citado acima), definiu que tais itens somente serdo classificados como Ativo
Imobilizado quando é esperada a sua utilizagdo por mais de um periodo.

Em igual sentido, estabelece a norma contabil que a aquisicdo de materiais que
somente puderem ser utilizados em conexdo com itens do Ativo Imobilizado,
também podera ser contabilizada como Ativo Imobilizado, desde que estejam
observadas as condicBes previstas para a sua classificacdo.

Vale ressaltar que os itens 7 a 10 da NBC TG 27 dispGe acerca dos critérios para
reconhecimento de um Ativo Imobilizado, sendo aplicaveis quando o bem em
guestdo possa ser classificado no conceito de Ativo Imobilizado. Frente ao exposto,
considerando que os materiais refratdrios adquiridos e consumidos pela Usiminas,
ora analisados no presente Termo de Constata¢do, ndo possuem vida Util superior
a 12 (doze) meses, sendo consumidos no processo produtivo da empresa e objeto
de reposigdo continua, o item 8 da NBC TG 27 (Rl) ndo se aplica para a
contabilizagdo dos itens glosados.

A fiscalizagdo da diligéncia discorda do entendimento acima, ratificando o entendimento
do autuante no sentido de que seria aplicavel ao caso a segunda parte do item 8 da NBC
TG 276, na qual, segundo interpreta, teria havido uma flexibilizagdo com relagdo ao
periodo de vida util do produto.
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Embora pareca até verossimil o raciocinio da fiscalizagdo acerca da flexibilizagdo da
questdao temporal na segunda parte desse dispositivo, cabe ainda investigar se tais
produtos poderiam ser considerados os referidos "Sobressalentes, pegas de reposigdo,
ferramentas e equipamentos de uso interno", o que foi objeto de questionamento pelo
Colegiado no item b.2) da Resolugéo.

Como ja mencionado na Resolugdo, os materiais refratarios objeto das glosas sdo
essencialmente: argamassa, blocos, cadinhos, caixa de refrigeragdo, cimento, concreto,
langas, luvas, manilhas, massas, placas, plugs, potes, refratario aluminoso moldado,
tampas, tampoes, tijolos e valvulas.

De um lado, a fiscalizagdo autuante meramente afirmou que esses produtos da mais
variada natureza seriam "Sobressalentes, pecas de reposicdo, ferramentas e
equipamentos de uso interno", sem apresentar qualquer justificativa para tal
entendimento.

De outro lado, foi juntado aos autos o Parecer Técnico elaborado pelo Departamento de
Tecnologia em Mineragdo e Metalurgia da Fundagdao GORCEIX, que assim respondeu a
esse quesito:
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Do exposto, pode-se afirmar sobre as questdes que se colocam como foco principal deste

parecer:

1- Os materiais refratirios em questio ou parte deles podem ser qualificados no processo
produtive como sobressalente, pecas de reposigdo, ferramentas e equipamentos de uso
interno, referidos & Norma Brasileira de Contabilidade NBCTG, de 11 de dezembro de
20137

A Nosso Ver, a resposta a esta questio ¢ Nao.
A obrigatoriedade de uso de refratdrios ndo representa um fator de sua qualificagio
. diferenciada daquelas dos demais itens de consumo, também essenciais a0 processo, tais como o
minério de ferro, fundentes e carvio. Com isso se quer dizer que os refratirios possuem funcoes
priprias ¢ independentes das estruturas as quais se agregam, nio podendo ser, pele objetivo com que
sio empregados, qualificados como sobressalente, pegas de reposiciio, ferramentas e equipamentos de
uso interno, referidos & Norma Brasileira de Contabilidade NBCTG, de 11 de dezembro de 2013,

Dessa forma acata-se o entendimento de que os produtos refratarios sob analise ndo
podem ser considerados como "Sobressalentes, pegcas de reposi¢ao, ferramentas e
equipamentos de uso interno", conforme constou em Parecer Técnico da Fundagdo
GORCEIX, ndo havendo que se falar em aplicagdo do item 8 da NBC TG 27 segunda parte,
como pretendeu a fiscalizagao.

Assim, concorda-se com a anadlise efetuada pela KPMG no sentido de que: a)
relativamente aos materiais refratarios, ndo foram efetuados lancamentos em contas
contabeis integrantes do grupo Ativo Imobilizado das Demonstragées Financeiras da
Usiminas; e b) o procedimento contabil adotado pela Usiminas respeita as regras e
principios geralmente aceitos em contabilidade a época dos fatos; o que se adequa ao
comando contido no item 10.4 do Parecer Normativo CST n® 65/79:

10.4 - Note-se, ainda, que a expressdo “compreendidos no Ativo Permanente” deve
ser entendida faticamente, isto €, a inclusdo ou n3do dos bens, pelo contribuinte,
naquele grupo de contas deve ser juris tantum aceita como legitima, somente
passivel de impugnacdo para fins de reconhecimento, ou ndo, do direito ao crédito
guando em desrespeito aos principios contabeis geralmente aceitos.

Ultrapassada essa questao, resta saber se os produtos refratarios sob analise poderiam
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ser considerados como “quaisquer outros bens que sofram alteragbes, tais como o
desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fun¢dao de acao
diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo; ou vice-versa, proveniente de
acdo exercida diretamente pelo bem em industrializagdao”, referidos no item 11 do
Parecer CST, conforme delineamentos dados nos seus itens 10.1 a 10.3, abaixo
transcritos:

10.1 - Como o texto fala em ‘incluindo-se entre as matérias-primas e os produtos
intermediarios’, é evidente que tais bens hdo de guardar semelhanca com as
matérias-primas e os produtos intermedidrios ‘stricto sensu’, semelhanga esta que
reside no fato de exercerem na operacdo de industrializacdo funcdo andloga a
destes, ou seja, se consumirem em decorréncia de um contato fisico, ou melhor
dizendo, de uma acdo diretamente exercida sobre o produto de fabricacao, ou por

este diretamente sofrida.

10.2 - A expressao ‘consumidos’ sobretudo levando-se em conta que as restricdes
‘imediata e integralmente’, constantes do dispositivo correspondente do
Regulamento anterior, foram omitidas, hd de ser entendida em sentido amplo,
abrangendo, exemplificativamente, o desgaste, o desbaste, o dano e a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, desde que decorrentes de agdo direta do insumo
sobre o produto em fabrica¢do, ou deste sobre o insumo.
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10.3 - Passam, portanto, a fazer jus ao crédito, distintamente do que ocorria em
face da norma anterior, as ferramentas manuais e as intermutaveis, bem como
quaisquer outros bens que, ndo sendo partes nem pegas de maquinas,
independentemente de suas qualificagbes tecnoldgicas, se enquadrem no que ficou
exposto na parte final do subitem 10.1 (se consumirem em decorréncia de um
contato fisico, ou melhor dizendo, de uma agdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricagdo, ou por este diretamente sofrida).

Para o presente caso, tais questdes foram analisadas no Parecer Técnico da Fundagdo
GORCEIX no seguinte sentido:

2- O desgaste de refratarios ocorre naturalmente do seu uso no processo industrial ou

devido ao seu contato com o produto sob industrializacio?

Como evidenciado reiteradamente neste documento, o desgaste de refratarios ocorre,
majoritariamente, em fungéo do seu contato com o produto em elaboracio, ainda que, situagdes de
desgaste possam ocorrer, tais como o recebimento de correntes superaquecidas e abrasio provocada
pelas matérias primas.

3- Quais itens dos materiais refratarios objeto de glosas no processo 13629.720012/2015-11
podem ser qualificados como partes e pegas de maquinas?

Nenhum item, pois entende-se que todos os refratirios se caracterizam pelas mesmas fungdes, a
despeito de sua vida Gtil. Reiterando, os mesmos possuem fungdes préprias e independentes das
estruturas as quais se agregam, ndo podendo ser qualificados como partes e pecas de maquinas.

Ademais, cabe informar que os refratirios tém uma classificacio especifica na NESH,
distinta daquela dos equipamentos que eles compdem.

A fiscalizagdo na diligéncia ndo contestou a resposta ao quesito 2- acima, mas discorda do
entendimento de que os produtos objeto das glosas ndo poderiam ser qualificados como
partes e pegas de maquinas (quesito 3-), sob os seguintes fundamentos:

* Analise Fiscal: Discordamos da posi¢cdo dos engenheiros por entendermos que os
materiais refratarios, no caso em questdo, devem ser qualificados como partes e
pecas de maquinas e equipamentos, pelas razdes ja mencionadas no quesito 17,
supra.
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Ademais, entendemos que a classificacdo especifica na NESH distinta daquela dos
equipamentos que eles compdem, ndo os descredencia como partes e pegas de
reposicdo que, uma vez utilizados somente em conexdao com itens do ativo
imobilizado, também devem ser contabilizados como ativo imobilizado.

E verdade, como diz a fiscalizagdo, que é irrelevante a questdo da classificacdo fiscal, eis
que, em determinadas situagles, as partes e pegas podem eventualmente receber a
mesma classificacdo fiscal da maquina que integram, mas nem por isso deixariam de ser
“partes e pegas”.

Ndo obstante isso, ndo parece nada verossimil classificar, como pretende a fiscalizagdo,
como “partes e pecas de maquinas”, os produtos descritos como argamassa, blocos,
cadinhos, caixa de refrigeragdo, cimento, concreto, langas, luvas, manilhas, massas,
placas, plugs, potes, refratario aluminoso moldado, tampas, tampdes, tijolos e valvulas,
ora sob analise.

Dessa forma, tendo em vista que os produtos refratarios objeto das glosas ndo podem
ser considerados como “partes e pecas de maquinas” e nem podem ser classificados no
ativo permanente (imobilizado), bem como, conforme atesta o Parecer Técnico, sdo
consumidos no processo industrial da recorrente majoritariamente pelo desgaste em
funcgdo do seu contato com o produto em elaboracdo, entende-se como correto o seu
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enquadramento no conceito de "produtos intermediarios" ou assemelhados nos estritos
termos do Parecer Normativo CST n2 65/79, reconhecendo-se o correspondente direito
ao creditamento de IPI como insumo.

Nessa linha cabe transcrever a ementa de outro julgado mencionado pela Recorrente que
tratou de matéria semelhante:

Acdrddo n2 3201-004.300 — 22 Cadmara / 12 Turma Ordinaria
Sessdo de 23 de outubro de 2018

Relator: Marcelo Giovani Vieira

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/06/2012 a 31/12/2013

INSUMOS. REQUISITOS PARA CREDITAMENTO. PECAS, PARTES DE EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS REFRATARIOS. ITENS NAO CONTABILIZADOS EM ATIVO IMOBILIZADO.
POSSIBILIDADE.

As pecas, partes de equipamentos e materiais refratarios que revestem os fornos e
equipamentos das industrias siderurgicas, que se consumam em contato direito
com o produto e que ndo devam ser contabilizados em Ativo Imobilizado, podem
gerar crédito de IPI. Aplicac¢do vinculante do Resp 1075508/SC.

Recurso Voluntario Provido.

Dessa forma, em face do entendimento acima, favoravel a recorrente no mérito, deixa-se
de analisar os demais pontos por ela levantados.

Assim, pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario.”
(destaquei)

Nesse julgamento, o CARF, debrucando-se sobre a decisdo judicial transitada em
julgado e sobre o laudo técnico produzido pela Recorrente para atestar que ndo houve alteracao
fatica que pudesse afastar a protecdo da coisa julgada, concluiu que a Recorrente poderia
aproveitar os créditos de IPl, porque os materiais refratarios ndao constituiam ativo imobilizado e
eram consumidos no processo produtivo em contato com o produto em fabricacao.

Ademais, entendo que, independentemente da coisa julgada, assiste razdo a
Recorrente.

7

A Recorrente é estabelecimento industrial que atua no ramo de “producdo de
laminados planos de aco ao carbono, revestidos ou ndo” (CNAE 2422-9-01).

A fiscalizacdo promoveu a glosa dos créditos de IPI relacionados aos materiais
refratarios asseverando que estes ndao podem ser classificados como produtos intermediarios
porque se destinam “a recompor, recuperar, restabelecer a condicdo de uso do equipamento
utilizado na obtencdo do produto novo, ndo se constituindo em componentes ativos, necessarios
ao processo de industrializacdo”. O seu consumo/desgaste no processo produtivo, portanto, seria
circunstancia acidental/incidental.
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Ainda de acordo com a Autoridade Fiscal, mesmo que o material refratario tenha
contato com o produto em elaboracdo e, por isso mesmo, precise ser reposto com frequéncia,
devido a altas temperaturas, ele ndo pode ser objeto de creditamento, por ndo agregar alguma
caracteristica ao produto em elaboragao.

A fiscalizagdo destaca ainda que varios créditos glosados a titulo de
produtos/substancias refratdrias listados no Anexo Il se referem a itens que “se enquadrariam
também como maquinas, suas partes e pecas, equipamentos e instalacbes, que ndo sdo

III

motivadores de crédito do IP

A DRJ manteve a glosa com fundamento no Parecer Normativo CST n2 260/71 e no
Parecer Normativo CST n2 65/79. Segundo os pareceres, os bens que, embora nao se integrando
ao novo produto, sdo consumidos no processo de industrializacdo, s6 podem gerar o direito a
crédito do imposto se forem consumidos em decorréncia de um contato fisico, de uma acdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo. Ndo havendo tais alteracdes, ou havendo
alterag6es em funcdo de acdes exercidas indiretamente, mesmo que os produtos ndo estejam
compreendidos no ativo permanente, inexiste o direito ao crédito.

Ainda de acordo com os julgadores de primeira instancia, também seria necessario
gue esses bens guardassem semelhanca com a matéria prima em sentido estrito, exercendo, no
processo produtivo, funcdo analoga a elas.

A Recorrente, por sua vez, sustenta que o produto intermedidario é tudo aquilo que
se incorpora ao produto de forma quimica ou fisica e tudo aquilo que sofre consumo, desgaste ou
alteracdo de suas propriedades fisicas ou quimicas em virtude de contato com o produto em
elaboracdo. Justamente por isso, a jurisprudéncia do CARF admite o aproveitamento de créditos
em relagao aos produtos refratdrios, desde que ndao sejam contabilizados como ativo imobilizado.

Em se tratando de material refratario, é sabida a sua utilizacdo na confeccdo de
fornos industriais de isolamento térmico para evitar a perda do calor para o ambiente externo, a
fim de conseguir a temperatura necessaria para fabricagdo dos produtos.

O material refratario participa diretamente de todo o processo de industrializacdo
do aco e inutiliza-se em funcdo de sua exposicao fisica aos produtos fabricados. Devido a sua
exposi¢cdo em altas temperaturas, embora sua vida util possa variar conforme o local de uso, ficou
demonstrado que, em geral, ndo suplanta um ano - fato que impede sua classificagdo como ativo
imobilizado. Além disso, por se tratar de produto empregado diretamente no processo de
industrializacdo de outros produtos, o material refratario é classificado como um produto
intermediario.

Considerados esses fatores, aliados as peculiaridades do processo produtivo da
Recorrente, entendo que o estabelecimento industrial pode se creditar, em sua escrita fiscal, do
valor do IPl incidente na aquisicdo do material refratario.
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A Autoridade Fiscal, mesmo apds as diligéncias realizadas, manteve as glosas de
crédito de IPI sobre os concretos refratdrios de pega hidraulica, lancas refratarias, luvas
refratarias, manilhas refratarias, placas refratdrias, plug refratario, tampas refratdrias, valvulas
refratarias, ventaneira refrataria.

A Recorrente esclarece que os concretos refratdrios de pega hidraulica sao
empregados na Aciaria em diversos equipamentos/instala¢gdes, como no convertedor LD, panelas
de gusa e de aco.

As luvas refratdrias sdo utilizadas no convertedor LD (empregado no processo de
transformacado do ferro gusa e sucata de aco em aco liquido por injecdo de oxigénio) e no
lingotamento continuo (processo que promove a solidificagdo do ago liquido em produto
semiacabado — placas).

As placas (isolantes e refratdrias) compdem as panelas de aco e a instalacdo do
processo de lingotamento continuo.

J4a as langas refratdrias de alta lumina sdo aplicadas no forno panela (empregado no
processo para refino do acgo, ajuste da composicdo quimica, melhoria da limpidez, através de
injecdo de gds argonio), no Convertedor LD (empregado no processo de transformacdo do ferro
gusa e sucata de aco em aco liquido por injecdo de oxigénio) e no CAS-OB (operacdo na qual é
realizado o refino secundario). Nos autos, temos a demonstracdo da utilizacdo das lancas
refratdrias no processo produtivo da Recorrente:

2.7. Estagao de borbulhamento de argénio.

Equipamento acoplado a Panela de Aco com a fungdo de injetar
(borbulhar)Argonio para homogeneizar a temperatura e a composi¢do quimica do
aco liquido, por meio de langas refratarias que sao inseridas na panela. As lancgas
sdo constituidas por materiais refratarios para suportar temperaturas
superiores a 15002C e corrosao quimica, quando inseridas no ago liquido.

2.8. Forno Panela.

Equipamento acoplado a Panela de A¢o, com o objetivo basico de equalizar a
temperatura do ago, antes desse ser enviado as madquinas de lingotamento
continuo.

Igualmente, langas refratdrias sdao inseridas no forno panela para injecdo de
gases no aco, com o objetivo de promover acertos na sua composi¢do quimica.

Essas langas refratarias suportam temperaturas superiores a 1.5002 C, além da
corrosao quimica, sendo desgastadas em contato com o produto em elaboragao,
conforme pode ser observado na foto abaixo:
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20/07/2011

O ja citado laudo técnico elaborado para esclarecer a utilizacdo do material
refratdrio no processo produtivo da Recorrente por ocasido do processo administrativo n2
13629.720012/2015-11 assim esclarece:

Anel de vento e ventaneiras

Anel de vento é um anel tubular gue envolve o alto-forno na altura da rampa, que
recebe o ar quente dos regeneradores e o distribui para o interior do alto formo pelas
ventaneiras (Figura 25). Toda a tubulacio dos regeneradores até o alto-forno &
revestida internamente por material refratario devido a alta temperatura do ar.
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Figura 25 - Anel de vento & ventaneiras em um alto-forno,

E pelas ventaneiras que .é msuﬂ‘ado 0 ar pré-aquecido para a queima'-do combustivel,
a firm de fornecer calor as reagoes quimicas e fusdo do ferro, Também pode ocorrer
a injegdo de carvdo pulverizado para um melhor desempenha do alto-forno.

As ventaneiras sao feitas de cobre eletrolitico. Como estdo expostas as temperaturas
mais altas, utiliza-se agua em recirculagdo para sua refrigeragdo (Figura 26).

Figura 26 - Ventaneira.
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A panela de gusa possui caracteristicas bastante diversas, assim apresenta diferentes
mecanismos de desgaste, implicando na necessidade de acompanhamento e de
definigio dos fatores criticos, pelos usudrios e fornecedores, para definigio do
melhor perfil de revestimento a ser adotado.

Ma dessulfuragdo, para a injegdo dos 6xidos em pé, sdo utilizadas langas refratarias.
Ma Figura 41 sdo mostrados diversos tipos de lancas novas, ao lado direito, & uma
langa desgastada apds uso e mergulho no aco liquido, & esquerda.

Figura 41 - Lancas refratarias utilizadas na dessulfuracio do gusa.

Outro tipo de material refratdrio utilizado no convertedor & conhecido como dardo ou
tampdo flutuante. Durante a etapa de vazamento do aco liquido, do convertedor
para a panela de ago, € utilizado dardo ou tampdo flutuante para minimizar a
passagem de escoria para a panela de ago. O dardo tem uma vida Util muito curta,
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variando de 4 a 8 minutos, & tem que ser trocados a cada corrida (Figura 49).

Figura 49 - Dardo ou tampao flutuanta,

Os materiais refratarios utilizados no convertedor, que foram objeto do auto de
infragdo PTA n® 13629.720012/2015-11, sdo mostrados na Tabela 7 (a sequir).

Tabela 7 - Materiais refratarios utilizados no convertedor,

TEM €6BIGO EscrIcko EQUIPAMENTO el
1 IS0GT708  ARGAMASSA REFRAT J0KG CONVERTEDOR 150
T 15910601 ARGAMASSA REFRAT ALSD FLE-ARSD 290G ASSENTAMENTO REFRATARE 45
3 ISA5824  ARGAMASSA REFRATA ALUMINGSA UMIDA FEGA®  ALTO FORND, CONVERTEDOR, DESGASETFICACAD A VACUO, 150
4 ISTOSER  ARGAMASSA REFRATARL 10 KG ALTO FORNG, DONVERTEDOR, DESGASEFICACAD AVACUO. 130
5 I5TOSEI4  ARGAMASSA REFRATARIA ARGA 5A2507 ALTO FORND, EONVERTEDOR, DESTASEFICACAD AVADUO, 150
6 1513136 CADINHO REFRATARKD ANALSADOR D CARBOMO E ENEOFRE L minusa
¥ 15850621 CADINHD REFRATARID 25,50 X 26,90 HM ANALISADOR CE CARBOND E ENNOFRE L mimrg
13 18100155 CAUGNHD REFRATARID ANALLT CARSENEOFIE ARALISADOR DE CARBOND E ERGOFRE 1 mimsa
¥ ISPE0304  COMCRETO REF COMWERT ACIARIA 14 MAGNES®  COMVERTEDOR 150

10 1SA00  COMCRETO AEFRATARID MAGIESIA CARNOND  COMVERTEDGR 150
A1 LS5O0 LUMA REFRATARIA 100,004 210,00X1250,00MM  CONVERTEDORES ACLARIA | 150
12 15855476 LUVA REFRATARLL D 50,00 X O 00,00 X 1° CONVERTEDOR ACIARES 1 150
13 15807534 MANLHA REFRATARIA CONYERTEDOR ACTARLA 01 150
14 ISB0FEIE  MANILHA REFRATARIS ESPECIAL CONVESTEDCR ACLARLA 01 150
13 LSE3E9H9  MASSA REFRATARIA GUNMAG-EXP-2007-01 MA® CONVIRTEDCR 18

15 IS75243F  MASSA REFRATARLA MAGNESLA CONVERTEDOR, 1o
17 1534776 MASSA REFRATARIA MACGNESIA ALIOD = 00%*  REVESTIMENTO COMVERTEDOR 150
i LSI03066  MASSA REFRATALIA MACNESIS SWTERIADA  CONVERTEDOR 150
19 1SI08065  MASSA REFRATARIA MACKESIA SINTERIZADA *  CONVERTEDOR 150
L ISTEMIT  MASSA REFRATARIA MAGHESIARA COMVERTEDOR, 150
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A Figura 52 mostra uma panela de ago em final de campanha e seu revestimento
refratdrio desgastado. Todo o revestimento deve ser trocado.

fj_“'si"‘.’... I :
Figura 52 - Desgaste do revestimento refratério na pansla de ago.

j.j‘ 't

Os materiais refratarios utilizados na panela de ago e carro panela, que foram objeto
do auto de infragdo PTA n® 13629,720012/2015-11, sdo mostrados na Tabela 8 (a

Tabela 8 - Materiais refratdrios utilizados na panela de ago e carro panela.

seguir).
mem  CODICO
MATERIAL

1 15655795
2 JECTETS
3 13829608
4 15A05EY
5 ISPEMIA
6 15067315
7 15438038
L] 15067335

e s
1 15180591
n 15067135
i 15762413
13 s
1 1shsE

15 asiseaeE
w 15807358
w 1580750
= 15593073
13 1572y
E 15763034
no ST
1w 151
3 15762405
b2 1STE24LT
EL] 15762411
W 1STTLES
W 1smss
| 15TIEIS
™ LsaEsT
an 1522877
W LSERE
az 13916138
3 155352
L L5904173
3B LT
36 15057123
ar 15862008
s Lisb2acE
s LI91574L
40 155
e
42 &
a3 15203586

Taa 1521018
a5 LEASTBER
LT
a Lms
W s
am LEEM5E.
50 LEAEIE
5t L5659
52 I5E3ESE
53 LE0BE2EG
54 LTTE
55 LSETTES
56 15ETHLL
57 15761708
S8 LSIRINS
W sterer
B LseAsE

DESCRICAD COMPLEMENTAR

ARGANASSA ALFRATARIA CERABCND 70-L1
ARGAMASSA REFRAT ALSD 7 D0-ARSD 25806
ARGAMASSA REFRATA

ARGAMASSA REFRATA 3065

ARGAMASSA REFRATA 26/100085
ARGAMASSA REFRATA 256G

ARGAMASSA REFRATAONG
ARGAMASSA REFRATA ALUMINOSA PEGA AD AR
ARGANASSA REFRATA FEGA AL AR STZ 478
ARGAMASSA REFRATARIA 15 KO

ARGAMASSA REFIATARDA 75 KG

ARGAMASSA REFRATARIA 2571000 K
ARGAMASSA REFRATARIA ARGA-FX 2000
BLOCD REFRAT AQUECE %) B ACIANIA 2
‘CONCRETID REF L4 ALUMM

CONGRETQ ALF L4 ALUM A SINFERRZADA
COMERETT REF 1 MMM SNTTRTADA ALY
CONCRETO REF L& MIUMDNG 5102 5,00 812
CONCRETO REF LA ALUMTNOSO ALIOS 64 A 6%
CORCREFG REF PARELA AC 1€ 2 14 ALUMIN®
CONCRETT REF PAELA ACCYGUSA AC L E2 %
COKCAERD AEFRAT SACOISHG

COMCRETO REFRATARLS URCAST SHAZ 080
CONCRETE REFRATARK

CORCRETD REFRATAZES COMPAS-VIRUOSD 260
EONCRETD REFRATARID TECROFLL - BFLS
CORCRETE REFRATARKD TECNOFLL BFLS PAN®
ORCRET REFRATARID TECROFILL BFSL PAN®
LANCA REFRATARLA CONCRETD REFRATARID B¢
LANCA REFRATARSA DESSULPURACAD GHISA ACL
LUIVA REFRATARDA 151 00X 240, 000% 1450, 0088
HIASSA REFRATARIA ALUMPRISA ALZDD =51 %"

MA554 REFIATARM MAGH
54 ROPRATARRA STA2
MASSA RIFRATARIA STAMPMAG-DFP MAGHESA
HASSA REFRATARIL STAMPHAGBFR A CIE:
FLACK, REFRATASIA 45,00 § 210,00 4
FLACA REFSATARILA 500,00 ¥ 140,00 % 55,
RAATARIA 500,00 % 14000 % 65,
RATARE

ATARED LIDK LIAXE30 s
ARKD LI0K141480 MH
100 318,560 X & 190,500
LG EEFRATARES ESFECIAL { P8 101287
PLUG FEFRATARED ESPECTAL (7R 79)

FLLIG REFRATARKD PSI2434 FANELA AL AC 2
EFRATARI SUUMIROSC MOLDADO/CLRADE
TAMPA REFRAT 1400 GRC P/ CARRD PANELL
TAMPA REFRAT 3400 GRE Bf FANELA ACTAREA
TAMPAD REFRATARID

TOOD BEF A1 PARELAMC 1E2 1A
TEKD REF A1 PANELA GUISA AT 2
TONILD REF AT PAKELA GUSA AT 2
TDNILO REF A2 PAHELA GLIRA AC A2 14
TINOLD REF ESPECIAL {1} PAREGE PARELA 1A
TIKHD BEF ESPECIAL {1-32) LNt ESCOR
TEKH mF ESPECIAL (1-32) PARIDE PANES
TORO REF ESPECIAL {15/13- 40 PAHELA *

EQUIPAMENTO PRAZO DE VIDA
UTIL (DIAS)
PAMLLA CE ALO ACIARIA E]
ASSENTAMENTO REFRATARID 45
REPAAD DESOLADE PRHELA DEACD )
ALTC FORME, CONVERTEDOR, DESGASEFICACAD A VACLOL 15
| _PAMELA ACO ACIARI 1 8
ASSENTAMENTO D PECAS REFRATARIAS 15
REPRAE DO SOLA £ PARTLA LE ACO [
HSSENTRHMEMTO DE PECAS REFRATARS U]
ASSENTAMEMTE DE PECAS REFRATARIAS 18
ASSENTAMENTD VALVULA PANELA ACO ACIRRIA 172 N
ASSENTAMENTD DF FECAS REFRATARLSS ]
panelaaco a0 "
" NSSENTAMENTD VALVULA PANELA ACO ACIARIA 172 18
AQUECEDORES 7 £ 2 ACIARIA 2 a5
AT ADOR ELETROMAGHETICO RANELA ACD AT R
PARLLA ACOGUSA ACIRRIA 1E R w
PANFLA ACTMRFA ACIARIA 182 |
PANELAS OF ACPD E GUSA ACARIAS 01 E02 1
PANELLS DE ACT0 £ GUSA ACIRIAS 018 02 18
RANELA DE A0 ACARIA It
PARELA D AD ACIARIA 18
MGITABOR TLITROMAGHETICD BAKELA ALD ACEHS 100
SANELA DE AGD ACWRIL | . 1
PANELA ACOYGUSA ACARIA LE2 n
PARELA DE A ACIRAIA i
PANELA CE &G0 ACARLL 1
| BANELA DE AGD ACIARIA 18
PANELS DE AGD ACARIA i}
CESSULFURACAD GUSA ACIARIA | PANELA DE ACD 1
DESSLLFURACAD GLISA ACTARDA L PANELA DE ACD 1
CHINTAZIR ACD T30 CORVERTTTOR FARA SARFLA DF AC3 AT 150
S0RDA DE PARELA 18
SARELA DE AGT ACRIA w
PARELAS [E 400 08 ALIAANM 2 150
PANELA DE A0 ACIAL 150
FAPELA CE A0 ACIAAL 150
PATIELA TE AGD ACARIA ™
FANELA T 450 ACIAALY 130
ACIARIA 2 VALWULA GAVETA PANELA +
REA 2 7 WALWULK GAVETA PANIELA i
ALA B ] WALNUIL GANETA PRIIELA ¥
PACELA DE ALD ACIARIA n
FATELA CE AG0 ACIARIA #
SATELAS D€ AUD 08 ACBRSA | 5
PALELA BE 450 ACIAREA i
FATITLAS DF ALY [ TUESIAS0 BF GasES “
PANELAS [€ 4070 | IMIECI430 DE GASES 5
FARELA CE ACD ACIARIA 45
PANELAS (€ ACT) E GUSA ACIRIS 01 E 02 1
CARRD FANELA I
PANELA CE 450 ACIARIA 18
SANELA DE ACO B ACTAREA | 1@
PAMNELA DE ALD AZIARIA %
PANELA D 450 ACLARIA 180
FARELA DE AC0 ACIARIA 180
PANELA DE 440 ACIARIA 180
PANELA 1€ AL ACIARIA 1
REVES TINERTO FERHANENTE OF LINIA DF ESCORI bt
PRMELA DE A0 ACIAREL i
PANELA DE ACO ACIARA "
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cODICD = PRAZO DE VIDA
MATERIAL DESCRICAQ COMPLEMENTAR EQUIPAMENTO GTIL (DIAS)
E ISISI1818  TLIOLD REFRATASID PLUG PORDSO (SUPCRTE) FANELA DE AGD ACLARNY L
43 ISLMTAT  TOGAD REFRATARIDSRY PARELA DE ACO ACIARIAS L E2 W
M3 EI9ESTL TUOLO REFRATARID SEDE PLUG FORDSC PANELA D€ AGD ACIARM . i
e 15716853 TUGLO REFRATARID 5P-20 PANELA DE ACD ACBARBY 45
248 TR TUOLD REFRATARID UWGEX MK 58 ASC 207 PANELA DE AGD ACIARS, il
I LSIRAIEY  VALVULA RATASIA KASSIGH PANELA ACDH  PAMILA DE ACD ACIARIA ]
T (LSTBEZIG  WALNMULA FRATAZIA KAS42TS PANELA ACD FANELA DE ACD ACDAREA. N N 18
48 LSGRESIT  VALVULA REFRATARIA BLILSQ2Z FANELA ACD AC FARELA DE ACD ACDARDA. 18
240 SSTETS2D  VALVULA REFRATARIA ESPECIAL PANELA BE ALY ACSAILIL o BEC R
50 153LSLIF  WALVULK REFRATARIL ESPECIAL (BOMISED) * SANELAS ACO ACISIAS 12 B
251 IETREIEY  WALVULA REFRATAIIL ESPECIAL (KASAI6E) = ANELADE AGD ACIRB . m
152 ISTRERDE  WALWULA REFRATARIA ESPECIAL (KAS4ITE) = FANELA DE ACD AZIARM ) 18
353 SKRIGEH | VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (NC ZBTD)  FANELAS ACO ACIARINS 12 ] :
254 ASTREZED  WVALWULA REFRATARIA ESPICIAL (RC2T484) = PANELA DF ACD ACTARW 58
255 1S54 VALVULA REFRATARIA ESPECIAL (K 38557} PANELAS ACD ACIARIAS 1/2 150 B
W6 ISTMLM VAVULA REFRATARIACSPICAL (R SINIT*  PAMILADEACD ACMR . ol
257 15901555 WALVULA REFRATASIN ESPECIAL (SPLDOENTY"  PAMELA DE ACO ACKRIA o 1
58 SGAIAS  WALVULA REFRATARIA ESPECIAL 100 €5 CPANLLAS 0E ACPO E GUSA ACRAMS 0 E02 )
259 15211872 " VALVULA REFRATARIA £5 CIAL 7,00KG PANELA | ACARIA LEZ 45
260 ISTREIED | WALVULA REFTATAREIA INF KCLMGH PANELA AL PANIELA DE AT ACIARIA 159
281 I1SPETEI4  VALVLAA REFRATARIA KFIIELY PANELA ACD PANELA DE AQD ACIARIS L]
363 ISTTEIE VALVULA RETRATASIA DH3AT] PAMELAACD  PANELA G AT ACIARLS . 150
53 167GATH  VALVULA REFRATASLL EMXTRED PANELA ACH PANELA DE ACT) ACTARLS 45
64 ISTOAIIY  WALVULA REFRATARIA DHZZEE PANELA ACTH PANELA DF A ACARIA 150
265 A5TEEIIS  WALVULA REFRATARIA €H2ZG06 PAMELA ACOH PAMELA D ACD ACARIA 45
266 1SIL4L0%  VALVULA REFRATARIL S 12AL1A PARELA ACD PAMELA DF ACD ACMAI b1
267 15156905 VALVULA REFRATARIA 5 13 AL PANELA ACO PANELA DE AQC ACIARLS 180
68 ASDIRDE  WALVLLA REFRATARIA S ISALIA PARELA ACO  PANELA DE AGD ACIARIA 1
168 ISZUZ677  VALVULA REFRATARIA SE3/70 PARELA AL 1E2 PAMELA DE ACH ACIAIS s
7Y ISMEEET  VALVILA REFATARIA SLHSRIPLMRELA ACD  PANELA DF A ACIARIA m
an 157E504  VALVULA REFRATASIA 51406032 PARELA 40D PANELA DE ACD ACIARIA m

5.3.3.1. Forno Panela

Tern como principais fungBes o aquecimento, a dessulfuragdo do ago, ajusts da
composicdo quimica em faixas estreitas, melhoria da limpidez e controle da
morfologia das inclustes nao-metalicas.

O forno panela possui uma abdbada, refrigerada a dgua, equipada com eletrodos de
grafite para aquecimento (Figura 53). A eletricidade permite o controle de
temperatura. £ equipado com silos para adicdo de ferro-ligas e plug para injecdo de
gas inerte (nitrogénio ou argdnio).

Aplica-se principalmente em agos que serdo utilizades para a fabricagéo de tubos de

grandes didmetros, destinados a transporte de derivados de petrdleo, caldeiras &
vasos de pressdo, aros e discos de rodas e outros.
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Figura 53 - Funcienamento do forno panela.

Devido a alta temperatura, que pode superar os 1.600°C, o formo panela possui
materiais com a fungiio de protegdo refrataria, de resistir as solicitagBes mecanicas,
térmicas e quimicas. Esse refratdrios também s3o utilizades para manter, armazenar
e conduzir o calor durante o processo de producio.
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53.34. Lingotamento Continuo

O lingotamento continuo esta atrelado ao desenvolvimento tecnoldgico e sucesso dos
pracessos de refino primario e secundario do ago liquido, O sistema é composto,
principalmente, pela panela de ago, distribuidor e malde (Figura 60).

. Panelade ago

Distribuidor

Figura 60 - Lingotamento continuo.

O ago liguido & transferido da panela de ago para o distribuidor e do distribuidor para
um ou varios moldes. A panela de ago € o mesmo equipamento em gue foram feitos
os refinos secundarios. O controle da vazdo é por intermédio de uma vélvula gaveta,
auxiliada por uma valvula lenga (Figura 61).

(.. B . _H A
MgO-C1o04 ﬁ% MgD-F 13% =|=|’I AlgO3

Figura 61 - Sistema panela de aco e distribuidor.

0O distribuidor tem o abjetivo de encorajar a uniformidade térmica e composicional de
aco liquido, entregue ao(s) veio(s). Devido a alta temperatura o distribuidor é
revestido normalmente por trés camadas de material refratario (Figura 62).
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Figura 62 - Tipos de refratanios utilizades no distribuidor.

Para controlar o fluxo e encerramento do lingotamento do aco, utiliza-se um tampao
refratario (Figura 63).
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TAMPAQ - PECA REFRATARIA A
BASE DE ALUMINA GRAFITA

ARVORE DO TAMPAO
[CONTROLA AALTURA DO TAMPAD)

Figura 63 - Tampdo refratdrio.

A fungdo do molde é garantir, por extragdo de calor, uma pele de ago solidificada, de
espessura superior a um valor critico capaz de conter o ago liquide. Como o processo
€ todo refrigerado, ocorre uma solidificagio superficial rapida do ago, formando
placas (Figura 64), com espessura da ordem de 200 a 250mm, sendo, entdo,
escarfadas e estocadas, ou ainda formando outres produtos semi-acabados, lingotes
e blocos, para serem enviados para laminagdo.

O processo de laminagdo pode ser realizado a frio ou a quente, dependendn das
dimensdes e da estrutura do material da pega especificada para o Inicio e final do
processamento. A laminacdo a quente € aplicada em operagdes iniciais onde sdo
necessarias grandes redugBes de secgbes transversais. A laminagdo a frio & aplicada
para as operages finals e que exigem um acabamento superficial adequado.

A Figura 66 mostra os produtos fabricados pela Usiminas a partir de placas de ago.

Galvanizados
Chapas Greszas imersio a quente

- o0 oo
&— 00- sBE— |

Laminados a Quente Laminadas a Frio

Eletrogalvanizados

Figura 66 - Produtos Usiminas.

O CARF possui diversos precedentes reconhecendo o direito ao crédito de IPI em
situacOes similares, do que se tem exemplo o Acérdao 3302-001.954:
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Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/05/2002 a 30/09/2004
REFRATARIOS. DIREITO AO CREDITO.

O material refratario contido em revestimento de fornos desgasta-se de forma
direta na produc¢do, gerando direito ao crédito do imposto. Precedentes do
Supremo Tribunal Federal.

(CARF, Acérddo 3302-001.954, Sessdo de 26 de fevereiro de 2013, Relator e
Presidente Walber Jose da Silva, Redator Designado José Antbnio Francisco)

Do inteiro teor, destacam-se as consideracdes do Conselheiro José Anténio
Francisco sobre o creditamento de IPl sobre materiais refratarios:
No caso, os refratarios que compdem os fornos e entram em contato com o

produto fabricado desgastam-se de forma direta e integral na producgao e, ainda
gue acidentalmente, incorporam-se ao produto fabricado.

Note-se que o desgaste de forma imediata deve ser considerado o desgaste
direto, conforme antes esclarecido, e que o desgaste integral pode referir-se a
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varios ciclos de producdo e ainda n3do necessariamente implicar o
desaparecimento por completo do material, mas sua redugdo a um estado em
gue ndo possa mais ser utilizado.

Portanto, nos termos da jurisprudéncia antiga do Supremo Tribunal Federal acima
citada e da adogdo recente de sua base tedrica pelo Superior Tribunal de Justica,
tais insumos classificam-se como produtos intermediarios e, portanto, geram
direito de crédito.

A vista do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntario, para
reconhecer o direito a crédito gerado por material refratario componente dos
fornos, acompanhando o relator quanto as demais matérias (preliminares, demais
matérias do recurso voluntario e recurso de oficio).

Raciocinio similar foi seguido pelo Acérdao n2 3201-004.300:
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apurac¢do: 01/06/2012 a 31/12/2013

INSUMOS. REQUISITOS PARA  CREDITAMENTO. PECAS, PARTES DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS REFRATARIOS. ITENS NAO CONTABILIZADOS EM
ATIVO IMOBILIZADO. POSSIBILIDADE.

As pecas, partes de equipamentos e materiais refratdrios que revestem os fornos
e equipamentos das industrias siderurgicas, que se consumam em contato direito
com o produto e que ndo devam ser contabilizados em Ativo Imobilizado, podem
gerar crédito de IPI. Aplicagdo vinculante do Resp 1075508/SC.

(CARF, Processo n? 11065.721468/2017-50; Acérddo n2 3201-004300; Conselheiro
Relator Marcelo Giovani Vieira; sessdo de 23 de outubro de 2018)
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Veja-se trecho do voto proferido pelo Conselheiro Relator Marcelo Giovani Vieira:

Desse modo, embora os materiais refratdrios das indUstrias siderurgicas
vinculem-se a protegdo do equipamento, e ndo agreguem caracteristicas
peculiares ao produto, as normas e praticas contdbeis indicam sua contabilizagdo
em separado do equipamento, quando tenham vida dutil significativamente
diferente, como é o caso presente.

Como os itens tém vida util inferior a 1 ano, sdo contabilizados diretamente como
despesas (§ Unico do art. 179 da Lei 6.404/76), entdo nio sdo contabilizados no
Ativo Imobilizado.

Entdo, atendendo a decisdo vinculante do STJ (art. 62, §22, do Regimento Interno
do Carf), e considerando a contabilizacdo natural dos itens como despesas, é de
se concluir pela possibilidade de crédito de IPI para o caso.

Nesse norte, vale citar o Acérdao n2 3302-007.478, que julgou recurso interposto
pela ARCELORMITTAL:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
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Periodo de apuragdo: 01/07/2012 a 31/12/2013

INSUMOS. REQUISITOS PARA  CREDITAMENTO. PECAS, PARTES DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS REFRATARIOS. ITENS NAO CONTABILIZADOS EM
ATIVO IMOBILIZADO. POSSIBILIDADE.

As pecas, partes de equipamentos e materiais refratarios que revestem os fornos
e equipamentos das industrias siderurgicas, que se consumam em contato direito
com o produto e que ndo devam ser contabilizados em Ativo Imobilizado, podem
gerar crédito de IPI. Aplicacdo vinculante do Resp 1075508/SC.

(CARF, Processo n® 11065.720674/2017-42; Acérddo n? 3302-007.478;
Conselheiro Relator Walker Araujo; sessdo de 20 de agosto de 2019)

No mesmo sentido, também é o Acorddo n2 9303-011.428:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apurac¢do: 30/04/2012 a 30/04/2015
REFRATARIOS. DIREITO AO CREDITO. POSSIBILIDADE.

Os materiais refratdrios que revestem os fornos e equipamentos das industrias
siderurgicas, que se consumam em contado direto com o produto e que nao
devam ser contabilizados em Ativo Imobilizado, podem gerar crédito de IPI.
Aplicagao vinculante do REsp 1075508-SC.

(Processo n? 11080.722632/2016-77; Acorddo n? 9303-011.428, 32 Turma da
CSRF, Conselheira Relatora Erika Costa Camargos Autran; sessdo de 18/05/2021,)

Para contextualizar a decisdo judicial citada no Acérddao n? 9303-011.428, citado
acima, vale reproduzir trecho extraido do acérdao proferido pela Primeira Secao do STJ no
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Recurso Especial n2 1.075.508-SC, julgado sob o regime do artigo 543-C do CPC - Tema Repetitivo
168, no qual o Relator, o Ministro Luiz Fux, citando Aroldo Gomes de Matos, afirma o seguinte:

Sobre o tema manifestou-se Aroldo Gomes de Matos, in Revista Dialética de
Direito Tributario n2 81, Junho de 2002, litteris:

‘omissis
8.0s Bens e Produtos que geram Créditos Presumidos Geram "créditos bdsicos"
do IPI, conforme dispde o art. 147 do Decreto n° 2.637 (RIPI/98), os bens e

insumos empregados no processo de industrializacdao de produtos tributados, a
saber:

'Os estabelecimentos industriais, e os que lhes sdo equiparados, poderdo
creditar-se (Lei n° 4.502, de 1964, art. 25):

| - do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermedidrios e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrializagdo de produtos tributados,
incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos intermediarios, aqueles que,
embora nao se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de
industrializacdo, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente.' Tais
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bens e insumos, designados genericamente como matérias-primas, produtos
intermedidrios e materiais de embalagem, sdo inimeros, tendo o vetusto Parecer
Normativo CST n° 181/74 elencado os seguintes:

'Entre outros, admitem o crédito do imposto, desde que utilizados na fabricagdo
de produtos tributados: varetas de latdo, ferro e estanho, eletrodos e oxigénio,
utilizados em solda; abrilhantadores, acidos, bissulfito de sdédio, carbonatos,
cianetos, sais, cloretos, sulfatos e outras substancias empregadas na formacao de
banhos para cromagem e niquelagem de pecas; terra diatomdcea sulfato ferroso,
carvao ativo e ativado e placas filtrantes, empregados na filtragem de bebidas e
gue se utilizam ao término de cada etapa do processo industrial; soda cdustica,
detergentes e sabdes, utilizados na lavagem de garrafas; lixas para polimento de
artefatos de madeira e metal, que se inutilizam ao término de cada etapa do
processo industrial: bentonita, carvao Cardiff, 'espaguete de cera de camauba’,
mogul, corfix, leo de oiticica, 'terra tipo Lisboa', dxido de ferro, silicato de sddio
alcalino e outros produtos que se consomem nas areias de moldagem, bem como
placas refratdrias para canais de lingoteiras, materiais esses empregados em
processos de fundicdo de pecas de metal, quando se inutilizam ao término de
cada etapa do processo industrial’.

Além das decisOes citadas acima, ha diversos outros precedentes do CARF que
albergam a pretensdo da Recorrente:

REFRATARIOS. DIREITO AO CREDITO. POSSIBILIDADE.

Os materiais refratarios que revestem os fornos e equipamentos das industrias
siderurgicas, que se consumam em contado direto com o produto e que ndo
devam ser contabilizados em Ativo Imobilizado, podem gerar crédito de IPI.
Aplicagdo vinculante do REsp 1075508/SC.
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(CARF, Processo n? 11065.720816/2017-71, Acérddo n? 9303-011.429 - 32 Turma
CSRF, Sessdo de 18 de maio de 2021)

IPl. PRODUTOS INTERMEDIARIOS. FERRAMENTAS. PARTES E PECAS DE
MAQUINAS. REFRATARIOS. DESGASTE DIRETO NO PROCESSO PRODUTIVO.
DIREITO AO CREDITO.

O artigo 82 do RIPI/82 (reproduzido nos regulamentos subsequentes) confere
direito ao crédito de IPI pela aquisicdo de produtos intermedidrios, entendidos
como "aqueles que, embora ndo se integrando ao novo produto, forem
consumidos no processo de industrializacdo." A interpretacdo da norma
historicamente dada e acolhida nos termos do Parecer Normativo CST n. 69/79 é
gue ndo é possivel o creditamento pelas aquisicdes de produtos intermedidrios
gue sO indiretamente facam parte da industrializacdo, porém ddo direito ao
crédito de IPI as aquisi¢Ges de produtos intermediarios que diretamente exercam
acao sobre o produto industrializado, desgastando-se ou consumindo-se por agao
direta sobre o produto. Soma-se a isso o entendimento exarado pelo STJ no REsp

1.075.508 (repetitivo), no sentido de gue mesmo em se tratando de maquinario,
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deve-se avaliar o direito ao crédito de IPl com base na afericdo do desgaste direto

ou indireto sobre o produto em fabricacdo. Assim, a aquisicdo de ferramentas,

refratarios, partes e pecas de mdquinas conferem direito ao crédito de IPl, desde

que sofram desgaste direto na industrializacdo, perdendo suas propriedades

fisicas e quimicas, e ndo sejam parte do ativo imobilizado.

(CARF, Processo n2 11080.732116/2013-16, Acérddo n2 3402-008.325 - 22 Turma
Ordindria da 42 Camara da 32 Sec¢do de Julgamento, sessdo de 28 de abril de 2021)

Pelo exposto, voto pelo provimento do recurso voluntdrio neste topico.
2. Produtos nao refratarios

No Recurso Voluntario, a Recorrente esclarece que procedeu a quitagdo parcial, por
meio de compensacdo, do crédito tributdrio referente as glosas dos materiais que ndo possuem
contato com o produto em fabricacdo (os 6leos do Anexo | e outros diversos itens do Anexo lll,
devidamente segregados e identificados — doc. n? 18 da Impugnacdo), mantendo, quanto aos
demais itens, a insurgéncia, por entender que se encaixam no conceito de produto intermediario.

Em sequéncia, a Recorrente pontua que “tecerd comentdrios especificos (com apoio
em laudos descritivos feitos pelas dreas técnicas da Usiminas) acerca de alguns dos materiais, que

representam os maiores valores autuados (isso ndo quer dizer que os demais ndo estejam sendo
impugnados com a presente defesa).”

2.1. Pontas medigao, suporte pontas medicdo, tubo ceramico e correias
transportadoras

A Delegacia de Julgamento manteve a glosa dos créditos do IPI relacionados aos
itens pontas medicdo, suporte pontas medicdo, tubo cerdmico e correias transportadoras
asseverando que esses itens fazem parte do que comumente se define como “maquinas,
equipamentos e instalagles, suas partes, pecas e acessorios”, em relacdo aos quais é vedada a
apropriacdo de créditos do IPI, em razao do entendimento consubstanciado no Parecer Normativo
Cosit n2181/75, no Parecer Normativo Cosit n2 65/79, no Parecer Normativo Cosit n2 3/2018 e na
Solugdo de Consulta Cosit n2 249/2018.

Sustenta ainda o acdrdao recorrido:
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> Pontas Medicdo, Suporte Pontas Medicdo e Tubo Cerdmico do Anexo |.

Como alegoua impugnante, as pontas de medicdo e seu suporte tém a fungdo de medir
o teor de oxigénio dissolvido e da temperatura do ago/gusa liguido, bem como de coletar amostra dos
referidos produtos em fabricacédo, para analise quimica dos elementos que os compdem. E os tubos
cerdamicos possuem a fungdo de monitorar continuamente a temperatura do aco liguido na maquina
de lingotamento continuo. Tais produtos, portanto, sdo equipamento ou partes de equipamento e sdo
adquiridos para reposicdo por conta do consumo decorrente das altas temperaturas do processo
produtivo e ndo pelo desgaste ocasionado pela acdo aplicada no produto em fabricacgdo.

> Correiastransportadoras do Anexo | (doc. n2 22).

As correias transportadoras sdo utilizadas com o propdsito de providenciar um fluxo
continuo de produtos entre diversas operacdes. S3o usadas para transporte e seu desgaste por atrito

PROCESSO 10630.734116/2020-35
ACORDAO 108-022.508 — 272 TURMA/DRIOS

se dd pelo contato incidental que tem com as matérias-primasempregadaspara produgdo do ago. Este
contato ndo agrega ao produto qualquer caracteristica ouvalor.

Observa-se que a Solugdo de Consulta n2? 8, de 21 de janeiro de 2010, exarada pela 102
Regido Fiscal foi superada pela Solucdo de Consulta COSIT n2 249, de 12 de dezembro de 2018.

Segundo a Recorrente, as pontas de medicdo, bem como o seu suporte, tém a
funcdo de medir o teor de oxigénio dissolvido e da temperatura do aco/gusa liquido, bem como de
coletar amostra dos referidos produtos em fabricacdo, para andlise quimica dos elementos que os
compoem. Os tubos cerdmicos, por sua vez, possuem a funcdo de monitorar continuamente a
temperatura do aco liquido na maquina de lingotamento continuo (método mais eficiente para
solidificar o a¢o) para garantir a qualidade dos produtos no Alto-Forno e na Aciaria.

Ja as correias transportadoras sao utilizadas para promover um fluxo continuo de
produtos entre diversas operacoes.

A Recorrente aduz que os produtos em questdo, por entrarem em contato direto
com o ago/gusa liquido, em altissimas temperaturas, se consomem/desgastam durante o processo
de industrializacdao, gerando direito a crédito de IPlI sob a modalidade “produto intermediario”,
entendendo que esses itens geram créditos de IPI porque a expressao “consumidas no processo
de fabricacdo” ha de ser lida no sentido amplo (aquele definido no Parecer Normativo n2 CST n¢
65/79), que abrange o dano e a perda de propriedades fisicas por contato com o insumo em
processo de industrializacdo.

Entendo que assiste razdo a Recorrente pelos motivos ja expostos em relacdo aos
produtos refratarios: sdo bens ndo registrados no ativo imobilizado que se desgastam em contato
direto com o produto fabricado.

Pelo exposto, voto pelo provimento do recurso para admitir o aproveitamento de
créditos de IPl em relacdo a pontas medicdo, suporte pontas medicdo, tubo cerdamico e correias
transportadoras.

2.2. Compostos desingraxantes e inibidores
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A Delegacia de Julgamento manteve a glosa de créditos do IPI relacionados a
compostos desingraxantes e inibidores sob o fundamento de que (1) seu consumo nao altera as
caracteristicas do produto em elaboracdo e (2) eles préprios ndo sdo modificados por esse
contato.

Entendo o acordao recorrido merece reforma.

Como demonstrado pela Recorrente, o produto n2 1877427 (composto
desengraxante) é aplicado na ponta inicial da tira de aco a ser laminada para melhorar a condicdo
de atrito e auxiliar na limpeza superficial, removendo os residuos e impurezas do processo
industrial, enquanto o produto n? 15877427 (composto desengraxante) é aplicado na entrada e na
saida da tira de ago do laminador de encruamento (que serve para imprimir rugosidade final na
chapa e acertar a planicidade da tira), removendo os residuos e impurezas do processo industrial.

Esses produtos, embora ndo se incorporando ao acgo, sao aplicados sob a superficie
e, assim, consumidos no processo produtivo, com o objetivo de auxiliar/finalizar o processo de
laminagao.

Quanto aos inibidores, a Recorrente esclarece tratar de compostos ou misturas de
compostos aplicados nos metais com o objetivo de minimizar a taxa de corrosao. Os inibidores de
decapagem sdo moléculas organicas de nitrogénio e enxofre que, por meio da absorcdo e
quimissorgao, formam um filme passivamente sobre a superficie do metal.

Dessa forma, sem a utilizacdo dos inibidores de decapagem, a tira de aco seria
rapidamente corroida por solugdo acida, gerando porosidades, perda de espessura e maior atrito
durante a laminagado a frio. Trata-se, portanto, de produto consumido em contato com o produto
em elaboracdo e possui funcdo ativa no processo de industrializacao.

Pelo exposto, voto pelo reconhecimento do direito ao aproveitamento de créditos
do IPl em relacdo a compostos desingraxantes e inibidores.

2.3. Langas, bicos e termopar

Quanto a lancgas, bicos e termopar, a Recorrente afirma que estes itens atuam
ativamente no processo produtivo, em contato com o produto em elaboracdo, conforme
esclarecido no “laudo descritivo de aplicagao”.

Assiste razdo a Recorrente.

A Recorrente logrou demonstrar que esses itens sdo relevantes/essenciais ao
processo produtivo, ndo sdo classificados como ativo imobilizado e se consomem no curso do
processo produtivo em funcdo de contato (fisico ou quimico) com o produto fabricado:
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1 BICO PROJETOR

1.1 15737866 — BICO PROJETOR 6 FUROS LANC

E utilizado no sistema de lanca de oxigénio do convertedor 4 e 5 Aciarias n° 2.
Responsavel pelo direcionamento do oxigénio para o banho de gusa, e assim oxidar o
carbono do gusa, e transforma-lo em aco.

2 LANGCA

21 15831289 — LANCA SLAGLESS CONVERTEDOR DA ACIAR
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A lanc¢a Slagless tem a func¢&o primaria de conduzir o oxigénio para o bhico projetor,
mas por se tratar de um dispositivo tecnoldgico, essa lanca tem seu corpo coénico
confeccionado em cobre (em substituicdo ao corpo em aco e paralelo). Tal solu¢éo
tecnologica permite que as goticulas de aco e escoria sejam resfriadas rapidamente para
que o cascdo formado se desprenda espontaneamente ou facilmente do corpo da lanca. A

aplicacao dessa lanca tem impacto positivo na disponibilidade do convertedor para operar.

3 TERMOPARES

3.1 15761481 — TERMOPAR TIPO S SIMP 50 A 1300 GR N

Tem a fun¢éo de medir a temperatura do processo de RH, desgaseificacédo a
Vacuo.
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3.2 15131233 — TERMOPAR CC2002E8000940 2 E 4

Tem a funcédo de medir a temperatura das faces nas placas de cobre no molde para
alimentar o Sistema de Deteccédo de Rompimento de Pele (MSD, Mold Sticker Detection)

no processo de lingotamento continuo.

WWW. USiminas.com

3.3 15131228 — TERMOPAR CC2002E8000939 1T 1,3 E 4

Tem a funcéo de medir a temperatura das faces nas placas de cobre no molde para
alimentar o Sistema de Deteccdo de Rompimento de Pele (MSD, Mold Sticker Detection)
no processo de lingotamento continuo.

34 15131229 — TERMOPAR CC2002E8000939 2 E 4

Tem a funcéo de medir a temperatura das faces nas placas de cobre no molde para
alimentar o Sistema de Deteccdo de Rompimento de Pele (MSD, Mold Sticker Detection)
no processo de lingotamento continuo.

Pelo exposto, voto pelo reconhecimento do direito ao crédito de IPI sobre as langas,
os bicos e os diversos tipos de termopar.

2.4. Demais produtos intermedidrios (ndo refratarios)

As “partes, pecas, equipamentos, bem como produtos empregados em manutencado
(lubrificantes inclusive)” listados no Anexo | foram glosados porque, de acordo com a fiscalizacdo,
eles ndo se enquadrariam na definicao de produtos intermediarios.

A Recorrente aduz que quitou, mediante compensacdo, os créditos tributarios
referentes a glosa de créditos vinculados aos materiais que nao tinham contato com o produto em
fabricacdo. Quanto ao restante, a Recorrente manteve a insurgéncia em seu recurso, alegando
genericamente que esses itens se encaixam no conceito de produto intermediario.

Com efeito, a Recorrente pontua que “tecerd comentdrios especificos (com apoio
em laudos descritivos feitos pelas dreas técnicas da Usiminas) acerca de alguns dos materiais, que
representam os maiores valores autuados (isso ndo quer dizer que os demais nGo estejam sendo
impugnados com a presente defesa).”

Contudo, o que se observa é que em relacdo aos demais itens, a Recorrente nada
discorre, a ndo ser alegacdo extremamente genérica.

A argumentacdo genérica equipara-se a matéria ndo impugnada, impedindo seu
conhecimento, conforme remansosa jurisprudéncia do CARF:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/03/2012

DEFESA. ALEGACOES GENERICAS. EQUIPARACAO A MATERIA NAO IMPUGNADA.
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Considera-se ndo impugnada a matéria que nao tenha sido contraditada de forma
pontual, sobre a qual o recorrente se restringe a fazer afirmacgdes genéricas, sem
atacar diretamente questdes de fato ou de direito.

(Processo n? 10983.909312/2016-93; Acdérddo n? 3201-010.790; Conselheira
Relatora Paula Giglio; sessdo de 27 de julho de 2023)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008
MATERIA RECORRIDA GENERICAMENTE.

A matéria recorrida de maneira genérica em tempo e modo préprios ndo deve ser
conhecida pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

DIALETICIDADE. AUSENCIA. NAO CONHECIMENTO.

Para ser conhecido o recurso é necessario o enfrentamento dos fundamentos da
decisdo atacada.”

(Processo n? 10880.925509/2017-17; Acérddo n® 3201-010.795; Presidente
Redator Hélcio Lafetd Reis; sessdo de 27 de julho de 2023)

Pelo exposto, voto pelo ndo conhecimento do Recurso Voluntdrio na parte em que
discorre genericamente sobre direito ao crédito de IPl sobre produtos intermedidrios nao
refratarios.

Créditos Extemporaneos

Em relacdo aos créditos de ajustes/extemporaneos, transcreve-se o seguinte trecho
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do Termo de Verificagao Fiscal:

Como pode ser observado no demonstrativo encontrado no Anexo lll, intitulado
“Consolidacdo Outros Créditos”, tratam de itens relativos a maquinas, suas partes
e pecas, equipamentos e instalagées, incluindo produtos refratarios utilizados nas
instalagGes.

Como ja fundamentado no presente termo, nao cabe crédito de IPI relativo a
aquisicao destes itens pelo que foram glosados nesta a¢ao fiscal os montantes
mensais escriturados pelo contribuinte a titulo de “Outros Créditos”, cuja
descricdo do ajuste diz respeito a “Crédito de IPI referente a aquisicdo de Produto
Intermediario”. Ademais, por decorréncia, tornou-se desnecessaria uma
averiguacdo mais aprofundada a respeito da legitimidade dos créditos
extemporaneos e do direito ao aproveitamento desses pelo contribuinte em sua
escrita. (g.n.)

Referidos créditos se referem a itens relativos a maquinas, suas partes e pegas,
equipamentos e instalacdes, além de produtos refratarios utilizados nas instala¢des e o motivo das
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glosas foi exclusivamente pelo entendimento fiscal de que “ndo cabe crédito de IPI relativo a
aquisicdo destes itens”.

A glosa desses créditos foi mantida pela DRJ pelos mesmos motivos apresentados
em relagdo aos créditos aproveitados em época propria.

Portanto, a mesma fundamenta¢do adotada no presente voto para reverter as
glosas dos créditos analisados anteriormente aplica-se aos créditos de ajustes/extemporaneos,
ressaltando, ainda, que o presente processo se trata de Auto de Infracdo.

Conclusao

Por todo o exposto, ndo conhego do Recurso Voluntario no tocante aos produtos
nao refratdrios cuja defesa se baseou em alegacOes genéricas, e, na parte conhecida, rejeito a
preliminar de nulidade do lancamento para, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes
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